
ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIAS

PORTARIA Nº 528, 
DE 27 DE AGOSTO DE 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 131, I e X, da 
Lei nº 1.284/2001 e art. 349, I e X, do Regimento Interno, e

Considerando as disposições da Instrução Normativa nº 
03/2016, de 07 de dezembro de 2016, que regulamenta o envio e 
o recebimento de dados e documentos, via Sistema Integrado de 
Controle e Auditoria Pública – Módulo: Atos de Pessoal (SICAP/AP) 
e adota outras providências;

Considerando que a exatidão, a compatibilidade, a adim-
plência e a tempestividade das informações enviadas por meio do 
sistema SICAP-AP é de estrita responsabilidade dos representan-
tes legais e técnicos dos órgãos e entidades estaduais e munici-
pais, sujeitando-os às sanções previstas no art. 39, inc. IV, da Lei 
nº 1.284/2001, bem como as penalidades constantes no Regimento 
Interno do TCE/TO, conforme art. 29 da IN nº 03/2016;

Considerando que as remessas de informações de atos de 
pessoal devem ser enviadas mensalmente a este Tribunal, nos ter-
mos do art. 3º da IN nº 03/2016;

Considerando o custo e a economia processual;

Considerando que os manuais (layout) do sistema SICAP/AP, 
suas alterações e atualizações, deverão ser aprovados por ato da 
Presidência deste Tribunal e disponibilizados na página eletrônica 
do TCE/TO, conforme art. 31 da IN nº 03/2016,

RESOLVE:

 Art. 1º Determinar que a autuação eletrônica dos processos 
relativos a aplicação de sanções em virtude de inadimplência ou 
intempestividade das remessas de informações de atos de pessoal, 
enviadas por meio do sistema SICAP-AP, seja realizada quadrimes-
tralmente, observando o prazo de fechamento das remessas, sendo 
que cada processo deverá consolidar os dados referentes aos se-
guintes períodos:

PERÍODO PERÍODO AUTUAÇÃO

1º Quadrimestre Janeiro a Abril Maio

2º Quadrimestre Maio a Agosto Setembro

3º Quadrimestre Setembro a Dezembro Janeiro

Art. 2º Excepcionalmente, em virtude do cronograma de implanta-
ção do novo SICAP/AP, cujo fechamento de remessas teve início em 
junho de 2018, a autuação eletrônica dos processos de que trata o 

artigo anterior, relativos ao 1º e 2º Quadrimestres de 2018, deverão 
ser autuados em setembro/2018, tendo por base a consolidação 
das informações da 1ª a 4ª remessa/2018, conforme demonstrado 
a seguir.

REMESSA PERÍODO DE 
COMPETÊNCIA

INFORMAÇÕES 
DA REMESSA

PERÍODO DE 
FECHAMENTO

1ª (consolidada) 01/2017 a 
05/2018

Janeiro/2017 a  
maio/2018

02/05 a 
22/06/2018

2ª 06/2018 Junho/2018 3 a 23/07/2018

3ª 07/2018 Julho/2018 1º a 21/08/2018

4ª 08/2018 Agosto/2018 3 a 24/09/2018

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Publique-se.

Conselheiro Manoel Pires dos Santos
Presidente

TERMOS

TERMO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

CONTRATO n.° 035/2018

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N.º 
035/2018, QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE CONSUMO TAIS COMO: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTO 
DE HIGIENIZAÇÃO, GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO E MATERIAL DE 
COPA E COZINHA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 
DESTA CORTE DE CONTAS, ORIGINÁRIO DO CERTAME NA MODA-
LIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 035/2017, FIRMADO ENTRE O 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS E A EMPRESA 
ANTARYS ATACADISTA LTDA-ME.

Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº 035/2018, de-
corrente do Pregão Presencial nº 035/2017, cujo objeto é aquisição 
de material de consumo tais como: Material de Limpeza e Produto  
de Higienização, Gêneros de Alimentação e Material de Copa e Co-
zinha,  destinados a atender as necessidades desta Corte de Contas, 
firmado entre o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – TCE/
TO, conforme a seguir estipulado:

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 131, X, da 
Lei nº 1.284/2001 e art. 349, X, do Regimento Interno desta Corte, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o Memorando COMAP (0202073), no qual in-
forma sobre o descumprimento do Contrato nº 35/2018 celebrado 
entre este Tribunal e a empresa ANTARYS ATACADISTA LTDA -ME, 
tendo em vista não houve a entrega de copos descartáveis para 
água de 200ml;

Considerando que houveram várias cartas de cobrança, in-
clusive Notificação, devidamente encaminhada e publicada no Bo-
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letim Oficial, onde a Comissão Permanente 
de Processo Administrativo de Fornecedo-
res-CPAF, determinou a contratada regu-
larizasse a execução contratual, ficando a 
mesma inerte;

RESOLVE:

I- Fica rescindido, a partir de 
23/08/2018, o Contrato nº 035/2018 firma-
do entre o TCE-TO e a empresa ANTARYS 
ATACADISTA LTDA –ME.

II- Como apresente rescisão não exi-
me a CONTRATADA das penalidades previs-
tas no artigo 87 da Lei nº 8.666/93, deter-
mino à Comissão Permanente de Processo 
Administrativo de Fornecedores-CPAF, que 
tome as providencias no sentido de apurar 
a conduta da contratada, aplicando a pena-
lidade cabível, após os tramites legais.

III- Determinar a COMAP/COLCC que 
tome as providências no sentido de rescin-
dir convocar as licitantes segundas coloca-
das no Pregão Presencial nº 35/2017.

Manoel Pires dos Santos
Conselheiro Presidente

PRIMEIRA CÂMARA

ATAS

ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, DE 
21 DE AGOSTO DE 2018.

Presidente da Primeira Câmara: Conselheiro 
José Wagner Praxedes.
Representante do Ministério Público de Con-
tas: Oziel Pereira dos Santos, Procurador de 
Contas.
Secretária da Primeira Câmara em Substitui-
ção: Silvania Tavares de Carvalho.

 
À hora regimental, na Sala das Sessões Con-
selheiro Antônio Gonçalves de Carvalho Fi-
lho, o Presidente, invocando as bênçãos de 
Deus, declarou aberta a sessão ordinária da 
Primeira Câmara. QUÓRUM: Conselheira Do-
ris de Miranda Coutinho e Conselheiro Seve-
riano José Costandrade de Aguiar. 

RELATORES DE PROPOSTA DE DECISÃO: 
Conselheiro Substituto Orlando Alves da Sil-
va e Conselheira Substituta Maria Luiza Pe-
reira Meneses.

HOMOLOGAÇÃO DA ATA: A Ata da 19ª Ses-
são Ordinária realizada em 14 de agosto de 

2018, fora homologada pela Primeira Câma-
ra, por unanimidade, estando de acordo o 
Procurador de Contas. 

EXPEDIENTES - COMUNICAÇÕES, INDICA-
ÇÕES E REQUERIMENTOS – (Art. 301, § úni-
co do RI/TCE). 

A Conselheira Substituta Maria Luíza Pereira 
Meneses solicitou ao Presidente a inversão 
da pauta, a fim de apresentar as propostas 
de decisão, ao que foi atendida.
   
RELATORA – CONSELHEIRA SUBSTITUTA 
MARIA LUÍZA PEREIRA MENESES (CORPO 
ESPECIAL DE AUDITORES)

EM BLOCO. PROCESSO ADMINISTRATIVO - 
SICAP – CONTÁBIL. Processo nº 3726/2018. 
Órgão:  Fundo Municipal de Saúde de Ba-
baçulândia. Responsável (eis):  Lilian Pereira 
Costa – Gestora; Gilzander Gomes Saraiva 
– Contador; e Gilson Vicente do Nascimen-
to – Controle Interno. Assunto:  Descum-
primento de prazo para apresentação das 
informações do Sistema de Controle e Au-
ditoria Pública – SICAP/Contábil, relativas 1ª 
Remessa de 2018. Processo nº 3728/2018. 
Órgão:  Secretaria Municipal de Saúde de 
Carmolândia. Responsável (eis):  Divino B. 
dos Santos Filho – Gestor; Anario Alves de 
Sousa – Contador; e Gustavo Campos da 
Silva – Controle Interno. Assunto:  Descum-
primento de prazo para apresentação das 
informações do Sistema de Controle e Au-
ditoria Pública – SICAP/Contábil, relativas 
1ª Remessa de 2018. Processo nº 3731/2018. 
Órgão:  Fundo Municipal de Assistência So-
cial de Campos Lindos. Responsável (eis):  
Walquiria Ramos da Silva – Gestora; Clovis 
de Sousa S. Junior – Contador; e Luciana de 
Oliveira Valadares – Controle Interno. Assun-
to:  Descumprimento de prazo para apre-
sentação das informações do Sistema de 
Controle e Auditoria Pública – SICAP/Contá-
bil, relativas 1ª Remessa de 2018. Processo nº 
3750/2018. Órgão:  Controladoria Municipal 
de Araguaína. Responsável (eis):  Mariana 
Cardoso de Souza – Gestora; Auberany Dias 
Pereira – Contador; e Washington L. Pereira 
de Sousa – Controle Interno. Assunto:  Des-
cumprimento de prazo para apresentação 
das informações do Sistema de Controle e 
Auditoria Pública – SICAP/Contábil, relativas 
1ª Remessa de 2018. Processo nº 3751/2018. 
Órgão:  Procuradoria do Município de Ara-
guaína. Responsável (eis):  Gustavo Fidalgo 
e Vicente – Gestor; Auberany Dias Pereira 
– Contador; e Mariana C. de Souza – Con-
trole Interno. Assunto:  Descumprimento de 
prazo para apresentação das informações 
do Sistema de Controle e Auditoria Pública 
– SICAP/Contábil, relativas 1ª Remessa de 
2018. Processo nº 3755/2018. Órgão:  Fundo 
Municipal de Assistência Social de Babaçu-
lândia. Responsável (eis):  Cleuma Batista 
Guimarães – Gestor; Gilzander Gomes Sa-
raiva – Contador; e Gilson Vicente do Nas-

cimento – Controle Interno. Assunto:  Des-
cumprimento de prazo para apresentação 
das informações do Sistema de Controle e 
Auditoria Pública – SICAP/Contábil, relativas 
1ª Remessa de 2018. Processo nº 3759/2018. 
Órgão:  Consórcio Público Intermunicipal de 
Desenvolvimento Regional do Centro Norte 
de Araguaína. Responsável (eis):  Ronaldo 
Dimas Nogueira Pereira – Gestor; Aube-
rany Dias Pereira – Contador; e Mariana C. 
de Souza – Controle Interno. Assunto:  Des-
cumprimento de prazo para apresentação 
das informações do Sistema de Controle e 
Auditoria Pública – SICAP/Contábil, relativas 
1ª Remessa de 2018. Processo nº 3760/2018. 
Órgão:  Agência Municipal de Transporte e 
Trânsito de Araguaína – AMTT. Responsável 
(eis):  Fábio Fiorotto Astolfi – Gestor; Aube-
rany Dias Pereira – Contador; e Mariana C. 
de Souza – Controle Interno. Assunto:  Des-
cumprimento de prazo para apresentação 
das informações do Sistema de Controle e 
Auditoria Pública – SICAP/Contábil, relativas 
1ª Remessa de 2018. Processo nº 3769/2018. 
Órgão Prefeitura Municipal de Carmolândia. 
Responsável (eis):  Neurivan Rodrigues de 
Sousa – Gestor; Anario Alves de Sousa – 
Contador; e Gustavo Campos da Silva – Con-
trole Interno. Assunto:  Descumprimento de 
prazo para apresentação das informações do 
Sistema de Controle e Auditoria Pública – SI-
CAP/Contábil, relativas 1ª Remessa de 2018. 
Processo nº 3772/2018. Órgão Prefeitura 
Municipal de Campos Lindos. Responsável 
(eis):  Jesse Pires Caetano – Gestor; Clovis 
de Sousa S. Junior – Contador; e Luciana de 
Oliveira Valadares – Controle Interno. Assun-
to:  Descumprimento de prazo para apre-
sentação das informações do Sistema de 
Controle e Auditoria Pública – SICAP/Contá-
bil, relativas 1ª Remessa de 2018.Processo nº 
3790/2018. Órgão Fundo Municipal de Edu-
cação de Carmolândia. Responsável (eis):  
Daniel Pereira Carneiro – Gestor; Anario Al-
ves de Sousa – Contador; e Gustavo Campos 
da Silva – Controle Interno. Assunto:  Des-
cumprimento de prazo para apresentação 
das informações do Sistema de Controle e 
Auditoria Pública – SICAP/Contábil, relativas 
1ª Remessa de 2018. Processo nº 3791/2018. 
Órgão Secretaria Municipal de Planejamen-
to e Tecnologia de Araguaína. Responsável 
(eis):  Frederico Minharro Prado – Gestor; 
Auberany Dias Pereira – Contador; e Maria-
na C. de Souza – Controle Interno. Assunto:  
Descumprimento de prazo para apresenta-
ção das informações do Sistema de Controle 
e Auditoria Pública – SICAP/Contábil, rela-
tivas 1ª Remessa de 2018. Resultado da Vo-
tação: Por unanimidade. Decisão proferida: 
Acordam os Conselheiros integrantes da Pri-
meira Câmara, em: emitir aplicar multa aos 
responsáveis.

A seguir, o Presidente deu sequência à 
pauta.

RELATOR – CONSELHEIRO JOSÉ WAGNER 
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PRAXEDES (3ª RELATORIA)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PREFEITO - 
CONSOLIDADAS. Processo nº 4753/2017. 
Órgão: Prefeitura de Cariri do Tocantins/
TO. Responsável (eis): José Gomes – gestor 
à época. Assunto: Prestação de Contas de 
Prefeito – Consolidadas - exercício 2016. Re-
sultado da Votação: Por unanimidade. De-
cisão proferida: Resolvem os Conselheiros 
integrantes da Primeira Câmara, em: emitir 
Parecer Prévio pela APROVAÇÃO das con-
tas anuais consolidadas – exercício 2016.  
Processo nº 4799/2017. Órgão: Prefeitura 
de Figueirópolis/TO. Responsável (eis): Fer-
nandes Martins Rodrigues – gestor à época. 
Assunto: Prestação de Contas de Prefeito 
– Consolidadas - exercício 2016. Resultado 
da Votação: Por unanimidade. Decisão pro-
ferida: Resolvem os Conselheiros integran-
tes da Primeira Câmara, em: emitir Parecer 
Prévio pela APROVAÇÃO das contas anuais 
consolidadas – exercício 2016. PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE ORDENADOR. Processo nº 
2572/2017. Órgão: Fundo Municipal de Edu-
cação de Cariri do Tocantins/TO. Responsá-
vel (eis): Sueli Soares de Almeida – gestora 
à época. Assunto: Prestação de Contas de 
Ordenador – exercício 2016. Resultado da 
Votação: Por unanimidade. Decisão proferi-
da: Acordam os Conselheiros integrantes da 
Primeira Câmara, em: julgar regulares com 
ressalvas, dando-se quitação à responsável. 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. Processo 
nº 12196/2017. Órgão: Fundo Municipal de 
Saúde de Porto Nacional - TO. Responsá-
vel (eis): Anna Crystina Mota Brito Bezerra 
– gestora; Silvio Marcos Oliveira Lira – fiscal 
de contrato conforme Portaria nº 77/2017. 
Assunto: Tomada de Contas Especial por 
conversão, conforme Resolução TCE/TO nº 
4/2017 – Pleno – referente à Auditoria de 
Regularidade do período de janeiro a agosto 
de 2017. Resultado da Votação: Por unanimi-
dade. Decisão proferida: Acordam os Conse-
lheiros integrantes da Primeira Câmara, em: 
julgar irregulares as contas, imputar débito, 
aplicar multas à gestora à época e aplicar 
multa ao fiscal de contrato.

RELATORA – CONSELHEIRA DORIS DE MI-
RANDA COUTINHO (5ª RELATORIA)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PREFEITO - 
CONSOLIDADAS. Processo nº 4760/2017. 
Órgão: Prefeitura Municipal de Recursolân-
dia/TO. Responsável (eis): Francisco Alves 
da Silva - gestor à época e Joades Xavier de 
Oliveira - contador à época. Assunto: Pres-
tação de Contas de Prefeito – Consolidadas 
- exercício 2016. Resultado da Votação: Por 
unanimidade. Decisão proferida: Resolvem 
os Conselheiros integrantes da Primeira 
Câmara, em: emitir Parecer Prévio pela RE-
JEIÇÃO das contas anuais consolidadas – 
exercício 2016. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
ORDENADOR. Processo nº 3126/2016. Ór-
gão: Câmara Municipal de Guaraí/TO. Res-

ponsável (eis): Jair Luiz Eckert - Presidente. 
Assunto: Prestação de Contas de Ordenador 
– exercício 2015. O Voto da Relatora diver-
giu do Parecer Ministerial e, consultado, o 
Procurador de Contas declarou sem óbice. 
Resultado da Votação: Por unanimidade. 
Decisão proferida: Acordam os Conselheiros 
integrantes da Primeira Câmara, em: aco-
lher parcialmente as alegações de defesa 
apresentadas pelo gestor à época, e rejeitar 
as alegações de defesa apresentadas pelo 
mesmo gestor, fixando preliminarmente 
novo e improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar da notificação, para o gestor com-
provar o recolhimento da importância men-
cionada no item 9.3, letra “a”. Processo nº 
1463/2017. Órgão: Câmara Municipal de Dois 
Irmãos do Tocantins/TO. Responsável (eis): 
Welk Chaves Miranda - gestor à época. As-
sunto: Prestação de Contas de Ordenador 
– exercício 2016. Resultado da Votação: Por 
unanimidade. Decisão proferida: Acordam 
os Conselheiros integrantes da Primeira 
Câmara, em: julgar regulares com ressalvas 
as contas. Processo nº 2891/2016. Órgão: 
Fundo Municipal de Saúde de Santa Maria 
do Tocantins/TO. Responsável (eis): Maria 
Goret Lima Sodré dos Santos - gestora no 
período de 02/01 a 31/07/2015 e Kelma de 
Souza França – gestora no período de 01/08 
a 31/12/2015. Assunto: Prestação de Contas 
de Ordenador – exercício 2015. O Voto da 
Relatora divergiu do Parecer Ministerial e, 
consultado, o Procurador de Contas acom-
panhou a Relatora. Resultado da Votação: 
Por unanimidade. Decisão proferida: Acor-
dam os Conselheiros integrantes da Primeira 
Câmara, em: julgar regulares com ressalvas 
as contas, dando-se quitação às responsá-
veis. Processo nº 2964/2016. Órgão: Fundo 
Municipal de Educação de Tocantínia/TO. 
Responsável (eis): Deuriany Almeida Mo-
rais - gestora à época. Assunto: Prestação 
de Contas de Ordenador – exercício 2015. O 
Voto da Relatora divergiu do Parecer Minis-
terial e, consultado, o Procurador de Contas 
ratificou o Parecer constante dos autos. Re-
sultado da Votação: Por unanimidade. De-
cisão proferida: Acordam os Conselheiros 
integrantes da Primeira Câmara, em: julgar 
regulares com ressalvas as contas. Proces-
so nº 3091/2016. Órgão: Fundo Municipal de 
Saúde de Goianorte/TO. Responsável (eis): 
José Helenilson Resplandes Araújo - gestor 
à época. Assunto: Prestação de Contas de 
Ordenador – exercício 2015. Resultado da 
Votação: Por unanimidade. Decisão proferi-
da: Acordam os Conselheiros integrantes da 
Primeira Câmara, em: julgar regulares com 
ressalvas as contas. Processo nº 2551/2017. 
Órgão: Fundo Municipal de Assistência So-
cial de Dois Irmãos do Tocantins/TO. Res-
ponsável (eis): Larlla Veruska Arrates Pires 
Tozzatti - gestora à época. Assunto: Pres-
tação de Contas de Ordenador – exercício 
2016. O Voto da Relatora divergiu do Pare-
cer Ministerial e, consultado, o Procurador 
de Contas declarou sem óbice. Resultado 

da Votação: Por unanimidade. Decisão pro-
ferida: Acordam os Conselheiros integrantes 
da Primeira Câmara, em: julgar regulares as 
contas. AUDITORIA DE REGULARIDADE. 
Processo nº:11531/2013. Órgão: Prefeitura de 
Itacajá/TO. Responsável (eis): Maria Apare-
cida Lima Rocha Costa - prefeita à época; 
Elineusa do Nascimento Ramos - presidente 
da CPL; Renan Correia da Costa  - membro 
da CPL; Robson Carvalho da Silva - mem-
bro da CPL; Darcy de Souza Vieira - licitante; 
Contactos Contabilidade Pública e Asses-
soria Municipal Ltda - licitante; Prodados 
Contabilidade, Assessoria e Planejamento 
S/C Ltda – ME -licitante; Antônio Carneiro 
Correia - assessor jurídico; Marcivânia Soa-
res da Cruz - membro da CPL; João da Luz 
Gomes - membro da CPL; Raimundo Geral-
do de Souza Júnior - licitante; Ubaldo Biluca 
da Silva - licitante; Carlan Coelho Costa Jor-
ge - licitante; Wilian Sales da Silva - licitante; 
José Barbosa da Silva - licitante; Francisco 
de Souza Miranda - licitante; JN Comércio 
Varejista de Aparelhos de Comunicação e 
Informática Ltda – ME - licitante; Jonas Me-
otti – ME - licitante; LJ Informática e Papela-
ria Ltda – ME - licitante; Leandro Fernandes 
Chaves - assessor jurídico; Sérgio Constan-
tino Waschelesk - assessor jurídico; Flávio 
Correia Ferreira - licitante; Benício Antônio 
Chaim - licitante; Deusdará Resplandes da 
Silva - membro da equipe de apoio; Fabiana 
Costa Paixão - membro da equipe de apoio; 
Sonora Auto Peças Ltda – EPP - licitante; 
Tratorgarra Peças e Serviços Ltda – EPP - li-
citante; Sousa e Gomes Comércio de Peças 
Ltda - licitante; Raimundo Pereira da Cruz 
- responsável pelo controle interno; Mary 
Gracy Moreira Cruz -  secretária de finanças; 
Idenilton Araújo Melo - servidor; Edvan Pe-
reira Maciel - servidor; Ana Lúcia Pinto dos 
Santos - diretora; Maria do Amparo Lima 
Rocha Damasceno - secretária do trabalho e 
desenvolvimento social; Marly Oliveira Gama 
da Silva - secretária de meio ambiente. As-
sunto: Auditoria de regularidade realizada 
na Prefeitura de Itacajá no período de janei-
ro a maio de 2013.  Resultado da Votação: 
Por maioria. Decisão proferida: Acordam os 
Conselheiros integrantes da Primeira Câma-
ra, em: acolher o Relatório de Auditoria nº 
12/2014; aplicando multa aos responsáveis, 
conforme itens 9.2 ao item 9.5 da decisão.

RELATOR – CONSELHEIRO SEVERIA-
NO JOSÉ COSTANDRADE DE AGUIAR (1ª 
RELATORIA)

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PREFEITO - 
CONSOLIDADAS. Processo nº 4768/2017; 
apenso nº 5228/2018. Órgão: Prefeitura de 
Barrolândia/TO. Responsável (eis): Leila de 
Sousa Araújo Rocha - Gestora; Eduardo Lo-
pes da Silva – Contador. Assunto: Prestação 
de Contas de Prefeito – Consolidadas - exer-
cício 2016. Resultado da Votação: Por una-
nimidade. Decisão proferida: Resolvem os 
Conselheiros integrantes da Primeira Câma-
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ra, em: emitir Parecer Prévio pela REJEIÇÃO 
das contas anuais consolidadas – exercício 
2016. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDE-
NADOR. Processo nº 2483/2017. Órgão: Câ-
mara Municipal de Pugmil/TO. Responsável 
(eis): Helio Luz da Mota – Gestor; Edirlene 
Miranda da Luz –Controle Interno; e Ricardo 
Lopes Vanderley – Contador. Assunto: Pres-
tação de Contas de Ordenador – exercício 
2016. Resultado da Votação: Por unanimida-
de. Decisão proferida: Acordam os Conse-
lheiros integrantes da Primeira Câmara, em: 
julgar regulares com ressalvas as contas de 
ordenador – exercício 2016. AUDITORIA DE 
REGULARIDADE. Processo nº: 9672/2017. 
Órgão: Câmara Municipal de Itacajá/TO. 
Responsável (eis): Cleoman Correia Costa - 
Gestor; José da Mota Correia – Controle In-
terno; Joades Xavier de Oliveira – Contador; 
Rui Carlos da Silva Aguiar – Assessor Jurídi-
co; Genilsa Pereira Dias – Presidente da Co-
missão da Licitação; e Luís Lopes dos Santos 
- ex-Gestor. Assunto: Auditoria de Regu-
laridade - referente ao período de janeiro 
a outubro de 2017.  Resultado da Votação: 
Por maioria. Decisão proferida: Acordam os 
Conselheiros integrantes da Primeira Câma-
ra, em: acolher o Relatório de Auditoria nº 
03/2017; aplicando multa ao Gestor à época.

RELATOR – CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
ORLANDO ALVES DA SILVA (CORPO ESPE-
CIAL DE AUDITORES)

PROCESSO ADMINISTRATIVO – ATOS DE 
PESSOAL – APOSENTADORIA. Processo 
nº 6495/2016. Órgão:  Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins/TO. 
Responsável (eis):  Jacques Silva de Sousa. 
Interessado: Dinair de Sousa Castro. Assun-
to:  Aposentadoria concedida por meio da 
Portaria n° 734, de 25 de novembro de 2016. 
Processo nº 9543/2016. Órgão:  Fundo Mu-
nicipal de Previdência Social dos Servidores 
de Dianópolis/TO. Responsável (eis):  Adi-
mirco Fernandes Silva. Interessado: Anto-
nieta Aires Alves. Assunto: Aposentadoria 
concedida por meio da Portaria n° 39, de 9 
de agosto de 2017. Processo nº 11.943/2017:  
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Tocantins/TO. Responsável (eis):  Jacques 
Silva de Sousa. Interessado: Alda Maria Dias 
Neto Martins. Assunto:  Aposentadoria con-
cedida por meio da Portaria n° 209, de 30 
de março de 2017. Processo nº 12.259/2017. 
Órgão:  Instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Tocantins/TO. Responsável 
(eis):  Jacques Silva de Sousa. Interessado: 
Aida Maria do Amaral. Assunto:  Aposen-
tadoria concedida por meio da Portaria n° 
º 649, de 17 de outubro de 2016. Processo 
nº 12.288/2017. Órgão:  Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins/TO. 
Responsável (eis):  Jacques Silva de Sousa. 
Interessado: Naiade de Santos de Carvalho. 
Assunto:  Aposentadoria concedida por 
meio da Portaria n° 906, de 30 de novem-
bro de 2015. Processo nº 12.545/2017. Órgão:  

Fundo Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Dianópolis/TO. Responsável 
(eis):  Adimirco Fernandes Silva. Interessado: 
Marleusa Diniz Santos. Assunto:  Aposenta-
doria concedida por meio da Portaria n° 63, 
de 8 de novembro de 2017. Resultado da Vo-
tação: Por unanimidade. Decisão proferida: 
Resolvem os Conselheiros integrantes da 
Primeira Câmara, em: considerar legais para 
fins de registro as Portarias que concederam 
aposentadorias aos interessados. SICAP – 
CONTÁBIL. Processo nº 6627/2018. Órgão:  
Secretaria Municipal da Fazenda de Porto 
Nacional/TO. Responsável (eis):  Iomar Tei-
xeira de Souza - gestor, Ademir Dias Cardo-
so- controle Interno, Lucijones Lopes Costa 
– contador. Assunto:  Descumprimento do 
prazo para apresentação das informações 
concernentes ao Sistema Integrado de Con-
trole e Auditoria Publica - SICAP - CONTA-
BIL relativo a segunda remessa do exercício 
financeiro de 2018. Resultado da Votação: 
Por unanimidade. Decisão proferida: Acór-
dão os Conselheiros integrantes da Primeira 
Câmara, em: aplicar multa aos responsáveis. 
Processo nº 6628/2018. Órgão:  Secretaria 
Municipal da Administração de Porto Nacio-
nal. Responsável (eis):  José Antônio Mota 
de Macedo - gestor. Assunto:  Descum-
primento do prazo para apresentação das 
informações concernentes ao Sistema In-
tegrado de Controle e Auditoria Publica - SI-
CAP - CONTABIL relativo a segunda remessa 
do exercício financeiro de 2018. Resultado 
da Votação: Por unanimidade. Decisão pro-
ferida: Acórdão os Conselheiros integrantes 
da Primeira Câmara, em: aplicar multa ao 
responsável. Processo nº 6629/2018. Ór-
gão: Secretaria Municipal de Planejamento 
Regulamentação Habitacional e Meio Am-
biente de Porto Nacional/TO. Responsável 
(eis):  Flávia Teixeira Halum Ayres - gestora. 
Assunto:  Descumprimento do prazo para 
apresentação das informações concernen-
tes ao Sistema Integrado de Controle e Au-
ditoria Publica - SICAP - CONTABIL relativo 
a segunda remessa do exercício financeiro 
de 2018. Resultado da Votação: Por unani-
midade. Decisão proferida: Acórdão os Con-
selheiros integrantes da Primeira Câmara, 
em: aplicar multa à responsável. Processo nº 
6631/2018. Órgão:  Fundo Municipal de Meio 
Ambiente de Porto Nacional/TO. Responsá-
vel (eis):  Flávia Teixeira Halum Ayres – ges-
tora. Assunto:  Descumprimento do prazo 
para apresentação das informações concer-
nentes ao Sistema Integrado de Controle e 
Auditoria Publica - SICAP - CONTABIL rela-
tivo a segunda remessa do exercício finan-
ceiro de 2018. Resultado da Votação: Por 
unanimidade. Decisão proferida: Acórdão os 
Conselheiros integrantes da Primeira Câma-
ra, em: aplicar multa à responsável. Processo 
nº 7177/2018. Órgão:  Prefeitura do Ipueiras/
TO. Responsável (eis):  Caio Augusto Si-
queira de Abreu Ribeiro – gestor, Fabriciano 
Marinho Lima – contador, Patricia Cornelius 
Napp - controle Interno. Assunto:  Descum-

primento do prazo para apresentação das 
informações concernentes ao Sistema Inte-
grado de Controle e Auditoria Publica - SI-
CAP - CONTABIL relativo a terceira remessa 
do exercício financeiro de 2018. Resultado 
da Votação: Por unanimidade. Decisão pro-
ferida: Acórdão os Conselheiros integrantes 
da Primeira Câmara, em: aplicar multa aos 
responsáveis. Processo nº 7181/2018. Órgão:  
Secretaria Municipal de Educação de Porto 
Nacional/TO. Responsável (eis):  Deusina 
Ribeiro dos Reis Pereira - gestora, Lucijones 
Lopes Costa - contador, Carlos Tadeu Zerbini 
Leão - controle interno. Assunto:  Descum-
primento do prazo para apresentação das 
informações concernentes ao Sistema Inte-
grado de Controle e Auditoria Publica - SI-
CAP - CONTABIL relativo a terceira remessa 
do exercício financeiro de 2018. Resultado 
da Votação: Por unanimidade. Decisão pro-
ferida: Acórdão os Conselheiros integrantes 
da Primeira Câmara, em: aplicar multa aos 
responsáveis. Processo nº 7183/2018. Órgão:  
Fundo Municipal de Saúde de Porto Nacio-
nal/TO. Responsável (eis):  Ana Crystina 
Mota Brito Bezerra - gestora, Lucijones Lo-
pes Costa - contador, Carlos Tadeu Zerbini 
Leão -  controle interno.  Assunto:  Descum-
primento do prazo para apresentação das 
informações concernentes ao Sistema Inte-
grado de Controle e Auditoria Publica - SI-
CAP - CONTABIL relativo a terceira remessa 
do exercício financeiro de 2018. Resultado 
da Votação: Por unanimidade. Decisão pro-
ferida: Acórdão os Conselheiros integrantes 
da Primeira Câmara, em: aplicar multa aos 
responsáveis. Processo nº 7207/2018. Órgão:  
Fundo Municipal de Educação de Ipueiras/
TO. Responsável (eis):  Guiomar Nogueira 
Lopes – gestor, Fabriciano Marinho Lima – 
contador, Patricia Cornelius Napp - contro-
le interno. Assunto:  Descumprimento do 
prazo para apresentação das informações 
concernentes ao Sistema Integrado de Con-
trole e Auditoria Publica - SICAP - CONTA-
BIL relativo a terceira remessa do exercício 
financeiro de 2018. Resultado da Votação: 
Por unanimidade. Decisão proferida: Acór-
dão os Conselheiros integrantes da Primeira 
Câmara, em: aplicar multa aos responsáveis. 
Processo nº 7208/2018. Órgão:  Secretaria 
Municipal da Fazenda de Porto Nacional/TO. 
Responsável (eis):  Iomar Teixeira de Souza - 
gestor, Carlos Tadeu Zerbini Leão - controle 
interno, Lucijones Lopes Costa – contador. 
Assunto:  Descumprimento do prazo para 
apresentação das informações concernen-
tes ao Sistema Integrado de Controle e Au-
ditoria Publica - SICAP - CONTABIL relativo 
a terceira remessa do exercício financeiro de 
2018. Resultado da Votação: Por unanimi-
dade. Decisão proferida: Acórdão os Conse-
lheiros integrantes da Primeira Câmara, em: 
aplicar multa aos responsáveis. Processo nº 
7212/2018. Órgão:  Fundo Municipal de Meio 
Ambiente de Ipueiras/TO. Responsável (eis):  
Melquiades de Souza e Silva - gestor, Fa-
briciano Marinho Lima – contador, Patricia 
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Cornelius Napp – controle interno. Assunto:  
Descumprimento do prazo para apresenta-
ção das informações concernentes ao Sis-
tema Integrado de Controle e Auditoria Pu-
blica - SICAP - CONTABIL relativo a terceira 
remessa do exercício financeiro de 2018. 
Resultado da Votação: Por unanimidade. 
Decisão proferida: Acórdão os Conselheiros 
integrantes da Primeira Câmara, em: aplicar 
multa aos responsáveis.

ENCERRAMENTO. Finalizada a pauta e assi-
nados os atos formalizadores das decisões 
proferidas, o Presidente da 1ª Câmara, Con-
selheiro José Wagner Praxedes, franqueou a 
palavra à Conselheira Doris de Miranda Cou-
tinho, ao Conselheiro Severiano José Cos-
tandrade de Aguiar, aos Conselheiros Subs-
titutos Orlando Alves da Silva e Maria Luiza 
Pereira Meneses, bem como ao Procurador 
de Contas, todavia não houve manifestação. 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente 
agradeceu a presença de todos e declarou 
encerrada a sessão às 14h 10min, da qual la-
vrei a presente Ata que, após lida, discutida, 
votada e aprovada, vai subscrita e assinada 
por mim, Silvania Tavares de Carvalho, Se-
cretária da Primeira Câmara em Substituição 
e pelo Presidente. 

DECISÕES DA PRIMEIRA CÂMARA

DIA 28.8.2018

O Tribunal de Contas do Estado, no 
exercício de suas competências constitucio-
nais e legais, ao apreciar e/ou julgar as ma-
térias sob sua jurisdição, proferiu as deci-
sões abaixo identificadas, acerca das quais 
ficam os responsáveis, interessados e seus 
procuradores, no que couber, devidamente 
intimados e/ou citados para os fins de co-
municação dos atos processuais, previstos 
no artigo 27 da Lei nº 1.284/2001, inclusive 
para interposição de Recursos, aprovada 
pelas Resoluções nº 341 e 342/2013.

A publicação eletrônica no Boletim 
Oficial substitui qualquer outro meio de ci-
ência que não está, para quaisquer efeitos 
legais, à exceção dos casos que por lei, exi-
gem a intimação ou vista pessoal.

ACÓRDÃO Nº 479/2018 – TCE/TO 
1ª CÂMARA

1. Processo nº: 2739/2016
2. Classe de assunto: 4. Prestação de Contas
2.1. Assunto: 12. Prestação de Contas de Or-
denador – Exercíco 2015
3. Responsáveis: Euripedes Fernandes 
Cunha - CPF nº 526.461.811-91
4. Entidade: Município de Gurupi/TO
4.1. Órgão: Secretaria de Educação de Gurupi 

5. Relator: Conselheiro José Wagner 
Praxedes
6. Representante do Ministério Público: Pro-
curadora de Contas Litza Leão Gonçalves
7. Procurador constituído nos autos: Não 
consta

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
ANUAL DE ORDENADOR DE DESPESA. 
EXERCÍCIO 2015. FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE GURUPI. ALEGAÇÕES DE 
DEFESA ACOLHIDASE. RESSALVA. IMPRO-
PRIEDADE DE NATUREZA FORMAL QUE 
NO CONTEXTO DO CONJUNTO DOS ATOS 
DE GESTÃO DO PERÍODO ENVOLVIDO 
NÃO RESULTARAM EM DANO AO ERÁRIO. 
CONTAS REGULARES COM RESSALVAS. 
RECOMENDAÇÃO. QUITAÇÃO.

8. DECISÃO: 

VISTOS, discutidos e relatados os 
presentes autos de nº 2739/2018, que tra-
tam da prestação de contas da Secretaria 
de Educação de Gurupi/TO, referente ao 
exercício financeiro de 2015, sob a respon-
sabilidade do Senhor Euripedes Fernandes 
Cunha, gestor à época, enviada ao Tribunal 
de Contas do Estado do Tocantins – TCE/TO 
para apreciação e julgamento, na conformi-
dade do artigo 33, inciso II, da Constituição 
Estadual e dos arts. 1º, inc. II, e 73 da Lei Es-
tadual nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001.

Considerando, que compete consti-
tucionalmente ao TCE/TO julgar as contas 
dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, consoante 
o disposto no art. 33, inc. II da Constituição 
Estadual.

Considerando, que no respectivo pe-
ríodo não foi realizada auditoria na unidade 
jurisdicionada.

Considerando, finalmente, os argu-
mentos e a fundamentação constante do 
Voto do Conselheiro Relator, que acompa-
nhou os pronunciamentos dos represen-
tantes do Corpo Especial de Auditores e do 
Ministério Público de Contas.

ACORDAM os Conselheiros do Tribu-
nal de Contas do Estado do Tocantins, reu-
nidos em Sessão da Primeira Câmara, diante 
das razões expostas pelo Relator, com fun-
damento no art. 33, inc. II, da Constituição 
Estadual, art. 1º, inc. II, da Lei nº 1.284/2001 
c/c art. 71 e seguintes do Regimento Interno 
– RI/TCE-TO, em:

8.1. julgar regulares com ressalvas as 
contas de ordenador de despesa de respon-
sabilidade do Senhor Euripedes Fernandes 
Cunha – CPF nº 006.550.891-28, gestor da 
Secretaria de Educação de Gurupi – TO à 
época, relativo ao exercício financeiro de 

2015, com fundamento nos artigos 85, inci-
so II e 87 da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro 
de 2001 c/c o art. 76 do Regimento Interno;

8.2. cientificar o Senhor Euripedes 
Fernandes Cunha do teor da decisão, re-
metendo-lhe cópia do acórdão, relatório e 
voto, nos termos do art. 341, §5º, inc. IV do 
RITCE/TO;

8.3. determinar ao atual administra-
dor da Secretaria de Educação de Gurupi 
que empregue as medidas necessárias à 
correção dos procedimentos inadequados 
pontuados no item 9.6 deste voto, bem 
como as recomendações detalhadas do 
item 10 do Relatório de Análise de Presta-
ção de Contas nº 113/2018, se ainda não o 
fez, de modo a prevenir a ocorrência das 
impropriedades semelhantes nas presta-
ções de contas dos períodos subsequentes.

8.4. determinar a publicação desta 
Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas, na conformidade do art. 27 da Lei 
Estadual nº 1.284/2001 e art. 341, §3º do RI/
TCE-TO, para que surta os necessários e le-
gais efeitos. 

8.5. certificado o Trânsito em Julga-
do da Decisão, remeter o processo à Coor-
denadoria de Protocolo Geral para as provi-
dências correspondentes. 

Presidiu o julgamento o Presidente 
da Primeira Câmara, Conselheiro José Wag-
ner Praxedes. A Conselheira Doris de Miran-
da Coutinho e o Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar acompanharam o 
Relator. Esteve presente o Procurador de 
Contas Oziel Pereira dos Santos. O resulta-
do proclamado foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 28 dias do mês de agosto 
do ano de 2018.

ACÓRDÃO Nº 480/2018 – TCE/TO 
1ª CÂMARA

1. Processo nº: 2426/2017
2. Classe de assunto: 4. Prestação de Contas
2.1. Assunto: 12. Prestação de Contas de Or-
denador – Exercício 2016
3. Responsáveis: Mozer Joaquim Ferreira - 
CPF nº 025.957.201-20
4. Entidade: Município de Dueré/TO
4.1. Órgão: Câmara de Dueré
5. Relator: Conselheiro José Wagner 
Praxedes
6. Representante do Ministério Público: Pro-
curador de Contas Oziel Pereira dos Santos
7. Procurador (es) constituído (s) nos autos: 
Não consta 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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DE ORDENADOR DE DESPESA. EXERCÍCIO 
2016. CÂMARA DE DUERÉ-TO. DISPENSA 
CITAÇÃO. IRREGULARIDADES AFASTA-
DAS. IMPROPRIEDADE REMANESCENTE 
DE NATUREZA FORMAL QUE NO CONTEX-
TO DO CONJUNTO DOS ATOS DE GESTÃO 
DO PERÍODO ENVOLVIDO NÃO RESULTA-
RAM EM DANO AO ERÁRIO. CONTAS RE-
GULARES COM RESSALVAS. RECOMENDA-
ÇÃO. QUITAÇÃO.

8.Decisão:

VISTOS, relatados e discutidos os 
autos de nº 2426/2017, que versam sobre 
Prestação de Contas de Ordenador de Des-
pesas da Câmara de Dueré/TO, referente ao 
exercício de 2016, sob a responsabilidade 
do Senhor Mozer Joaquim Ferreira, gestor à 
época, encaminhados a esta Corte nos ter-
mos do art. 33, II da Constituição Estadual, 
art. 1º, II da Lei n. 1284/2001 e art. 37, do 
Regimento Interno.

Considerando que compete constitu-
cionalmente ao Tribunal julgar as contas dos 
administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da admi-
nistração direta e indireta, consoante o dis-
posto no artigo 33, inciso II da Constituição 
Estadual.

Considerando que foram afastadas 
irregularidades, remanescendo falha de na-
tureza formal contábil, motivo pelo qual a 
citação dos responsáveis foi dispensada.

Considerando a análise técnica da 3ª 
Diretoria de Controle Externo, e dos Parece-
res do Corpo Especial de Auditores e Minis-
tério Público Junto ao Tribunal de Contas.

ACORDAM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins, 
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em:

8.1. julgar regulares com ressalvas a 
prestação de contas de ordenador de des-
pesas da Câmara de Dueré/TO, sob respon-
sabilidade do Senhor Mozer Joaquim Fer-
reira – gestor à época, referente exercício 
2016, com fundamento nos artigos 85, inci-
so II e 87 da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro 
de 2001 c/c o art. 76 do Regimento Interno;

8.2. cientificar o Senhor José Mendes 
da Cunha do teor da decisão, remetendo-
-lhe cópia do acórdão, relatório e voto, nos 
termos do art. 341, §5º, inc. IV do RITCE/TO;

8.3. determinar ao atual gestor da Câ-
mara de Dueré/TO que efetive as medidas 
necessárias à correção dos procedimentos 
inadequados pontuados no item 9.10 des-
te voto, bem como as recomendações de-
talhadas do item 12 do Relatório de Análi-
se de Prestação de Contas nº 209/2018, 

se ainda não o fez, de modo a prevenir a 
ocorrência das impropriedades semelhan-
tes nas prestações de contas dos períodos 
subsequentes.

8.4. determinar a publicação desta 
Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas, na conformidade do art. 27 da Lei 
Estadual nº 1.284/2001 e art. 341, §3º do RI/
TCE-TO, para que surta os necessários e le-
gais efeitos. 

8.5. certificado o Trânsito em Julga-
do da Decisão, remeter o processo à Coor-
denadoria de Protocolo Geral para as provi-
dências correspondentes. 

Presidiu o julgamento o Presidente 
da Primeira Câmara, Conselheiro José Wag-
ner Praxedes. A Conselheira Doris de Miran-
da Coutinho e o Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar acompanharam o 
Relator. Esteve presente o Procurador de 
Contas Oziel Pereira dos Santos. O resulta-
do proclamado foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 28 dias do mês de agosto 
de 2018.

ACÓRDÃO Nº 481/2018 – TCE/TO 
1ª CÂMARA

1. Processo nº: 3628/2017
2. Classe de assunto: 4. Prestação de Contas
2.1. Assunto: 12. Prestação de Contas de Or-
denador – Exercício 2016
3. Responsáveis: José Mendes da Cunha - 
CPF nº 425.441.811-68, Marcos Polidorio Lus-
tosa - CPF nº 804.957.701-59, Carlos Alberto 
Araújo Correa Marra - CPF nº 025.103.871-89
4. Entidade: Município de Paranã/TO
4.1. Órgão: Câmara de Paranã/TO
5. Relator: Conselheiro José Wagner 
Praxedes
6. Representante do Ministério Público: 
Procurador de Contas José Roberto Torres 
Gomes
7. Procurador (es) constituído (s) nos autos: 
Não consta

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE ORDENADOR DE DESPESA. EXERCÍCIO 
2016. CÂMARA DE PARANÃ-TO. PERIODO 
COM INCIDÊNCIA DE ATOS PRATICADOS 
COM INFRAÇÃO À NORMA CONSTITU-
CIONAL. LEGAL OU REGULAMENTAR, DE 
NATUREZA CONTÁBIL, FINANCEIRA, OR-
ÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRI-
MONIAL QUE SE MOSTRAM SUFICIENTES 
PARA JULGAMENTO PELA IRREGULA-
RIDADE. REVELIA. APLICAÇÃO DE MUL-
TAS. AUTORIZAÇÃO PARA COBRANÇA 
JUDICIAL. 

8.Decisão:

VISTOS, relatados e discutidos os 
autos de nº 3628/2017, que versam sobre 
Prestação de Contas de Ordenador de Des-
pesas da Câmara de Paranã/TO, referente 
ao exercício financeiro de 2016, sob a res-
ponsabilidade do Senhor José Mendes da 
Cunha, gestor à época, encaminhados a esta 
Corte nos termos do art. 33, II da Constitui-
ção Estadual, art. 1º, II da Lei n. 1284/2001 e 
art. 37, do Regimento Interno.

Considerando que compete constitu-
cionalmente ao Tribunal julgar as contas dos 
administradores e demais responsáveis por 
dinheiros, bens e valores públicos da admi-
nistração direta e indireta, consoante o dis-
posto no artigo 33, inciso II da Constituição 
Estadual.

Considerando que os responsáveis 
devidamente citados não compareceram 
aos autos no prazo legal, sendo considera-
dos revéis, portanto presumem-se verda-
deiras as irregularidades constatadas nos 
autos, nos termos do no art. 81, §3º da Lei 
nº 1.284/2001 c/c art. 216 do Regimento 
Interno.

Considerando a análise técnica da 3ª 
Diretoria de Controle Externo, e dos Parece-
res do Corpo Especial de Auditores e Minis-
tério Público Junto ao Tribunal de Contas.

ACORDAM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins, 
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em:

8.1. julgar IRREGULARES a prestação 
de contas de ordenador de despesas da Câ-
mara de Paranã/TO, sob responsabilidade 
do Senhor José Mendes da Cunha – gestor 
à época, referente exercício 2016, com fun-
damento no artigo 85, III, alíneas “b” e art. 
88 da Lei nº 1.284/2001 c/c art. 77 do Regi-
mento Interno;

8.2. aplicar multa ao Senhor José 
Mendes da Cunha – gestor à época, da Câ-
mara de Paranã – TO, prevista no art. 39, 
inciso II da Lei Estadual nº 1.284/01, cuja 
gradação fixo em 13,24% do valor definido 
no caput do artigo 159 do Regimento Inter-
no, correspondendo a R$ 4.500,00 (Quatro 
mil e quinhentos reais), atualizada na forma 
do artigo 40 da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas, sendo R$ 1.000,00 (Mil reais) para 
cada irregularidade descrita nas alíneas “a”, 
“b”, “c” e “e”, e R$ 500,00 (Quinhentos re-
ais) em decorrência da alínea “d”, todas do 
tópico 9.7 do Voto;

8.3. aplicar multa ao Senhor Marcos 
Polidorio Lustosa, CPF nº 804.957.701-59, 
contador à época, da Câmara de Paranã/
TO, prevista no art. 39, II da Lei Estadual 
nº 1.284/01, cuja gradação fixo em 1,47% 
do valor definido no caput do art. 159 do 
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RITCETO, correspondendo a R$ 500,00 
(Quinhentos reais), atualizada na forma do 
artigo 40 da Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas, em decorrência da irregularidades 
descrita na alínea “d” do tópico 9.7 do Voto;

8.4. aplicar multa ao Senhor Carlos 
Alberto Araújo Correa Marra, responsável 
pelo controle interno da Câmara de Para-
nã/TO à época, prevista no art. 39, II da Lei 
Estadual nº 1.284/01, cuja gradação fixo em 
1,47% do valor definido no caput do art. 159 
do RITCETO, correspondendo a R$ 500,00 
(Quinhentos reais), devido à conduta omis-
siva consistente em não comunicar o Tribu-
nal de Contas, tempestivamente, sobre as 
irregularidades e ilegalidades praticadas, 
em descumprimento aos termos do artigo 
118 § 2º da Lei Estadual nº 1.284/2001;

8.5. determinar a remessa  de cópia 
do Relatório, Voto e Decisão ao atual ges-
tor da Câmara de Paranã, para que empre-
gue as medidas necessárias à correção dos 
procedimentos inadequados pontuados no 
item 9.7 deste voto, bem como as reco-
mendações detalhadas do item 12 do Re-
latório de Análise de Prestação de Contas 
nº 124/2018, se ainda não o fez, de modo 
a prevenir a ocorrência das impropriedades 
semelhantes nas prestações de contas dos 
períodos subsequentes;

8.6. cientificar os Senhores José 
Mendes da Cunha – gestor à época, Marcos 
Polidorio Lustosa - contador à época e Mar-
cos Polidorio Lustosa - contador à época, 
do teor da Decisão, remetendo-lhes cópias 
do Acórdão, do Relatório e do Voto que fun-
damenta a Deliberação, nos termos do art. 
341 §5º, IV do RITCE/TO, alertando que para 
efeito de interposição de recurso deverá ser 
observado o prazo e a forma descrita na Lei 
Estadual nº 1.284/2001 e no Regimento In-
terno deste Tribunal; 

8.7. determinar o envio dos autos ao 
Cartório de Contas deste Tribunal, para no-
tificação do responsável, bem como adotar 
as demais medidas regimentais, ficando au-
torizada a notificação por edital, nos casos 
previstos no artigo 32 da Lei Estadual nº 
1.284/2001;

8.8. autorizar desde já a cobrança 
judicial da multa nos termos do artigo 96, 
inciso II da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro 
de 2001, caso não seja paga administrativa-
mente no prazo de 30 (trinta) dias;

8.9. autorizar, desde já, com amparo 
no artigo 94 da Lei nº 1.284/2001 c/c artigo 
84 do RITCE, o parcelamento da dívida caso 
requerido pela responsável, nos termos do 
artigo 84, §§ 1º e 2º do Regimento Interno 
do Tribunal, observadas as disposições con-
tidas na IN-TCE/TO nº 03/2013, bem como o 
limite mínimo definido pelo Tribunal Pleno, 

alertando ao responsável de que a falta de 
comprovação do recolhimento de qualquer 
parcela importará o vencimento antecipado 
do saldo devedor, nos termos do art. 94, pa-
rágrafo único, da Lei nº 1.284/2001;

8.10. determinar a publicação desta 
Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas, na conformidade do artigo 27 da Lei 
Estadual nº 1.284/2001 e artigo 341, §3º do 
Regimento Interno deste Tribunal, para que 
surta os efeitos legais necessários;

8.11. determinar que a Diretoria Geral 
de Controle Externo, por meio das audito-
rias/inspeções que se seguirem, acompa-
nhe o saneamento das falhas e/ou irregula-
ridades apontadas nesta conta;

8.12. após a certificação do trânsito 
em julgado desta decisão, remeta o proces-
so à Coordenadoria do Cartório de Contas 
para que adote imediatamente todas as pro-
vidências dispostas na Instrução Normativa 
TCE/TO nº 003/2013, que estabelece o pro-
cedimento para formalização do processo de 
acompanhamento do cumprimento das de-
cisões. Em seguida, à Coordenadoria de Pro-
tocolo Geral para as providências de mister.

Presidiu o julgamento o Presidente 
da Primeira Câmara, Conselheiro José Wag-
ner Praxedes. A Conselheira Doris de Miran-
da Coutinho e o Conselheiro Severiano José 
Costandrade de Aguiar acompanharam o 
Relator. Esteve presente o Procurador de 
Contas Oziel Pereira dos Santos. O resulta-
do proclamado foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 28 dias do mês de agosto 
de 2018.

PARECER PRÉVIO Nº 61/2018 
1ª Câmara – TCE/TO

1. Processo nº: 4705/2017
2. Classe de Assunto: 4 – Prestação de 
Contas
2.1. Assunto: 2 – Prestação de Contas Conso-
lidadas – Exercício 2016
3. Responsáveis: Jairo Soares Mariano(CPF 
nº 810.402.021-87), gestora à época e Zilma 
Maciel Rocha Burjack (CPF nº 284.135.391-
53), contadora à época
4. Ente: Município de Pedro Afonso–TO 
5. Órgão: Prefeitura Municipal de Pedro 
Afonso
6. Relatora: Conselheira DORIS DE MIRAN-
DA COUTINHO
7. Representante do MP: Procuradora de 
Contas Marcio Ferreira Brito
8. Procurador constituído nos autos: Wa-
shington José Lima Feitosa, contador

EMENTA: MUNICÍPIO DE PEDRO 

AFONSO. EXERCÍCIO DE 2016. CONTAS 
CONSOLIDADAS. PARECER PRÉVIO FAVO-
RÁVEL A APROVAÇÃO. RECOMENDAÇÕES. 
DETERMINAÇÕES.

9. DECISÃO: 

VISTOS, relatados e discutidos os au-
tos de nº 4705/2017, que versam sobre as 
Contas Consolidadas do Município de Pedro 
Afonso, exercício de 2016, sob a gestão do 
senhor Jairo Soares Mariano, apresentadas 
a esta Corte para fins de emissão de Parecer 
Prévio.

Considerando o disposto no artigo 
31, §1º da Constituição Federal; artigos 32, 
§§1º e 33, I da Constituição Estadual; artigo 
82, §1º da Lei nº 4.320/64; artigo 57 da Lei 
Complementar nº 101/00 e artigo 1º, I e 100 
da Lei nº 1284/2001, artigo 26 do Regimen-
to Interno, Instrução Normativa TCE/TO n° 
08/2013 e 02/2013 a Resolução Administra-
tiva nº 08/2008;

Considerando tudo que há nos autos;

Considerando que a manifestação 
ora exarada se baseia exclusivamente no 
exame de documentos sob o aspecto da ve-
racidade ideológica presumida;

Considerando que ao emitir Parecer 
Prévio, o Tribunal de Contas formula opinião 
em relação às citadas contas, atendo-se à 
análise da gestão contábil, financeira, orça-
mentária, patrimonial e cumprimento dos 
índices Constitucionais, ficando o julgamen-
to das mesmas sob a responsabilidade das 
Câmaras Municipais;

Considerando, finalmente, que ficam 
pendentes de quitação as responsabilida-
des de administradores e demais respon-
sáveis pela ordenação de despesas cujas 
Contas pendem de julgamento por este 
Tribunal,

RESOLVEM os Conselheiros do Tribu-
nal de Contas do Estado, reunidos em Ses-
são da 1ª Câmara, ante as razões expostas 
pela Relatora: 

9.1. Recomendar a APROVAÇÃO das 
Contas Anuais Consolidadas do município 
de Pedro Afonso- TO, referente ao exercício 
financeiro de 2016, gestão do senhor Jairo 
Soares Mariano, prefeito à época, nos ter-
mos dos artigos 1º inciso I; 10, III e 103 da Lei 
Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo 28, do Re-
gimento Interno, sem prejuízo do julgamen-
to das contas dos ordenadores de despesas 
e demais responsáveis por dinheiro, bens e 
valores, relativas ao mesmo período, e.

9.2. Recomendações:

1.utilizar as fontes de recursos/des-
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tinações tanto na classificação da receita 
quanto da despesa desde a elaboração do 
orçamento, conforme o parágrafo único do 
art. 8º c/c art. 50, inciso I da LRF, alertando 
ao atual que reincidência acarretará rejei-
ção das contas.

2.utilizar as fontes de recurso correta 
no empenhamento, liquidação e pagamen-
to da despesa com o FUNDEB. Alertando 
que o art. 21, §2º da Lei nº 11.494/2007 só 
permite a abertura de credito suplementa-
res de no máximo de 5% não aplicado no 
exercício. 

3.classifique e contabilize correta-
mente a despesa com pessoal de forma 
que permita a exclusão das verbas que não 
compõem a base de calcula da previdência 
(parágrafo 10.11.6.3 do voto).

4.faça a conferência dos registros 
contábeis, inclusive o Controle da Disponi-
bilidade por Destinação de recurso-DDR de 
forma a evitar déficit irreais em determina-
das fontes de recursos.

5. quando do cancelamento de restos 
a pagar processados, faça por meio de ato 
contendo os motivos da referida anulação. 

6.regularizar as ocorrências descritas 
no item 11 do Relatório Técnico nº 129/2017e 
aquelas relacionadas no voto, evitando rein-
cidências das irregularidades.

6.alertar sobre o comprometimen-
to da Receita Líquida de Impostos com a 
Despesa de Pessoal, de forma evitar que o 
município comprometa a sua capacidade 
de pagamento com as demais obrigações 
do município. 

7. Faça as correções no SIOPS refe-
rente aos valores das despesas não compu-
tadas no limite mínimo da saúde. 

9.3. Informar à atual gestora sobre 
as providências contidas na Resolução de 
Consulta nº 127/2018- TCE –PLENO (Proces-
so nº 812/2018), modulou os efeitos para o 
exercício de 2021 (item 5.2 do relatório), so-
bre a realização de concurso público para a 
contratação e assessoria contábil e jurídica, 
bem como, a inclusão dos valores na despe-
sa com pessoal. 

9.4. Determinar a juntada da cópia 
deste Parecer Prévio ao Processo de Pres-
tação de Contas de Ordenador de Despesa.

9.5. Ressalto o fato de que a mani-
festação ora exarada baseiam-se exclu-
sivamente no exame de documentos de 
veracidade ideológica apenas presumida, 
uma vez que demonstraram satisfato-
riamente os atos e fatos registrados até 
31/12/2016.

9.6. Determinar a publicação deste 
Parecer Prévio no Boletim Oficial do Tribu-
nal de Contas, na conformidade do artigo 
341, §3º do Regimento Interno, para que 
surta os efeitos legais necessários. 

9.7. Esclarecer à Câmara Municipal 
que, nos termos do artigo 107 da Lei Orgâ-
nica desta Casa, deverá ser encaminhada 
cópia do ato de julgamento das contas, pela 
Câmara Municipal a esta Corte.

9.8. Determinar o encaminhamento 
de cópia do Relatório, Voto e Parecer Prévio 
ao senhor Jairo Soares Mariano, prefeito à 
época, para conhecimento, esclarecendo-se 
que o referido processo permanecerá neste 
Tribunal até esgotar-se o prazo recursal, na 
forma do disposto no art. 33 do Regimento 
Interno.

9.9. Cientificar o representante do 
Ministério público de Contas que atuou nos 
autos.

9.10. Após, expirado o prazo recursal, 
encaminhar à Coordenadoria de Protoco-
lo Geral, para as providências previstas na 
Portaria nº 372, de 08/04/2013, do Gabine-
te da Presidência, bem como a remessa dos 
autos à Câmara Municipal de Pedro Afonso, 
para as providências quanto ao julgamento 
que lhes compete. 

Presidiu o julgamento o Presiden-
te da Primeira Câmara, Conselheiro José 
Wagner Praxedes. O Conselheiro Severiano 
José Costandrade de Aguiar e o Conselhei-
ro José Wagner Praxedes acompanharam a 
Relatora. Esteve presente o Procurador de 
Contas Oziel Pereira dos Santos. O resulta-
do proclamado foi por unanimidade. 

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões da 1ª Câmara, em 
Palmas, Capital do Estado, aos 28 dias do 
mês de agosto de 2018.

ACÓRDÃO TCE/TO Nº 482/2018 
1ª Câmara

1. Processo nº: 1533/2017
2. Classe de assunto: 04. Prestação de 
Contas
2.1. Assunto: 12. Prestação de Contas de Or-
denador – Exercício de 2016
3. Responsável: Edimilcon Tavares de Aqui-
no (CPF nº: 769.147.121-15), Gestor no perío-
do de 13/01/2016 a 01/05/2016 e José Ribei-
ro da Silva (CPF nº 975.179.091-34), Gestor 
no período de 02/05/2016 a 31/12/2016
4. Origem: Município de Recursolândia – TO
5. Órgão: Câmara Municipal de Recursolândia
6. Relatora: Conselheira DORIS DE MIRAN-
DA COUTINHO
7. Representante do MP: Procuradora de 
Contas Raquel Medeiros Sales de Almeida

8. Procurador constituído nos autos: não 
atuou

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE ORDENADOR DE DESPESA. EXERCÍCIO 
DE 2016. CÂMARA MUNICIPAL DE RECUR-
SOLÂNDIA – TO. CONTAS REGULARES.

9. DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de nº 1533/2017 sobre a Prestação de 
Contas da Câmara Municipal de Recursolân-
dia, relativa ao exercício financeiro de 2016, 
de responsabilidade do senhor Edimilcon 
Tavares de Aquino – Gestor no período de 
13/01/2016 a 01/05/2016 e José Ribeiro da 
Silva, Gestor no período de 02/05/2016 a 
31/12/2016, encaminhado a esta Corte nos 
termos do art. 33, II da Constituição Estadu-
al, art. 1º, II da Lei nº 1284/2001 e art. 37 do 
Regimento Interno.

Considerando que compete consti-
tucionalmente ao Tribunal julgar as contas 
dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, consoante 
o disposto no artigo 71, II da Constituição 
Federal;

Considerando a inexistência de fisca-
lização in loco (auditoria ou inspeção);

Considerando que a manifestação 
ora exarada se baseia exclusivamente no 
exame de documentos de veracidade ide-
ológica apenas presumida, uma vez que 
demonstraram satisfatoriamente os atos e 
fatos registrados até 31/12/2016.

Considerando tudo que há nos autos.

ACORDAM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão da Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pela Relatora, em:

9.1. Julgar REGULARES as contas de 
ordenador de despesas, relativa ao exercí-
cio financeiro de 2016, da Câmara Municipal 
de Recursolândia – TO, de responsabilidade 
de Edimilcon Tavares de Aquino – Gestor 
no período de 13/01/2016 a 01/05/2016 e 
José Ribeiro da Silva, Gestor no período de 
02/05/2016 a 31/12/2016, com fundamento 
no artigo 85, I, e art. 86 da Lei nº 1.284/2001 
c/c art. 75 do Regimento Interno.

9.2. Determinar a publicação desta 
Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas, na conformidade do artigo 27 da Lei 
Estadual nº 1.284/2001 e artigo 341, §3º do 
Regimento Interno deste Tribunal, para que 
surta os efeitos legais necessários.

9.3. Determinar a Secretaria da Pri-
meira Câmara que dê ciência da Decisão ao 
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responsável, por meio processual adequa-
do, em conformidade com o art. 10, da Ins-
trução Normativa nº 01/2012.

9.4. Após o atendimento das deter-
minações supra e a ocorrência do trânsito 
em julgado, sejam estes autos enviados à 
Coordenadoria de Protocolo Geral para as 
providências previstas na Portaria nº 372, 
de 08/04/2013, do Gabinete da Presidência.

Presidiu o julgamento o Presiden-
te da Primeira Câmara, Conselheiro José 
Wagner Praxedes. O Conselheiro Severiano 
José Costandrade de Aguiar e o Conselhei-
ro José Wagner Praxedes acompanharam a 
Relatora. Esteve presente o Procurador de 
Contas Oziel Pereira dos Santos. O resulta-
do proclamado foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 28 dias do mês de agosto 
de 2018.

ACÓRDÃO TCE/TO Nº 483/2018 
1ª Câmara

1. Processo nº: 3284/2016
1.2. Anexo nº: 12692/2016 (Auditoria de 
Regularidade)
2. Classe de assunto: 04. Prestação de 
Contas
2.1. Assunto: 12. Prestação de Contas de Or-
denador – Exercício de 2015
3. Responsáveis: Flávia Amadeu Marson 
(CPF: 043.752.499-00) gestora à época
4. Origem: Município de Pedro Afonso – TO
5. Órgão: Fundo Municipal de Educação de 
Pedro Afonso - TO
6. Relatora: Conselheira DORIS DE MIRAN-
DA COUTINHO
7. Representante do MP: Procurador de Con-
tas Márcio Ferreira Brito
8. Procurador constituído nos autos: não 
atuou

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE ORDENADOR. EXERCÍCIO DE 2015. 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PE-
DRO AFONSO - TO. CONTAS REGULARES 
COM RESSALVAS. AUXILIARES CONEXOS 
COM AS CONTAS. REFLEXO NAS CONTAS.

9. DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de nº 3284/2015 sobre a Prestação de 
Contas da senhora Flávia Amadeu Marson, 
gestora do Fundo Municipal de Educação 
de Pedro Afonso - TO, referente ao exercí-
cio financeiro de 2015, encaminhado a esta 
Corte nos termos do art. 33, II da Constitui-
ção Estadual, art. 1º, II da Lei nº 1284/2001 e 
art. 37 do Regimento Interno.

Considerando que compete consti-

tucionalmente ao Tribunal julgar as contas 
dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, consoante 
o disposto no artigo 71, II da Constituição 
Federal;

ACORDAM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão da Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pela Relatora, em:

9.1. Julgar REGULARES, COM RES-
SALVAS, as contas apresentadas pela se-
nhora Flávia Amadeu Marson, gestora do 
Fundo Municipal de Educação de Pedro 
Afonso - TO, com fundamento no art. 85, 
II e 87 da Lei nº 1.284/2001 c/c art. 76, do 
Regimento Interno, pela ocorrência das se-
guintes impropriedades:

1. Transporte Escolar – Ineficiência 
da estrutura de Controles Internos, com in-
fração às normas inscritas nos artigos 75 e 
76, da Lei nº 4.320/64; artigos 31 e 70, da 
Constituição Federal, item 2.1 do Relatório 
de Auditoria.

2. Transporte Escolar – Veículos des-
tinados à condução coletiva de escolares 
apresentando condições inadequadas para 
o transporte de estudantes, contrariando o 
disposto no Edital e Termo de Referência do 
Pregão nº 002/2015, Processo n 129/2015 e 
artigo 136, da Lei nº 9.503/97, item 2.2 do 
Relatório de Auditoria.

9.2. Determinar:

I. À Secretaria da Primeira Câmara 
que:

a) encaminhe cópia da Decisão aos 
responsáveis, bem como ao atual gestor, 
por meio processual adequado, em confor-
midade com o art. 10, da Instrução Norma-
tiva nº 01/2012.

b) proceda a publicação desta Deci-
são no Boletim Oficial do Tribunal de Con-
tas, na conformidade do artigo 27 da Lei 
Estadual nº 1.284/2001 e artigo 341, §3º do 
Regimento Interno deste Tribunal, para que 
surta os efeitos legais necessários.

II. Ao Fundo Municipal de Educação 
de Pedro Afonso - TO que:

a) implante instrumentos próprios de 
controle que permitam a avaliação diária do 
transporte escolar, levando em considera-
ção o os horários de uso (entradas e saídas), 
itinerários e quilometragem percorrida, vi-
sando o adequado atendimento dos alunos, 
bem como o apoio às ações de combate à 
evasão escolar.

b) exija que os veículos locados des-

tinados ao transporte escolar estejam em 
adequado estado de conservação e manu-
tenção, atentando para os equipamentos de 
segurança, com vistas à efetiva prestação 
dos serviços ao alunado.

9.3. Recomendar ao atual gestor Fun-
do Municipal de Educação de Pedro Afon-
so - TO e seu respectivo controle interno, a 
adoção das medidas necessárias à correção 
dos procedimentos inadequados analisados 
nos autos. 

9.4. Determinar o envio dos autos à 
Coordenadoria de Protocolo Geral para as 
providências de mister.

Presidiu o julgamento o Presiden-
te da Primeira Câmara, Conselheiro José 
Wagner Praxedes. O Conselheiro Severiano 
José Costandrade de Aguiar e o Conselhei-
ro José Wagner Praxedes acompanharam a 
Relatora. Esteve presente o Procurador de 
Contas Oziel Pereira dos Santos. O resulta-
do proclamado foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 28 dias do mês de agosto 
de 2018.

ACÓRDÃO TCE/TO Nº 484/2018 
1ª Câmara

1. Processo nº: 1469/2017
2. Classe de assunto: 04. Prestação de 
Contas
2.1. Assunto: 12. Prestação de Contas de Or-
denador – Exercício de 2016
3. Responsável: Célia Marques de Melo (CPF 
nº 061.487.353-34), Gestora
4. Origem: Município de Miranorte – TO
5. Órgão: Fundo Municipal de Assistência 
Social de Miranorte
6. Relatora: Conselheira DORIS DE MIRAN-
DA COUTINHO
7. Representante do MP: Procurador de Con-
tas Oziel Pereira dos Santos
8. Procurador constituído nos autos: não 
atuou

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE ORDENADOR DE DESPESA. EXERCÍ-
CIO DE 2016. FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL DE MIRANORTE – TO. 
CONTAS REGULARES.

9. DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de nº 2765/2017 sobre a Prestação de 
Contas da senhora Célia Marques de Melo, 
gestora à época, do Fundo Municipal de As-
sistência Social de Miranorte – TO, referente 
ao exercício financeiro de 2016, encaminha-
do a esta Corte nos termos do art. 33, II da 
Constituição Estadual, art. 1º, II da Lei nº 
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1284/2001 e art. 37 do Regimento Interno.

Considerando que compete consti-
tucionalmente ao Tribunal julgar as contas 
dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, consoante 
o disposto no artigo 71, II da Constituição 
Federal;

Considerando a inexistência de fisca-
lização in loco (auditoria ou inspeção);

Considerando que a manifestação 
ora exarada se baseia exclusivamente no 
exame de documentos de veracidade ide-
ológica apenas presumida, uma vez que 
demonstraram satisfatoriamente os atos e 
fatos registrados até 31/12/2016.

Considerando tudo que há nos autos.

ACORDAM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão da Primeira Câmara, ante as razões 
expostas pela Relatora, em:

9.1. Julgar REGULARES as presentes 
contas da senhora Célia Marques de Melo, 
gestora à época, do Fundo Municipal de As-
sistência Social de Miranorte, no exercício 
financeiro de 2016, com fundamento no ar-
tigo 85, I, e art. 86 da Lei nº 1.284/2001 c/c 
art. 75 do Regimento Interno.

9.2. Determinar a publicação desta 
Decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas, na conformidade do artigo 27 da Lei 
Estadual nº 1.284/2001 e artigo 341, §3º do 
Regimento Interno deste Tribunal, para que 
surta os efeitos legais necessários.

9.3. Determinar a Secretaria da Pri-
meira Câmara que dê ciência da Decisão ao 
responsável, por meio processual adequa-
do, em conformidade com o art. 10, da Ins-
trução Normativa nº 01/2012.

9.4. Após o atendimento das deter-
minações supra e a ocorrência do trânsito 
em julgado, sejam estes autos enviados à 
Coordenadoria de Protocolo Geral para as 
providências previstas na Portaria nº 372, 
de 08/04/2013, do Gabinete da Presidência.

Presidiu o julgamento o Presiden-
te da Primeira Câmara, Conselheiro José 
Wagner Praxedes. O Conselheiro Severiano 
José Costandrade de Aguiar e o Conselhei-
ro José Wagner Praxedes acompanharam a 
Relatora. Esteve presente o Procurador de 
Contas Oziel Pereira dos Santos. O resulta-
do proclamado foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 28 dias do mês de agosto 
de 2018.

ACÓRDÃO Nº 485/2018 – TCE/TO  
1ª Câmara

1. Processo nº: 3244/2016
2. Classe de assunto: 04. Prestação de 
Contas
2.1. Assunto: 12. Prestação de Contas de Or-
denador 2015
3. Responsáveis: Christian Zini Amorim – 
CPF: 694.196.711-00 – Gestor; Dulcelio Sti-
val –CPF: 195.367.801-78 – Controle Interno 
(28/02 a 29/03/2015); Ângela de Sousa Tor-
res – CPF: 421.464.963-04 – Controle Inter-
no (30/03 a 31/12/2015) e Tiago Rodrigues 
de Morais – CPF: 041.233.561-17 – Contador.
4. Órgão: Prefeitura de Palmas/TO
4.1. Entidade: Sec. Municipal de Acessibili-
dade, Mobilidade, Trânsito e Transporte de 
Palmas/TO
5. Relator: Conselheiro Severiano José Cos-
tandrade de Aguiar
6. Representante do Ministério Público: Pro-
curador de Contas Zailon Miranda Labre 
Rodrigues
7. Procurador constituído nos autos: não 
atuou

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE ORDENADOR.  SECRETARIA MUNICI-
PAL DE ACESSIBILIDADE, MOBILIDADE, 
TRÂNSITO E TRANSPORTE DE PALMAS. 
CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS. DECRETO MUNICIPAL. 
PROCESSOS EM TRAMITACAO SEM DE-
CISAO DEFINITIVA. NOVA REDACAO DO 
ARTIGO 73, §2º DO REGIMENTO INTERNO. 
JULGAR REGULARES COM RESSALVAS. 
RECOMENDAÇÃO. PUBLICAÇÃO. CIÊNCIA 
DA DECISÃO AOS RESPONSÁVEIS.

8. Decisão: 

VISTOS, relatados e discutidos os au-
tos de nº 3244/2016, os quais versam so-
bre a prestação de contas de ordenador de 
despesas da Secretaria Municipal de Acessi-
bilidade, Mobilidade, Trânsito e Transporte 
de Palmas/TO, relativa ao exercício de 2015, 
sob a gestão do senhor Christian Zini Amo-
rim, encaminhada a esta Corte de Contas 
nos termos dos arts. 33, II, da Constituição 
Estadual, 1º, II, c/c art. 73 da Lei Estadual 
nº 1.284/2001 e art. 40 do Regimento Inter-
no deste Tribunal, visando o julgamento da 
responsabilidade do gestor na condição de 
ordenador de despesa.

Considerando a alteração do § 2º, do 
art. 73 do RITCE/TO, implementada pela 
Resolução Normativa nº 06/2013, datada 
de 26/09/2013, a medida de sobrestamento 
dos presentes autos não se mostra razoável;

Considerando que a decisão defini-
tiva em processo de prestação de contas, 
tomada de contas ou tomada de contas 
especial não constituirá fato impeditivo da 
aplicação de multa ou imputação de débi-

to em outros processos, nos quais constem 
como responsáveis os mesmos gestores, 
conforme art. 73, § 2º, do Regimento Inter-
no desta Corte de Contas;

Considerando as impropriedades de 
natureza formal, descritas no item 9.9 do 
Voto do Relator, e mais aquelas elencadas 
no item 10 do Relatório de Análise de Pres-
tação de Contas nº 01/2017, serem passíveis 
de ressalvas;

Considerando que a decisão defini-
tiva em processo de prestação de contas, 
tomada de contas ou tomada de contas 
especial não constituirá fato impeditivo da 
aplicação de multa ou imputação de débi-
to em outros processos, nos quais constem 
como responsáveis os mesmos gestores, 
conforme art. 73, § 2º, do Regimento Inter-
no desta Corte de Contas;

Por fim, divergindo do parecer minis-
terial e acatando, parcialmente, o posiciona-
mento exarado no Parecer nº 52/2018, da 
lavra do Corpo Especial de Auditores, consi-
derando o que dispõem os artigos 33, II, da 
Constituição Estadual, 1º, inciso II, da Lei nº 
1.284/2001 c/c artigo 295, II, do Regimento 
Interno;

ACORDAM os Conselheiros do Tribu-
nal de Contas do Estado do Tocantins, reu-
nidos em Sessão da Primeira Câmara, dian-
te das razões expostas pelo Relator, em:

8.1. Julgar regulares com ressalvas 
as contas de ordenador de despesas da Se-
cretaria Municipal de Acessibilidade, Mobili-
dade, Trânsito e Transporte de Palmas/TO, 
exercício de 2015, sob a gestão do senhor 
Christian Zini Amorim, Gestor à época, ob-
jeto dos presentes autos, nos termos dos ar-
tigos 1º, II, e 85, II, da Lei nº 1.284/2001, c/c 
art. 76 do Regimento Interno, sem prejuízo 
do reexame da matéria à vista de novos ele-
mentos que porventura venham a ser trazi-
dos à apreciação por esta Corte de Contas;

8.2. Alertar o atual gestor da Secreta-
ria Municipal de Acessibilidade, Mobilidade, 
Trânsito e Transporte de Palmas/TO, quanto 
às orientações apontadas no item 10 do Re-
latório de Análise de Prestação de Contas 
nº 01/2017;

8.3. Determinar ao Gestor atual da 
Secretaria Municipal de Acessibilidade, Mo-
bilidade, Trânsito e Transporte de Palmas/
TO, que os recursos arrecadados prove-
nientes de multas por infrações de trânsito 
devem ser aplicados fundamentalmente em 
ações de educação e melhorias do trânsito, 
em atendimento a Lei nº 9.503/97 - Código 
de Trânsito Brasileiro e Resolução do CON-
TRAN n° 191/2006.

8.4. Determinar a publicação desta 
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decisão no Boletim Oficial do TCE/TO, para 
que surtam os efeitos legais necessários 
pertinentes ao trânsito em julgado desta 
decisão;

8.5. Determine o envio de cópia do 
Relatório, Voto e Acórdão ao Procurador 
de Contas que se manifestou no presente 
feito, com a devida certificação da publi-
cação do ato decisório no Boletim Oficial 
deste Sodalício, em consonância com o art. 
53, parágrafo único, da Instrução Normati-
va nº 008/2003, de 03/09/2003, alterada 
pela Instrução Normativa nº 004/2009, de 
30/09/2009;

8.6. Determine à Secretaria da Primei-
ra Câmara que dê ciência da decisão ao res-
ponsável, por meio processual adequado;

8.7. após atendimento das determi-
nações supra, sejam estes autos enviados 
à Coordenadoria de Protocolo Geral para 
as providências previstas na Portaria nº 
372/2013, do Gabinete da Presidência.

Presidiu o julgamento o Presidente 
da Primeira Câmara, Conselheiro José Wag-
ner Praxedes. A Conselheira Doris de Miran-
da Coutinho e o Conselheiro José Wagner 
Praxedes acompanharam o Relator. Esteve 
presente o Procurador de Contas Oziel Pe-
reira dos Santos. O resultado proclamado 
foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões da Primeira Câ-
mara, em Palmas, Capital do Estado, aos 28 
dias do mês de agosto de 2018.

ACÓRDÃO Nº 468/2018 –TCE 
1ª CÂMARA

1. Processo nº: 12434/2017
2. Classe de Assunto: 06. Auditoria ou 
Inspeção
2.1. Assunto: 6 – Auditoria de Regularidade – 
período de janeiro a outubro de 2017
3. Responsáveis: Antônio Carlos Martins 
Reis - CPF: 485.050.641-00 – Gestor; Jane 
Pereira
Ribeiro Santos – CPF: 821.224.661-20 – Con-
trole Interno; Diego Henrique Pires Oliveira 
C.
Castro – CPF: 852.263.271-53 – Contador
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Miranorte/
TO
5. Relator: Conselheiro Severiano José Cos-
tandrade de Aguiar
6. Representante do Ministério Público: Pro-
curador de Contas Oziel Pereira dos Santos
7. Procurador constituído nos autos: Não 
atuou

EMENTA: AUDITORIA DE REGULARI-
DADE RELATIVA AO PERÍODO DE JANEIRO 
A JULHO DE 2017. DEFICIÊNCIA NOS CON-

TROLES INTERNOS. NÃO DESIGNAÇÃO 
DE FISCAL DE CONTRATO. IRREGULARI-
DADE NA CONTRATAÇÃO, POR INEXIGI-
BILIDADE, DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS 
E DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. 
ACOLHER O RELATÓRIO DE AUDITORIA 
Nº 10/2017. DETERMINAÇÃO. RECOMEN-
DAÇÃO. APLIACÇÃO DE MULTA. ANEXAR 
CÓPIA AO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESAS. 
PUBLICAÇÃO.

8. Decisão: 

Trata-se de Auditoria de Regularida-
de realizada na Prefeitura Municipal de Mi-
ranorte/TO, referente ao período de janeiro 
a outubro de 2017, sob a gestão do senhor 
Antônio Carlos Martins Reis - Gestor.

Considerando a prática de atos de 
gestão com infração à norma legal;

Considerando o entendimento exa-
rado no parecer do Corpo Especial de Au-
ditores e o pronunciamento do Ministério 
Público junto a esta Corte;

Considerando, por fim, tudo mais que 
dos autos consta, bem como o inteiro teor 
do Voto, parte integrante deste decisium,

ACORDAM os Conselheiros do Tribu-
nal de Contas do Estado do Tocantins, reu-
nidos em Sessão da Primeira Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, com fun-
damento no artigo 33, IV, da Constituição 
Estadual, art. 1º, VI e 110 da Lei nº 1.284 de 
2001 c/c art. 90, 92 do Regimento Interno 
do TCE/TO em:

8.1. Acolher o Relatório de Auditoria 
nº 10/2017; 

8.2. Aplicar ao senhor Antônio Carlos 
Martins Reis - Gestor da Prefeitura Munici-
pal de Miranorte/TO, multa de R$ 3.000,00 
(três mil reais), sendo R$ 1.000,00 (mil re-
ais) para cada irregularidade, com fulcro no 
artigo 39, II, da Lei nº 1.284/2001 c/c artigo 
159, II, do RITCE/TO, fixando-lhe o prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da notificação, 
para que comprove, perante o Tribunal (§ 1º 
do art. 83 do Regimento Interno), o recolhi-
mento da respectiva quantia à conta espe-
cial do Fundo de Aperfeiçoamento e Ree-
quipamento Técnico do Tribunal de Contas, 
nos termos dos arts. 167, 168, III, e 169 da 
Lei nº 1.284/2001, c/c o § 3º do artigo 83 
do Regimento Interno, atualizados moneta-
riamente desde a data do presente Acórdão 
até a data do efetivo recolhimento, se forem 
pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor, face às seguintes irregu-
laridades, listadas no item 9.3 deste Voto, 
letras “b” e “c”: 

• Falta de controle e sucateamen-

to da frota, itens 6.1 e 6.2, do Relatório de 
Auditoria, em inobservância ao disposto no 
artigo 45 da LC nº 101/00;

• Não há designação formal de re-
presentante da administração para acom-
panhamento da execução e fiscalização dos 
contratos, itens 6.2.1 e 9.1 do Relatório de 
Auditoria, em desacordo com o mandamen-
to contido nos arts. 67, caput e § 1º, e 68 da 
Lei nº 8.666/93.

• Contratação por inexigibilidade 
para fornecimento de combustíveis,

8.3. Aplicar a senhora Jane Pereira 
Ribeira Santos - Controle Interno da Prefei-
tura Municipal de Miranorte/TO, multa de R$ 
1.500,00 (mil e quinhentos reais), sendo R$ 
500,00 (quinhentos reais) para cada irregu-
laridade, com fulcro no artigo 39, II, da Lei 
nº 1.284/2001 c/c artigo 159, II, do RITCE/
TO, fixando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar da notificação, para que comprove, 
perante o Tribunal (§ 1º do art. 83 do Regi-
mento Interno), o recolhimento da respec-
tiva quantia à conta especial do Fundo de 
Aperfeiçoamento e Reequipamento Técnico 
do Tribunal de Contas, nos termos dos arts. 
167, 168, III, e 169 da Lei nº 1.284/2001, c/c 
o § 3º do artigo 83 do Regimento Interno, 
atualizados monetariamente desde a data 
do presente Acórdão até a data do efetivo 
recolhimento, se forem pagas após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor, 
face às seguintes irregularidades, listadas 
no item 9.3 deste Voto, letras “b” e “c”: 

• Falta de controle e sucateamen-
to da frota, itens 6.1 e 6.2, do Relatório de 
Auditoria, em inobservância ao disposto no 
artigo 45 da LC nº 101/00;

• Não há designação formal de re-
presentante da administração para acom-
panhamento da execução e fiscalização dos 
contratos, itens 6.2.1 e 9.1 do Relatório de 
Auditoria, em desacordo com o mandamen-
to contido nos arts. 67, caput e § 1º, e 68 da 
Lei nº 8.666/93.

• Contratação por inexigibilidade 
para fornecimento de combustíveis,

8.4. Em face às irregularidades iden-
tificadas, determinar ao Gestor que:

a) realize a indicação efetiva de fis-
cais/gestores de contrato, capacitando-os 
para a realização de suas atribuições e soli-
citando a elaboração de relatórios mensais 
de execução dos contratos fiscalizados/
geridos;

b) acompanhe o prazo de vigência e 
o fiel cumprimento do contrato, assim como 
registre, formalmente e periodicamente, as 
ocorrências positivas e negativas resultan-



Boletim Oficial do TCE/TO                                           Ano XI, N° 2139 - Palmas,  28 de agosto de 2018                                                               12 

tes da execução da fiscalização do contrato, 
no caso de inobservância contratual, cienti-
fique o gestor e sugira as medidas necessá-
rias para a regularização;

c) evite reincidir nas falhas aponta-
das na presente auditoria de regularidade, 
bem como adote as providências adminis-
trativas necessárias para corrigir as falhas 
constatadas;

d) observe a legislação que dispõe 
sobre normas gerais que regem as licita-
ções e contratos;

e) Realize, efetivamente, a segrega-
ção de funções no município;

f) Nomeie servidor para realizar o ge-
renciamento do almoxarifado, devidamente 
compromissado na forma da lei;

8.5. Alertar aos responsáveis, que 
este Tribunal fiscalizará o saneamento das 
falhas apontadas no relatório da auditoria, 
bem como na decisão, por meio de proce-
dimentos a serem executados pelas equi-
pes de auditoria, em data futura e, caso 
detectadas reincidências, ficará o gestor e 
os demais responsáveis, sujeitos às sanções 
legais cabíveis;

8.6. Determinar à Secretaria da Pri-
meira Câmara que, desde logo:

a) proceda a publicação da Decisão 
no Boletim Oficial deste Tribunal, nos ter-
mos do art. 27, caput, da Lei nº 1.284/2001 
e do art. 341, § 3º do RITCE/TO, para que 
surta os efeitos legais necessários;

b) dê ciência desta deliberação, do 
Relatório e Voto que a fundamentam, bem 
como do Relatório de Auditoria, à Prefeitura 
Municipal de Miranorte/TO;

8.7. cientifique-se o Ministério Públi-
co junto a este Tribunal;

8.8. após o atendimento das deter-
minações supra e o trânsito em julgado, 
remeta-se os presentes autos à Coordena-
doria de Protocolo Geral para que anexe ao 
processo de Prestação de Contas de Orde-
nador de Despesas relativas ao exercício de 
2017, Processo nº 1791/2018, de modo que 
os fatos analisados neste processo sejam 
levados em consideração no momento do 
julgamento das contas.

Presidiu o julgamento o Presidente 
da Primeira Câmara, Conselheiro José Wag-
ner Praxedes. O Conselheiro José Wagner 
Praxedes acompanhou o Relator. A Conse-
lheira Doris de Miranda Coutinho votou di-
vergente. Esteve presente o Procurador de 
Contas Oziel Pereira dos Santos. O resulta-
do proclamado foi por maioria.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 28 dias do mês de agosto 
de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 371/2018 – TCE 
1ª Câmara

1. Processo nº: 13.019/2017; autuado em 24 
de novembro de 2017  
2. Classe de Assunto: 7 – Aposentadoria
2.1. Assunto: 8 - Ato de Pessoal 
3. Responsável: Sheylla de Araújo Barbosa - 
CPF: 46766189215 
3.1. Interessado: Hildene Bento da Luz Souza 
- CPF: 38883503104
4. Órgão de Origem: Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores Públicos 
de Porto Nacional
4.1. Entidade Vinculante: Prefeitura de Porto 
Nacional
5. Relator: Conselheiro Substituto Orlando 
Alves da Silva 
6. Representante do Ministério Público: Oziel 
Pereira dos Santos   
7. Procurador Constituído nos Autos: Não 
atou

8. RESOLUÇÃO:

8.1. VISTOS, relatados e discutidos os 
autos que tratam da legalidade e registro do 
ato administrativo de pessoal materializado 
por meio da Portaria nº 143/2017, de 1º de 
novembro de 2017, publicada no Placar do 
PREVIPORTO em 01/11/2017, que concedeu 
aposentadoria voluntária por implemento 
de idade, com proventos proporcionais, a 
servidora Hildene Bento da Luz Souza, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo 
Educacional – C, pertencente ao Quadro de 
Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal 
de Porto Nacional/TO.

Considerando a legitimidade do 
requerente;

Considerando que todos os atos pro-
cessuais estão revestidos de legalidade;

Considerando ainda, o Parecer do 
Corpo Especial de Auditores e do Ministério 
Público de Contas; 

8.2. Os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado, reunidos em Sessão da 
Primeira Câmara, diante das razões expos-
tas pelo Relator, com fundamento no artigo 
1°, IV, artigo 10, II e artigo 109, II da Lei Esta-
dual n° 1.284/2001 c/c os artigos 112 e 113 do 
Regimento Interno deste Tribunal, em:

8.3. Considerar legal e determinar o 
registro do ato administrativo materializado 
por meio da Portaria nº 143/2017, de 1º de 
novembro de 2017, publicada no Placar do 
PREVIPORTO em 01/11/2017, que concedeu 

aposentadoria voluntária por implemento 
de idade, com proventos proporcionais, a 
servidora Hildene Bento da Luz Souza, ocu-
pante do cargo de Agente Administrativo 
Educacional – C, pertencente ao Quadro de 
Servidores Efetivos da Prefeitura Municipal 
de Porto Nacional/TO.

8.4. Determinar o encaminhamento 
da decisão ao responsável pela emissão do 
ato administrativo de aposentadoria, que 
por sua vez, deve proceder a remessa ao 
fundo previdenciário.

8.5. Determinar à Secretaria da Pri-
meira Câmara a publicação da presente de-
cisão no Boletim Oficial do Tribunal de Con-
tas do Estado do Tocantins, nos termos do 
art. 27 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c art. 
341, § 3º do Regimento Interno desta Corte, 
para que surta os efeitos legais.

8.6. Remeter os autos à Coordena-
doria de Controle de Atos de Pessoal, para 
os assentamentos pertinentes objetivando 
registro do ato administrativo que conce-
de aposentadoria, em seguida, à Coorde-
nadoria de Protocolo Geral para remessa à 
origem.  

Presidiu o julgamento o Presiden-
te da Primeira Câmara, Conselheiro José 
Wagner Praxedes. A Conselheira Doris de 
Miranda Coutinho, o Conselheiro Severiano 
José Costandrade de Aguiar e o Conselhei-
ro José Wagner Praxedes acompanharam 
o Relator das Propostas de Decisão. Este-
ve presente o Procurador de Contas Oziel 
Pereira dos Santos. O resultado proclamado 
foi por unanimidade.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, capital do Es-
tado do Tocantins, aos 28 dias do mês de 
agosto de 2018.

RESOLUÇÃO Nº 372/2018 – TCE 
1ª Câmara

1. Processo nº: 708/2018; autuado em 06 de 
fevereiro de 2017  
2. Classe de Assunto: 7 – Aposentadoria
2.1. Assunto: 8 - Ato de Pessoal 
3. Responsável: Adimirco Fernandes Silva - 
CPF: 19132786115 
3.1. Interessado: Raimunda Batista da Silva - 
CPF: 75837366172
4. Órgão de Origem: Fundo Municipal de Pre-
vidência Social dos Servidores de Dianópolis
4.1. Entidade Vinculante: Prefeitura de 
Dianópolis
5. Relator: Conselheiro Substituto Orlando 
Alves da Silva 
6. Representante do Ministério Público: Zai-
lon Miranda Labre Rodrigues  
7. Procurador Constituído nos Autos: Não 
atou
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8. RESOLUÇÃO:

8.1. VISTOS, relatados e discutidos os 
autos que tratam da legalidade e registro 
do ato administrativo de pessoal materiali-
zado por meio da Portaria nº 10/2018, de 2 
de fevereiro de 2018, que concedeu aposen-
tadoria voluntária por implemento de ida-
de, com proventos proporcionais, a senhora 
Raimunda Batista da Silva, ocupante do car-
go efetivo de Agente Comunitário de Saú-
de, pertencente ao Quadro de Servidores 
Efetivos da Prefeitura de Dianópolis – TO.

Considerando a legitimidade do 
requerente;

Considerando que todos os atos pro-
cessuais estão revestidos de legalidade;

Considerando ainda, o Parecer do 
Corpo Especial de Auditores e do Ministério 
Público de Contas; 

8.2. Os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado, reunidos em Sessão da 
Primeira Câmara, diante das razões expos-
tas pelo Relator, com fundamento no artigo 
1°, IV, artigo 10, II e artigo 109, II da Lei Esta-
dual n° 1.284/2001 c/c os artigos 112 e 113 do 
Regimento Interno deste Tribunal, em:

8.3. Considerar legal e determinar o 
registro do ato administrativo materializa-
do por meio da Portaria nº 10/2018, de 2 de 
fevereiro de 2018, que concedeu aposenta-
doria voluntária por implemento de idade, 
com proventos proporcionais, a senhora 
Raimunda Batista da Silva, ocupante do car-
go efetivo de Agente Comunitário de Saú-
de, pertencente ao Quadro de Servidores 
Efetivos da Prefeitura de Dianópolis – TO.

8.4. Determinar o encaminhamento 
da decisão ao responsável pela emissão do 
ato administrativo de aposentadoria, que 
por sua vez, deve proceder a remessa ao 
fundo previdenciário.

8.5. Determinar à Secretaria da Pri-
meira Câmara a publicação da presente de-
cisão no Boletim Oficial do Tribunal de Con-
tas do Estado do Tocantins, nos termos do 
art. 27 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c art. 
341, § 3º do Regimento Interno desta Corte, 
para que surta os efeitos legais.

8.6. Remeter os autos à Coordena-
doria de Controle de Atos de Pessoal, para 
os assentamentos pertinentes objetivando 
registro do ato administrativo que conce-
de aposentadoria, em seguida, à Coorde-
nadoria de Protocolo Geral para remessa à 
origem.

Presidiu o julgamento o Presiden-
te da Primeira Câmara, Conselheiro José 
Wagner Praxedes. A Conselheira Doris de 

Miranda Coutinho, o Conselheiro Severiano 
José Costandrade de Aguiar e o Conselhei-
ro José Wagner Praxedes acompanharam 
o Relator das Propostas de Decisão. Este-
ve presente o Procurador de Contas Oziel 
Pereira dos Santos. O resultado proclamado 
foi por unanimidade.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, capital do Es-
tado do Tocantins, aos 28 dias do mês de 
agosto de 2018.

ACÓRDÃO TCE/TO Nº 487/2018 
1ª Câmara

1. Processo nº: 6635/2018; autuado em 12 de 
julho de 2018
2. Classe de Assunto: 12 - Processo 
Administrativo
2.1. Assunto: 21. Descumprimento do prazo 
para apresentação das informações concer-
nentes ao Sistema Integrado de Controle e 
Auditoria Publica - SICAP - CONTABIL rela-
tivo a 2ª remessa do exercício financeiro de 
2018
3. responsáveis: Geylson Neres Gomes - 
CPF: 87297337153 - Gestor, Ademir Dias Car-
doso - CPF: 14580942191 – Controle Interno, 
Lucijones Lopes Costa - CPF: 37078500130 
- Contador
4. Origem: Tribunal de Contas do Estado 
5. Órgão: Secretaria de Governo de Porto 
Nacional            
6. Vinculado: Prefeitura de Porto Nacional      
7. Relator: Conselheiro Substituto: Orlando 
Alves da Silva 
8. Representante do Ministério Público: Não 
atuou
9. Procurador constituído nos autos: Não 
atuou

EMENTA: DESCUMPRIMENTO DO 
PRAZO PARA ENVIO INFORMAÇÕES, POR 
MEIO DO SICAP-CONTABIL DA 2ª REMES-
SA DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018. 
APLICAÇÃO DE MULTA PREVISTA NA 
LEI Nº 1.284/2001. AUTORIZAÇÃO PARA 
PARCELAMENTO DA DÍVIDA. COBRANÇA 
ADMINISTRATIVA 

10.  DECISÃO:

Versam os presentes autos sobre 
processo administrativo instaurado por 
esta Corte de Contas contra: Geylson Ne-
res Gomes - CPF: 87297337153   - Gestor, 
Ademir Dias Cardoso - CPF: 14580942191 
– Controle Interno, Lucijones Lopes Costa 
- CPF: 37078500130 – Contador, respon-
sáveis pelos registros contábeis da Secre-
taria de Governo de Porto Nacional – TO, 
em virtude do descumprimento do prazo 
no envio dos dados relativos a 2ª remessa 
do exercício financeiro de 2018, por meio do 
Sistema Integrado de Controle e Auditoria 
Pública - SICAP-CONTABIL, consoante de-

terminação constate da Instrução Normati-
va nº 08/2007, alterada pelas Instruções nº 
005/2008, de 15/10/2008, alterada pela IN 
nº 11/2008, de 11/12/2008 e nº 007/2009, 
de 16/12/2009.

Considerando a competência do Tri-
bunal de Contas para aplicação das sanções 
legais aos responsáveis pela conduta omis-
siva que resultou na infração em tela;

Considerando que toda sanção de 
natureza punitiva possui sua medida deli-
mitada por juízo de valor, a ser feito sobre 
a gravidade da conduta e dos limites máxi-
mos e mínimos definidos em lei;

Considerando a previsão na IN-TCE 
nº 08/2007 de que em caso de intempesti-
vidade, a aplicação da multa deve ser dosa-
da proporcionalmente à quantidade de dias 
em atraso;

ACORDAM os Conselheiros do Tribu-
nal de Contas do Estado do Tocantins, reu-
nidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das 
razões expostas pelo Relator, com fulcro na 
Constituição Federal e Estadual e no art. 13, 
§ 1º da IN-TCE nº 008/2007, no art. 39, IV, 
da Lei nº 1.284/2001 (Lei Orgânica do TCE), 
combinado com o art. 159, IV do RI-TCE/TO, 
em:

10.1. Aplicar multa de 1% do valor de-
finido no caput do art. 159, do RI-TCE/TO, 
que corresponde a R$ 339,63 (trezentos e 
trinta e nove reais e sessenta e três centa-
vos) contra: Geylson Neres Gomes - CPF: 
87297337153   - Gestor, Ademir Dias Cardo-
so - CPF: 14580942191 – Controle Interno, 
Lucijones Lopes Costa - CPF: 37078500130 
– Contador, responsáveis pelos registros 
contábeis da Secretaria de Governo de 
Porto Nacional – TO, em virtude do des-
cumprimento do prazo no envio dos dados 
relativos a 2ª remessa do exercício financei-
ro de 2018, por meio do Sistema Integrado 
de Controle e Auditoria Pública - SICAP-
-CONTABIL, consoante determinação cons-
tate da Instrução Normativa nº 08/2007, 
alterada pelas Instruções nº 005/2008, de 
15/10/2008, alterada pela IN nº 11/2008, de 
11/12/2008 e nº 007/2009, de 16/12/2009.

10.2. Comunicar os responsáveis do 
teor da presente decisão, nos termos dos 
artigos 27, parágrafo único e 28 da Lei Or-
gânica c/c art. 83, § 1º do RI-TCE/TO, aler-
tando que o prazo recursal se inicia na data 
da publicação da presente decisão no Bole-
tim Oficial do Tribunal – BO-TCE/TO;

10.3. Autorizar, desde logo, nos ter-
mos do art. 96, II, da Lei nº 1.284, de 17 de 
dezembro de 2001, a cobrança judicial da 
dívida, caso não atendida à notificação;

10.4. Autorizar, desde já, com am-
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paro no art. 94 da Lei nº 1.284/2001 c/c o 
art. 84 do RI-TCE/TO, o parcelamento da 
multa, caso requerido, esclarecendo aos 
responsáveis que a falta de pagamento 
de qualquer parcela importará no venci-
mento antecipado do saldo devedor (art. 
84, §§ 1º e 2º) observado as disposições 
contidas na IN-TCE/TO nº 003/2009, bem 
como o limite mínimo definido pelo Tribu-
nal Pleno;

10.5. Autorizar desde já o Cartório 
de Contas, comprovado o recolhimento in-
tegral e após a manifestação favorável do 
Ministério Público de Contas junto a este 
Tribunal, expedir o Certificado de Quitação 
conforme preconizam os arts. 85 e 89, do 
RI-TCE/TO e art. 12, § 1º, da IN-TCE/TO nº 
03/2013;

10.6. Determinar a publicação des-
ta Decisão no Boletim Oficial do TCE, para 
que surta os efeitos legais necessários 
pertinentes ao trânsito em julgado desta 
decisão;

10.7. Determinar à Secretaria da Pri-
meira Câmara, que vincule a presente deci-
são ao processo das Contas de Ordenador 
do Órgão em análise, correspondente ao 
exercício, para que o julgamento deste feito 
repercuta no conjunto daquelas contas;

10.8. Encaminhar os autos à Coorde-
nadoria do Cartório de Contas para a ado-
ção das providências de sua alçada quanto 
à cobrança da pena aplicada;

10.9. Após o atendimento das deter-
minações supra, remeter o feito à Coorde-
nadoria de Protocolo Geral – COPRO, para 
que sejam arquivados.

Presidiu o julgamento o Presiden-
te da Primeira Câmara, Conselheiro José 
Wagner Praxedes. A Conselheira Doris de 
Miranda Coutinho, o Conselheiro Severiano 
José Costandrade de Aguiar e o Conselhei-
ro José Wagner Praxedes acompanharam 
o Relator das Propostas de Decisão. Este-
ve presente o Procurador de Contas Oziel 
Pereira dos Santos. O resultado proclamado 
foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 28 dias do mês de agosto 
de 2018.

ACÓRDÃO TCE/TO Nº 488/2018 
1ª Câmara

1. Processo nº: 2802/2018 e Outros
2. Classe de Assunto: 12. Processo 
Administrativo
2.1. Assunto: 21 – SICAP/CONTÁBIL 
3. Responsáveis: Fábio Fiorotto Astolfi e 

Outros
4. Origem: Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins 
5. Órgão: Agência Municipal de Transportes 
e Trânsito de Araguaína e Outros 
6. Relatora: Conselheira Substituta Maria 
Luiza Pereira Meneses

EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE 
PRAZO LEGAL. ENVIO ELETRÔNICO DO 
SICAP/CONTÁBIL. INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 11/2012. APLICAÇÃO DE MULTA. 
PARCELAMENTO. COBRANÇA JUDICIAL 
AUTORIZADA. 

7.  Decisão: 

Vistos, relatados e discutidos os pre-
sentes autos que tratam de processos ad-
ministrativos, instaurados em razão do des-
cumprimento de prazo para apresentação 
das informações do Sistema de Controle e 
Auditoria Pública – SICAP/Contábil, relati-
vas a 7ª Remessa de 2017, conforme relação 
– em anexo.

Considerando que este Tribunal de 
Contas para regulamentar o envio de infor-
mações, por parte dos jurisdicionados para 
fins de controle externo, disciplinou a maté-
ria através da IN-TCE/TO nº 11/2012, de 05 
de dezembro de 2012.

Considerando que as informações 
do SICAP/CONTÁBIL são imprescindíveis 
para o planejamento de auditorias, ins-
peções e exames das Contas, cujo objeti-
vo é fornecer dados inerentes à execução 
orçamentária, financeira e patrimonial da 
entidade, no sentido de averiguar os atos 
e fatos da gestão sobre os aspectos da 
legalidade, legitimidade, moralidade, eco-
nomicidade e razoabilidade e avaliar a or-
ganização, eficiência e eficácia do controle 
interno. 

Considerando que a multa-coerção é 
o procedimento adotado quando a punição 
não decorre de processo de conhecimento, 
mas unicamente da simples constatação de 
um ato infracionário, como nas hipóteses de 
infração de trânsito ou no caso de não envio 
dos dados do imposto de renda para a Re-
ceita Federal. 

ACORDAM os Conselheiros do Tribu-
nal de Contas do Estado do Tocantins, reu-
nidos em sessão da 1ª Câmara, diante das 
razões expostas pela Relatora, nos termos 
dos arts. 2º e 39 (IV) da Lei nº 1.284/2001 
LO-TCE/TO, combinado com o 159 (IV) do 
RI-TCE/TO, em: 

7.1. Aplicar multa aos responsáveis, 
conforme relação – em anexo, em razão do 
descumprimento da obrigação de enviar/
validar com assinatura digital, no prazo le-
gal, as informações do SICAP/Contábil, es-

tabelecido na IN-TCE/TO nº 11/2012, relati-
vas a 7ª Remessa de 2017.

7.2. Comunicar os responsáveis 
do teor da presente decisão, nos termos 
dos artigos 27, parágrafo único e 28 da 
Lei Orgânica c/c art. 83, § 1º do RI-TCE/
TO, alertando que o prazo recursal inicia-
-se na data da publicação da presente 
decisão no Boletim Oficial do Tribunal 
– BO-TCE/TO.

7.3. Autorizar, desde logo, nos termos 
do art. 96, II, da Lei nº 1.284, de 17 de de-
zembro de 2001, a cobrança judicial da dívi-
da, caso não atendida à notificação.

7.4. Autorizar, desde já, com ampa-
ro no art. 94 da Lei nº 1.284/2001 c/c o 
art. 84 do RI-TCE/TO, o parcelamento da 
multa, caso requerido, esclarecendo aos 
responsáveis que a falta de pagamento 
de qualquer parcela importará no venci-
mento antecipado do saldo devedor (art. 
84, §§ 1º e 2º), observadas as disposições 
contidas na IN-TCE/TO nº 003/2009, bem 
como o limite mínimo definido pelo Tribu-
nal Pleno.

7.5. Autorizar, desde já o Cartório 
de Contas, comprovado o recolhimento 
integral e após a manifestação favorá-
vel do Ministério Público de Contas junto 
a este Tribunal, expedir o Certificado de 
Quitação conforme preconiza o art. 85 do 
RI-TCE/TO.

7.6. Determinar a publicação desta 
Decisão no Boletim Oficial do TCE, para 
que surtam os efeitos legais necessários 
pertinentes ao trânsito em julgado desta 
decisão. 

7.7. Encaminhar os autos à Coordena-
doria do Cartório de Contas para a adoção 
das providências de sua alçada quanto à co-
brança da pena aplicada.

7.8. Após o atendimento das determi-
nações supra, remeter o feito à Coordena-
doria de Protocolo Geral – COPRO, para que 
seja arquivado.

Presidiu o julgamento o Presiden-
te da Primeira Câmara, Conselheiro José 
Wagner Praxedes. A Conselheira Doris de 
Miranda Coutinho, o Conselheiro Severiano 
José Costandrade de Aguiar e o Conselhei-
ro José Wagner Praxedes acompanharam a 
Relatora das Propostas de Decisão. Esteve 
presente o Procurador de Contas Oziel Pe-
reira dos Santos. O resultado proclamado 
foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões da Primeira Câ-
mara, em Palmas, Capital do Estado, aos 28 
dias do mês de agosto de 2018.
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RELAÇÃO – EM ANEXO DO ACÓRDÃO 
Nº 488/2018

Processo 
nº

Entidade 
Vinculada Responsáveis Remessas 

Inadimplentes 

Data de 
assinatura da 
remessa

Valor da 
multa

2802/2018

Agência 
Municipal de 
Transportes 
e Trânsito de 
Araguaína 

Fábio Fiorotto 
Astolfi – Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana Cardoso 
de Souza – 
Controle Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2803/2018
Controladoria 
Municipal de 
Araguaína

Mariana Cardoso 
de Souza 
- Gestora
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Washington 
L. Pereira de 
Sousa – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2804/2018

Fundação 
de Atividade 
Municipal 
Comunitária de 
Araguaína 

Núbia Costa 
Marinho 
- Gestora
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana Cardoso 
de Souza – 
Controle Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2805/2018
Fundo Municipal 
de Saúde de 
Araguaína 

Jean Luis 
Coutinho Santos 
- Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2806/2018
Gabinete do 
Prefeito de 
Araguaína

Wagner R. Barros 
- Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2807/2018

Instituto de 
Previdência 
dos Servidores 
de Araguaína 
- IMPAR

Carlos Murad 
- Gestor
Wherson 
Gomes Saraiva 
- Contador
Maria Emília 
de S. M. Neta 
Paranaguá – 
Controle Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2808/2018
Procuradoria 
do Município de 
Araguaína

Gustavo Fidalgo 
e Vicente 
- Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2809/2018

Secretaria 
Municipal da 
Administração de 
Araguaína

Joaquim Quinta 
Neto Barbosa 
- Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2810/2018

Secretaria 
Municipal da 
Assistência 
Social, Trabalho 
e Habitação de 
Araguaína

Fernanda 
Ribeiro Barbosa 
- Gestora
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2811/2018

Secretaria 
Municipal da 
Fazenda de 
Araguaína

Fabiano F. de 
Souza - Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2812/2018

Secretaria 
Municipal de 
Captação e 
Gestão de 
Recursos de 
Araguaína

Júlio César 
Sampaio Reis 
- Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2813/2018

Secretaria 
Municipal de 
Educação, 
Esporte, Cultura 
e Lazer de 
Araguaína

Jocirley de 
Oliveira - Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2814/2018

Secretaria 
Municipal de 
Governo de 
Araguaína

Edimones de 
Jesus M. da Silva 
- Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2815/2018

Secretaria 
Municipal de 
Infraestrutura de 
Araguaína

Simão M. Fé 
Ribeiro - Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2816/2018

Secretaria 
Municipal de 
Planejamento e 
Tecnologia de 
Araguaína

Frederico 
Minharro Prado 
- Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2817/2018

Secretaria 
Municipal de 
Planejamento do 
Meio Ambiente, 
Ciência, 
Tecnologia, 
Desenvolvimento 
Econômico de 
Araguaína

Ângelo Crema 
Marzola Júnior 
- Gestor
Auberany 
Dias Pereira 
- Contador
Mariana C. de 
Souza – Controle 
Interno

7ª Remessa de 
2017 Inadimplentes

R$339,63

R$339,63

R$339,63

2841/2018
Prefeitura 
Municipal de 
Carmolândia

Neurivan 
Rodrigues de 
Sousa - Gestor
Anário Alves de 
Sousa - Contador
Gustavo Campos 
da Silva – 
Controle Interno

7ª Remessa de 
2017 Intempestivos

R$339,63

R$339,63

R$339,63

ACÓRDÃO Nº 489/2018 –TCE/TO – 1ª Câmara

1. Processo nº : 6618/2018 e outros (Relação anexa)
2. Classe de Assunto : 12. Processo Administrativo
2.1. Assunto : 21. SICAP - Contábil - Descumprimento do prazo para 
apresentação das informações concernentes ao Sistema Integrado 
de Controle e Auditoria Publica SICAP - Contábil referente a Remes-
sa 02/2018 e 03/2018.
3. Responsáveis : Julianna Moreira Garcia Milhomem - CPF: 
022.777.471-06 – Gestora, Geowanda Pereira de Santana Vieira - 
CPF: 916.474.011-00 – Controle Interno e Ivonete Monteiro de Castro 
- CPF: 601.573.211-34 – Contadora e outros (Relação anexa)
4. Órgão de Origem : Tribunal de Contas do Estado do Tocantins - 
CNPJ: 25.053.133/0001-57
4.1. Órgão Vinculado : Fundo Municipal de Assistência Social de Pon-
te Alta do Bom Jesus/TO - CNPJ: 18.573.476/0001-87 e outros (Re-
lação anexa)
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5. Relator : Conselheiro Substituto JOSÉ RIBEIRO DA CONCEIÇÃO
6. Representante do MPjTCE/TO : Não atuou
7. Procurador constituído nos autos : Não constituído

EMENTA: DESCUMPRIMENTO DE PRAZO LEGAL PARA EN-
VIO ELETRÔNICO, POR INTERMÉDIO DO SICAP-CONTÁBIL. INS-
TRUÇÃO NORMATIVA Nº 11/2012. INADIMPLÊNCIA E INTEMPES-
TIVIDADE. MULTA COERÇÃO. PUBLICAÇÃO. PARCELAMENTO. 
COBRANÇA JUDICIAL AUTORIZADA. 

8. Decisão: VISTOS, relatados e discutidos os autos, relação 
anexa, que versam sobre processos instaurados por esta Corte de 
Contas objetivando a responsabilização em razão do descumpri-
mento de prazo para apresentação das informações concernentes 
ao Sistema de Controle e Auditoria Pública – SICAP/Contábil, relati-
va a 2ª e 3ª Remessa de 2018, dos órgãos jurisdicionados constante 
da relação anexa a esta Decisão.

Considerando que a inobservância do prazo estabelecido no 
Regimento Interno desta Corte de Contas sujeita os responsáveis às 
penalidades legais, constituindo agravante o fato de a conduta se 
estender por período prolongado; 

Considerando a competência deste Tribunal de Contas para 
aplicação das sanções legais aos responsáveis pela conduta omissi-
va que resultou na infração em tela; 

Considerando que toda sanção de natureza punitiva decorre 
do juízo de valor a ser feito sobre a gravidade da conduta e dos 
limites máximos e mínimos definidos em Lei.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Esta-
do do Tocantins, reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das ra-
zões expostas pelo Relator, por unanimidade de votos, com fulcro 
nas Constituições Federal e Estadual, dos artigos 39, IV, da Lei nº 
1.284/2001 c/c o art. 159, IV do Regimento Interno deste Tribunal, 
em: 

8.1. Aplicar multa de 1% do valor definido no caput do art. 
159, do RI-TCE/TO, que corresponde a R$ 339,63 (trezentos e trinta 
e nove reais e sessenta e três centavos), individualmente, aos res-
ponsáveis por remessa que se encontram devidamente indicados 
e qualificados na Relação anexa a esta Decisão, em razão do des-
cumprimento da obrigação de enviar/validar com assinatura digital, 
no prazo legal, as informações do SICAP/Contábil, estabelecido na 
IN-TCE/TO nº 11/2012, relativa 2ª e 3ª Remessa de 2018.

8.2. Determinar à Secretaria da Primeira Câmara que comu-
nique os responsáveis do teor da presente decisão, nos termos dos 
artigos 27, parágrafo único, e 28 da Lei Orgânica c/c art. 83, § 1º 
do RI-TCE/TO, alertando que o prazo recursal inicia-se na data da 
publicação da presente decisão no Boletim Oficial deste Tribunal 
– BO-TCE/TO.

8.3. Autorizar, nos termos do art. 96, II, da Lei nº 1.284, de 
17 de dezembro de 2001, a cobrança judicial da dívida, caso não 
atendida à notificação.

8.4. Autorizar, desde logo, com amparo no art. 94 da Lei nº 
1.284/2001 c/c o art. 84 do RI-TCE/TO, o parcelamento da multa, 
caso requerido, esclarecendo aos responsáveis que a falta de pa-
gamento de qualquer parcela importará no vencimento antecipado 
do saldo devedor (art. 84, §§ 1º e 2º), observadas as disposições 
contidas na IN-TCE/TO nº 003/2009, bem como, o limite mínimo 
definido pelo Tribunal Pleno.

8.5. Autorizar, desde já, o Cartório de Contas, comprovado o 
recolhimento integral e após a manifestação favorável do Ministério 

Público de Contas junto a este Tribunal, expedir o Certificado de 
Quitação conforme preconizam os arts. 85 e 89, do RI-TCE/TO e art. 
12, § 1º, da IN-TCE/TO nº 03/2013.

8.6. Determinar a publicação da Decisão no Boletim Oficial 
deste Sodalício, na conformidade do art. 27, caput da Lei Estadual 
nº 1.284/2001 e do artigo 341, §3º do RITCE/TO, para que surta os 
efeitos legais necessários pertinentes ao trânsito em julgado desta 
decisão. 

8.7. Encaminhar os autos à Coordenadoria do Cartório de 
Contas para a adoção das providências de sua alçada quanto à co-
brança da pena aplicada.

8.8. Após o atendimento das determinações supra, remeter 
o feito à Coordenadoria de Protocolo Geral – COPRO, para que seja 
arquivado.

Presidiu o julgamento o Presidente da Primeira Câmara, Con-
selheiro José Wagner Praxedes. A Conselheira Doris de Miranda 
Coutinho, o Conselheiro Severiano José Costandrade de Aguiar e 
o Conselheiro José Wagner Praxedes acompanharam o Relator das 
Propostas de Decisão. Esteve presente o Procurador de Contas Oziel 
Pereira dos Santos. O resultado proclamado foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões 
da Primeira Câmara, em Palmas, Capital do Estado, aos 28 dias do 
mês de agosto de 2018.

 RELAÇÃO ANEXA DO ACÓRDÃO Nº 489/2018

Ord. Proc. nº Entidade Vinculada Responsáveis
Remessas 
Intempestivas / 
Inadimplentes

Data de 
assinatura da 
remessa

Valor da 
multa

01 6618/2018

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE PONTE 
ALTA DO BOM 
JESUS - CNPJ: 
18.573.476/0001-87

JULIANNA 
MOREIRA 
GARCIA 
MILHOMEM - CPF: 
022.777.471-06 
– Gestora

2ª Remessa de 
2018 (Período 
de envio 01/05 à 
08/06/2018)

Inadimplente R$ 339,63

GEOWANDA 
PEREIRA DE 
SANTANA VIEIRA 
- CPF: 916.474.011-
00 – Controle 
Interno

Inadimplente R$ 339,63

IVONETE 
MONTEIRO DE 
CASTRO - CPF: 
601.573.211-34 
– Contadora

Inadimplente R$ 339,63

02 6626/2018

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
MATEIROS - CNPJ: 
26.753.129/0001-64

JOAO MARTINS 
NETO - CPF: 
597.841.561-72 
– Gestor

2ª Remessa de 
2018 (Período 
de envio 01/05 à 
08/06/2018)

Intempestivo
(13/06/2018) R$ 339,63

GILMAR MARTINS 
ROCHA - CPF: 
893.800.701-44 – 
Controle Interno

Intempestivo
(12/06/2018) R$ 339,63

WENOS PINTO 
DE ARAUJO - 
CPF: 005.590.251-
06 – Contador

Intempestivo
(12/06/2018) R$ 339,63

03 6634/2018

FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE 
NATIVIDADE - CNPJ: 
30.367.497/0001-41

LIDIA ANTUNES 
LOPES - CPF: 
016.679.023-00 
– Gestor

2ª Remessa de 
2018 (Período 
de envio 01/05 à 
08/06/2018)

Intempestivo
(03/07/2018) R$ 339,63

MARIANILA 
GONZAGA 
DE CAMPOS 
LIMA - CPF: 
290.904.401-78 – 
Controle Interno

Intempestivo
(03/07/2018) R$ 339,63

DOMINGOS 
VERJO BARNABE 
MACHADO - CPF: 
585.465.101-72 
– Contador

Intempestivo
(03/07/2018) R$ 339,63
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04 7176/2018

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PONTE ALTA DO 
BOM JESUS - CNPJ: 
01.067.966/0001-09

YAPORAN 
DA FONSECA 
MILHOMEM - CPF: 
005.906.941-46 
– Gestor

3ª Remessa de 
2018 (Período 
de envio 01 à 
30/07/2018)

Inadimplente R$ 339,63

GEOWANDA 
PEREIRA DE 
SANTANA VIEIRA 
- CPF: 916.474.011-
00 – Controle 
Interno

Inadimplente R$ 339,63

IVONETE 
MONTEIRO DE 
CASTRO - CPF: 
601.573.211-34 
– Contadora

Inadimplente R$ 339,63

05 7178/2018

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
NATIVIDADE - CNPJ: 
01.809.474/0001-41

MARTINHA 
RODRIGUES 
NETO - CPF: 
439.511.981-68 
– Gestora

3ª Remessa de 
2018 (Período 
de envio 01 à 
30/07/2018)

Intempestivo
(01/08/2018) R$ 339,63

MARIANILA 
GONZAGA 
DE CAMPOS 
LIMA - CPF: 
290.904.401-78 – 
Controle Interno

Intempestivo
(01/08/2018) R$ 339,63

DOMINGOS 
VERJO BARNABE 
MACHADO - CPF: 
585.465.101-72 
– Contador

Intempestivo
(01/08/2018) R$ 339,63

06 7185/2018

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE 
ALMAS - CNPJ: 
12.271.064/0001-06

JURIMAR JOSE 
TRINDADE - CPF: 
243.981.101-78 
– Gestor

3ª Remessa de 
2018 (Período 
de envio 01 à 
30/07/2018)

Inadimplente R$ 339,63

LUIZ RODRIGUES 
VIDAL - CPF: 
319.766.461-20 – 
Controle Interno

Inadimplente R$ 339,63

JOSINEY LEAL 
LISBOA - CPF: 
767.786.651-49 
– Contador

Inadimplente R$ 339,63

07 7189/2018

FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE 
PONTE ALTA DO 
BOM JESUS - CNPJ: 
13.767.456/0001-23

RODOLFO 
PEREIRA 
MARTINS - CPF: 
005.183.131-74 
– Gestor

3ª Remessa de 
2018 (Período 
de envio 01 à 
30/07/2018)

Inadimplente R$ 339,63

GEOWANDA 
PEREIRA DE 
SANTANA VIEIRA 
- CPF: 916.474.011-
00 – Controle 
Interno

Inadimplente R$ 339,63

IVONETE 
MONTEIRO DE 
CASTRO - CPF: 
601.573.211-34 
– Contadora

Inadimplente R$ 339,63

08 7201/2018

FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DE PONTE 
ALTA DO BOM 
JESUS - CNPJ: 
18.573.476/0001-87

JULIANNA 
MOREIRA 
GARCIA 
MILHOMEM - CPF: 
022.777.471-06 
– Gestora

3ª Remessa de 
2018 (Período 
de envio 01 à 
30/07/2018)

Inadimplente R$ 339,63

GEOWANDA 
PEREIRA DE 
SANTANA VIEIRA 
- CPF: 916.474.011-
00 – Controle 
Interno

Inadimplente R$ 339,63

IVONETE 
MONTEIRO DE 
CASTRO - CPF: 
601.573.211-34 
– Contadora

Inadimplente R$ 339,63

09 7210/2018

FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCACAO DE 
MATEIROS - CNPJ: 
30.101.671/0001-00

ELIENE DOS 
SANTOS 
ALECRIM - CPF: 
927.266.581-72 
- Gestora

3ª Remessa de 
2018 (Período 
de envio 01 à 
30/07/2018)

Inadimplente R$ 339,63

GILMAR MARTINS 
ROCHA - CPF: 
893.800.701-44 – 
Controle Interno

Inadimplente R$ 339,63

WENOS PINTO 
DE ARAUJO - 
CPF: 005.590.251-
06 – Contador

Inadimplente R$ 339,63

SEGUNDA CÂMARA

ATAS

ATA DA 20ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, 

DE 14 DE AGOSTO DE 2018.

Presidente: Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho. 
Representante do Ministério Público de Contas: Procurador de Con-
tas José Roberto Torres Gomes, Portaria nº 85, de 02 de fevereiro de 
2018 - PGC.
Secretária da Segunda Câmara: Eurazia Fernandes Barros.

À hora regimental, na Sala das Sessões Conselheiro Antônio Gonçal-
ves de Carvalho Filho, o Presidente invocando as bênçãos de Deus, 
declarou aberta a sessão ordinária da Segunda Câmara. QUORUM: 
Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves e o Conselheiro Substi-
tuto Leondiniz Gome em Substituição ao Conselheiro Alberto Sevi-
lha – Convocação nº 83, de 13 de agosto 2018. 

AUSENTE: Conselheiro Alberto Sevilha por motivos justificados à 
Presidência.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA: A Ata da 19ª Sessão Ordinária da Segunda 
Câmara, do dia 07.08.2018, não foi disponibilizada, por problemas 
técnicos e operacionais na Secretaria da Segunda Câmara. 

EXPEDIENTES - COMUNICAÇÕES, INDICAÇÕES E REQUERIMENTOS 
– (Art. 301, § único do RI-TCE/TO).

RELATOR – CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE SOUZA LUZ SOBRINHO 
– (4ª RELATORIA).  

PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADAS. Processo nº 4682/2017. 
Origem: Prefeitura de Itaguatins - TO. Responsável (eis): Francisco 
Régis Alves Melo - Ex-Prefeito, Paulo Esse da Silva Ramos - Controle 
Interno e Virlei Dias Carrijo - Contador. Assunto: Prestação de Contas 
Consolidadas - exercício de 2016. Resultado da Votação: Por una-
nimidade. Decisão proferida: Resolvem os Conselheiros integrantes 
da Segunda Câmara, em: Recomendar a rejeição das Contas Anuais 
Consolidadas em apreço. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR 
– FUNDO. Processo nº 1508/2015. Origem: Fundo Social de Solida-
riedade do Estado do Tocantins - FUST. Responsável (eis): Agimiro 
Dias da Costa - Gestor no período de 01/01/2014 a 20/01/2014, Rai-
mundo Wilson Ulisses Sampaio - Gestor no período de 24/01/2014 
a 06/11/2014, Valquíria Moreira Rezende - Gestora no período de 
07/11/2014 a 31/12/2014, Gilberto Fernandes Cormineiro - Secretário 
Executivo no período de 01/01/2014 a 09/04/2014 e Luciana Cor-
reia Tolentino - Secretária Executiva no período de 09/04/2014 a 
31/12/2014. Assunto: Prestação de Contas de Ordenador - exercício 
de 2014. Facultada a palavra ao Procurador de Contas, o qual opi-
na de acordo com o parecer ministerial acosta aos autos. Resultado 
da Votação: Por unanimidade. Decisão proferida: Acordam os Con-
selheiros integrantes da Segunda Câmara, em: Julgar regulares as 
contas de Ordenador de Despesas prestadas pelo senhor Agimiro 
Dias da Costa, gestor do Fundo Social de Solidariedade do Estado 
do Tocantins, referente ao período de 01/01/2014 a 20/01/2014, com 
fundamento nos artigos 10, I; 85, I e 86 da Lei Estadual nº 1.284/2001, 
concedendo-se quitação ao responsável, sem prejuízo do reexame 
da matéria à vista de novos elementos que porventura venham a 
ser trazidos à apreciação por esta Corte de Contas. Julgar regular 
com as ressalvas, concedendo-se quitação aos responsáveis. Julgar 
regulares com ressalvas as contas de Ordenador de Despesas pres-
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tadas pelo senhor Raimundo Wilson Ulisses 
Sampaio, gestor do Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado do Tocantins, referen-
te ao período de 24/01/2014 a 06/11/2014, 
com fundamento nos artigos 10, I; 85, II e 87 
da Lei Estadual nº 1.284/2001, concedendo 
quitação ao responsável, sem prejuízo do re-
exame da matéria à vista de novos elemen-
tos que porventura venham a ser trazidos à 
apreciação por esta Corte de Contas e julgar 
regulares com ressalvas as contas de Orde-
nador de Despesas prestadas pela senhora 
Valquíria Moreira Rezende, gestora do Fun-
do Social de Solidariedade do Estado do To-
cantins, referente ao período de 07/11/2014 
a 31/12/2014, com fundamento nos artigos 
10, I; 85, II e 87 da Lei Estadual nº 1.284/2001, 
concedendo quitação à responsável, sem 
prejuízo do reexame da matéria à vista de no-
vos elementos que porventura venham a ser 
trazidos à apreciação por esta Corte de Con-
tas. Processo nº 3337/2016. Origem: Fundo 
Municipal de Assistência Social de Riachinho 
- TO. Responsável (eis): Fábio Alves Rodri-
gues - Gestor, Erinaldo Silva Reis - Controle 
Interno (período 02/01/2015 a 30/06/2015, 
Cleres Nelpides da Cruz - Controle Interno 
(período 01/07/2015 a 31/12/2015, Otanilson 
Balbino Brasil - Contador. Assunto: Presta-
ção de Contas de Ordenador - exercício de 
2015. Facultada a palavra ao Procurador de 
Contas, o qual opina de acordo com o pare-
cer ministerial acosta aos autos. Resultado 
da Votação: Por unanimidade. Decisão pro-
ferida: Acordam os Conselheiros integrantes 
da Segunda Câmara, em: Julgar regulares 
com ressalvas, concedendo-se quitação ao 
responsável.

RELATOR – CONSELHEIRO ANDRÉ LUIZ DE 
MATOS GONÇALVES – (2ª RELATORIA).

PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADAS. 
Processo nº 5795/2017. Origem: Prefeitu-
ra de Carmolândia - TO. Responsável (eis): 
Sebastião de Gois Barros - Prefeito à época. 
Assunto: Prestação de Contas Consolida-
das - exercício de 2016. Facultada a palavra 
ao Procurador de Contas, o qual opina de 
acordo com o parecer ministerial acosta aos 
autos. Resultado da Votação: Por unanimi-
dade. Decisão proferida: Resolvem os Con-
selheiros integrantes da Segunda Câmara, 
em: Recomendar a aprovação das Contas 
Anuais Consolidadas em apreço. Processo nº 
4740/2017. Origem: Prefeitura de Bernardo 
Sayão - TO. Responsável (eis): João Gomes 
Nepomuceno - Prefeito à época. Assunto: 
Prestação de Contas Consolidadas - exercí-
cio de 2016. Facultada a palavra ao Procura-
dor de Contas, o qual opina de acordo com o 
parecer ministerial acosta aos autos. Resul-
tado da Votação: Por unanimidade. Decisão 
proferida: Resolvem os Conselheiros inte-
grantes da Segunda Câmara, em: Recomen-
dar a aprovação das Contas Anuais Consoli-
dadas em apreço. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE ORDENADOR. Processo nº 2954/2016. 

Origem: Câmara Municipal de Presidente 
Kennedy - TO. Responsável (eis): João Al-
berto de Sousa - Gestor à época, Josafa de 
Sousa Silva - Controle Interno à época e We-
riquy Fernandes dos Santos Silva - Contador 
à época. Assunto: Prestação de Contas de 
Ordenador - exercício de 2015. Resultado da 
Votação: Por unanimidade. Decisão proferi-
da: Acordam os Conselheiros integrantes da 
Segunda Câmara, em: Julgar regulares com 
ressalvas, concedendo-se quitação aos res-
ponsáveis. Processo nº 2919/2016. Origem: 
Câmara Municipal de Piraquê - TO. Respon-
sável (eis): Hermano Ribeiro Silva - Gestor 
à época, Lucélia Pereira da Silva - Controle 
Interno à época e Benair Pereira de Sousa 
- Contador à época. Assunto: Prestação de 
Contas de Ordenador - exercício de 2015. 
Resultado da Votação: Por unanimidade. 
Decisão proferida: Acordam os Conselheiros 
integrantes da Segunda Câmara, em: Jul-
gar regulares com ressalvas, concedendo-
-se quitação aos responsáveis. Processo nº 
3089/2016. Origem: Procuradoria do Muni-
cípio de Araguaína - TO. Responsável (eis): 
Luciana Ventura - Gestora à época, Mariana 
Cardoso de Souza - Controle Interno à época 
e Diego Henrique Pires Oliveira Costa Castro 
- Contador à época. Assunto: Prestação de 
Contas de Ordenador - exercício de 2015. 
Resultado da Votação: Por unanimidade. 
Decisão proferida: Acordam os Conselheiros 
integrantes da Segunda Câmara, em: Julgar 
regulares com ressalvas, concedendo-se 
quitação aos responsáveis. AUDITORIA DE 
REGULARIDADE. Processo nº 4298/2014. 
Origem: Prefeitura de Campos Lindos - TO. 
Responsável (eis): Jesse Pires de Caetano, 
Auberany Dias Pereira e Luciana de Oliveira 
Valadares. Assunto: Auditoria de Regulari-
dade referente ao período de janeiro a de-
zembro de 2013. Resultado da Votação: Por 
unanimidade. Decisão proferida: Acordam 
os Conselheiros integrantes da Segunda Câ-
mara, em: Acolher o relatório de auditoria e 
deixar de aplicar sanção ao Sr. Jesse Pires de 
Caetano - Gestor à época.

A seguir, por ser o Relator Originário da 
Prestação de Contas de Ordenador do Muni-
cípio de Araguatins - TO, exercícios de 2013 
e 2014, o Conselheiro Substituto Adauton 
Linhares da Silva foi convocado para subs-
tituir o Conselheiro Napoleão de Souza Luz 
Sobrinho na apresentação dos processos n.º 
1240/2015 e 2250/2014.

RELATOR – CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
LEONDINIZ GOMES EM SUBSTITUIÇÃO AO 
CONSELHEIRO ALBERTO SEVILHA – (6ª 
RELATORIA).

EXTRA PAUTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE ORDENADOR. Processo nº 1240/2015. 
Origem: Câmara Municipal de Araguatins 
- TO. Responsável (eis): Rômulo de Sousa 
Ferreira – gestor, José Mendes de Menezes 
Júnior – Controle interno e Douglas Gomes 

Correia – contador. Assunto: Prestação de 
Contas de Ordenador -  exercício de 2014.
Sessão de 20/09/2016, o Conselheiro Subs-
tituto Adauton Linhares da Silva em Subs-
tituição ao Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho proferiu voto no sentido de 
julgar irregulares, imputar débito e aplicar 
multa ao responsável. O Conselheiro Subs-
tituto Leondiniz Gomes em Substituição ao 
Conselheiro Alberto Sevilha, requereu vista 
dos autos para melhor análise da matéria. 
Nesta Sessão: O relator originário, Conse-
lheiro Substituto Adauton Linhares da Silva 
em Substituição ao Conselheiro Napoleão 
de Souza Luz Sobrinho manteve o voto pro-
ferido na sessão do dia 20/09/2016. O Con-
selheiro Substituto Leondiniz Gomes prola-
tou voto vista divergente, pela regularidade 
com ressalvas, concedendo-se quitação aos 
responsáveis, sendo acompanhado pelo 
Conselheiro André Luiz de Matos Gonçal-
ves. O Conselheiro Substituto Leondiniz Go-
mes lavrará a respectiva decisão. Facultada 
a palavra ao Procurador de Contas, o qual 
opinou de acordo com o entendimento do 
Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves. 
Resultado da Votação: Por maioria absoluta. 
Decisão proferida: Acordam os Conselheiros 
integrantes da Segunda Câmara, em:  Jul-
gar Regular com Ressalvas, concedendo-
-se quitação aos responsáveis. Processo nº 
2250/2014. Origem: Câmara Municipal de 
Araguatins - TO. Responsável (eis): Rômulo 
de Sousa Ferreira – gestor, José Mendes de 
Menezes Júnior – Controle interno e Douglas 
Gomes Correia – contador. Assunto: Presta-
ção de Contas de Ordenador – exercício de 
2013.
Sessão de 20/09/2016, O Conselheiro Subs-
tituto Adauton Linhares da Silva proferiu 
voto no sentido de julgar irregulares, impu-
tar débito e aplicar multa aos responsáveis. 
O Conselheiro Substituto Leondiniz Gomes, 
requereu vista dos autos para melhor análise 
da matéria. 
Nesta Sessão: O relator originário, Conse-
lheiro Substituto Adauton Linhares da Silva 
em Substituição ao Conselheiro Napoleão 
de Souza Luz Sobrinho manteve o voto pro-
ferido na sessão do dia 20/09/2016. O Con-
selheiro Substituto Leondiniz Gomes prola-
tou voto vista divergente, pela regularidade 
com ressalvas, concedendo-se quitação aos 
responsáveis, sendo acompanhado pelo 
Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves. 
O Conselheiro Substituto Leondiniz Gomes 
lavrará a respectiva decisão. O Presidente 
Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobri-
nho solicitou à Secretaria da Segunda Câ-
mara que providenciasse expediente comu-
nicando à Presidência do Tribunal para que 
esta comunique ao Pleno e à Primeira Câma-
ra a decisão que acaba de ser tomada nestes 
dois processos, pois o entendimento é dife-
rente tanto no Pleno, quanto na Primeira Câ-
mara, conforme expôs o relator Conselheiro 
Substituto Adauton Linhares da Silva. (Hou-
ve discussão que encontra-se arquivada em 
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mídia na Secretaria da Segunda Câmara). 
Resultado da Votação: Por maioria absoluta. 
Decisão proferida: Acordam os Conselheiros 
integrantes da Segunda Câmara, em:  Julgar 
Regular com Ressalvas, concedendo-se qui-
tação aos responsáveis.

Encerramento: Encerrada a pauta e assina-
dos os atos formalizadores das decisões pro-
feridas, o Presidente, Conselheiro Napoleão 
de Souza Luz Sobrinho franqueou a palavra 
ao Conselheiro, Conselheiro Substituto e ao 
Procurador de Contas, todavia não houve 
manifestações. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente agradeceu a presença de todos 
e declarou encerrada a sessão às 16h58min, 
da qual fora lavrada a presente ata que, após 
lida, discutida, votada e aprovada, vai subs-
crita e assinada por mim, Eurazia Fernandes 
Barros, Secretária da Segunda Câmara e 
pelo Conselheiro Presidente.

ATA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, 

DE 21 DE AGOSTO DE 2018.

Presidente: Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho. 
Representante do Ministério Público de Con-
tas: Procurador de Contas José Roberto Tor-
res Gomes, Portaria nº 85, de 02 de fevereiro 
de 2018 - PGC.
Secretária da Segunda Câmara: Eurazia Fer-
nandes Barros.

À hora regimental, na Sala das Sessões Con-
selheiro Antônio Gonçalves de Carvalho 
Filho, o Presidente invocando as bênçãos 
de Deus, declarou aberta a sessão ordiná-
ria da Segunda Câmara. QUORUM: Conse-
lheiro André Luiz de Matos Gonçalves e o 
Conselheiro Substituto Leondiniz Gome em 
Substituição ao Conselheiro Alberto Sevilha 
– Convocação nº 87, de 21 de agosto 2018. 

AUSENTE: Conselheiro Alberto Sevilha por 
motivos justificados à Presidência.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA: A Ata da 19ª Ses-
são Ordinária da Segunda Câmara, do dia 
07.08.2018, foi homologada pela Segunda 
Câmara, por unanimidade, bem como a Ata 
da 20ª Sessão Ordinária da Segunda Câma-
ra, do dia 14.08.2018, não foi disponibilizada, 
por problemas técnicos e operacionais na 
Secretaria da Segunda Câmara. 

EXPEDIENTES - COMUNICAÇÕES, INDICA-
ÇÕES E REQUERIMENTOS – (Art. 301, § úni-
co do RI-TCE/TO).

PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA – (Art. 
303 do RI/TCE)

Processos nº 4804/2017. 
Origem: Prefeitura de Palmeirante – TO.

Responsáveis: Manoel de Oliveira Plinio
Assunto: Prestação de Contas Consolidadas 
- 2016.
Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves.

Processos nº 2751/2016. 
Origem: Secretaria Municipal de Educação 
Esporte e Cultura e Lazer de Araguaína - TO
Responsáveis: Mariana Cardoso de Souza, 
Jocirley de Oliveira e Diego Henrique Pires 
Oliveira Costa Castro. 
Assunto: Prestação de Contas de Ordenador 
- 2015.
Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves.

Processos nº 1870/2016. 
Origem: Procuradoria Geral da Justiça.
Responsáveis: Clenan Renaut de Melo 
Pereira. 
Assunto: Prestação de Contas de Ordenador 
- 2015.
Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves.

Processos nº 3758/2016. 
Origem: Fundo Municipal de Saúde de Coli-
nas do Tocantins.
Responsáveis: Marcos Augusto Juscelino Ta-
vares, Levy Batista de Carvalho, Carlos Ro-
berto Goulart e Maria Aldilene Santiago de 
Oliveira Fagundes.
Assunto: Prestação de Contas de Ordenador 
- 2015.
Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves.

Processos nº 11114/2013. 
Origem: Prefeitura de Babaçulândia – TO.
Responsáveis: André Maia, Fernanda Costa 
Cardoso e Franciel de Brito Gomes.
Assunto: Auditoria de Regularidade – refe-
rente ao período de janeiro a agosto de 2013.
Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves.

Processos nº 5362/2013. 
Origem: Prefeitura de Piraquê – TO.
Responsáveis: Auberany Dias Pereira, João 
Batista Nepomuceno Sobrinho e José Dias 
Saraiva Filho.
Assunto: Auditoria de Regularidade – refe-
rente ao período de janeiro a maio de 2013.
Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves.

Processos nº 6840/2014. 
Origem: Prefeitura de Araguanã – TO.
Responsáveis: Alan Brasil Alves de Sousa e 
Fábio Brito de Moura.
Assunto: Auditoria de Regularidade – refe-
rente ao período de janeiro a julho de 2014.
Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves.

Processos nº 6815/2014. 
Origem: Prefeitura de Piraquê – TO.

Responsáveis: João Batista Nepomuceno 
Sobrinho e José Dias Saraiva Filho.
Assunto: Auditoria de Regularidade – refe-
rente ao período de janeiro a julho de 2014.
Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves.

RELATOR – CONSELHEIRO NAPOLEÃO DE 
SOUZA LUZ SOBRINHO – (4ª RELATORIA).  

PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADAS. 
Processo nº 4737/2017. Origem: Prefeitu-
ra de Cachoeirinha - TO. Responsável (eis): 
Erisvaldo Resplandes de Araújo - ex-Pre-
feito, João Dmerson Alves Barbosa - Con-
trole Interno no período de 01/01/2016 a 
24/06/2016, Thiago Henrique Leite da Silva 
- Controle Interno no período de 27/06/2016 
a 30/12/2016, Benair Pereira de Sousa - Con-
tador. Assunto: Prestação de Contas Conso-
lidadas - exercício de 2016. Resultado da 
Votação: Por unanimidade. Decisão profe-
rida: Resolvem os Conselheiros integrantes 
da Segunda Câmara, em: Recomendar a re-
jeição das Contas Anuais Consolidadas em 
apreço. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDE-
NADOR. Processo nº 1166/2015; apenso nº 
10440/2014. Origem: Câmara Municipal de 
Angico - TO. Responsável (eis): Divino Ra-
mos Rodrigues - Gestor, Rúbia Oliveira do 
Nascimento - Controle Interno (02/01/2014 
a 01/08/2014), Sandra Maria Cavalcante de 
Oliveira - Controle Interno (01/08/2014 a 
31/12/2014) e Otanilson Balbino Brasil - Con-
tador. Assunto: Prestação de Contas de Or-
denador - exercício de 2014. Resultado da 
Votação: Por unanimidade. Decisão profe-
rida: Acordam os Conselheiros integrantes 
da Segunda Câmara, em: Julgar irregulares, 
imputar débito e aplicar multa aos respon-
sáveis. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDE-
NADOR – FUNDO. Processo nº 2796/2016. 
Origem: Fundo Municipal de Assistência 
Social de Sítio Novo do Tocantins - TO. Res-
ponsável (eis): Lucielton Ferreira Cruz - Ges-
tor, Rively Costa Neves - Controle Interno, e 
Juvêncio Lourenço Borges Neto - Contador. 
Assunto: Prestação de Contas de Ordena-
dor - exercício de 2015. Facultada a palavra 
ao Procurador de Contas, o qual opina de 
acordo com o parecer ministerial acosta aos 
autos. Resultado da Votação: Por unanimi-
dade. Decisão proferida: Acordam os Con-
selheiros integrantes da Segunda Câmara, 
em: Julgar regulares com ressalvas, con-
cedendo-se quitação ao responsável. TO-
MADA DE CONTAS ESPECIAL. Processo nº 
12712/2012. Origem: Controladoria Geral do 
Estado. Entidade: Secretaria da Infraestru-
tura, Habitação e Serviços Públicos - SEINF. 
Responsável (eis): Círio Caetano da Silva, 
José Edmar Brito Miranda, Rosanna Medei-
ros Ferreira Albuquerque e Sérgio Leão. As-
sunto: Tomada de Contas Especial conforme 
Acórdão nº 431/2010-TCE/TO, referente ao 
Contrato 103/2005 originário da Tomada de 
Preços 003/2005 - Execução de serviços de 
rede de comunicação de dados – exercício 
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de 2005. Em virtude de pedidos de sus-
tentações orais, o Conselheiro Presidente, 
convidou os Advogados Célio Henrique Ma-
galhães Rocha - OAB/TO nº 3.115, B e Aline 
Ranielle Oliveira de Sousa Lima - OAB/TO nº 
4458 a tomarem assento no Plenário. Após 
a leitura do relatório, os Advogados pro-
cederam à sustentação oral (v. inteiro teor 
anexo). Resultado da Votação: Por unanimi-
dade. Decisão proferida: Acordam os Conse-
lheiros integrantes da Segunda Câmara, em: 
Julgar regular, concedendo-se quitação aos 
responsáveis.

RELATOR – CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
LEONDINIZ GOMES EM SUBSTITUIÇÃO AO 
CONSELHEIRO ALBERTO SEVILHA – (6ª 
RELATORIA).

PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADAS. 
Processo nº 5131/2016. Origem: Prefeitu-
ra de Natividade - TO. Responsável (eis): 
Albany Nunes Cerqueira – Prefeito à épo-
ca. Assunto: Prestação de Contas Conso-
lidadas - exercício de 2015. O Conselheiro 
Napoleão de Souza Luz Sobrinho proferiu 
voto divergente. Resultado da Votação: 
Por maioria absoluta. Decisão proferida: 
Resolvem os Conselheiros integrantes da 
Segunda Câmara, em: Emitir parecer prévio 
pela aprovação das Contas Anuais Conso-
lidadas em apreço. PRESTAÇÃO DE CON-
TAS DE ORDENADOR – FUNDO. Processo 
nº 2916/2016. Origem: Fundo Municipal de 
Assistência Social de Ponte Alta do Bom 
Jesus - TO. Responsável (eis): Lidyanne 
de Araújo Cardoso Dairel, Fabiola Carlos 
de Souza e Enedino Pereira Neto. Assun-
to: Prestação de Contas de Ordenador de 
Despesas - exercício de 2015. Resultado da 
Votação: Por unanimidade. Decisão profe-
rida: Acordam os Conselheiros integrantes 
da Segunda Câmara, em: Julgar regula-
res com ressalvas. Processo nº 3015/2016. 
Origem: Fundo Municipal de Assistência 
Social de Lavandeira - TO. Responsável 
(eis): Eloite Maria da Silva Santos. Assun-
to: Prestação de Contas de Ordenador de 
Despesas - exercício de 2015. Resultado da 
Votação: Por unanimidade. Decisão profe-
rida: Acordam os Conselheiros integrantes 
da Segunda Câmara, em: Julgar regulares 
com ressalvas. Processo nº 2727/2016. Ori-
gem: Fundo Municipal de Assistência Social 
de Taguatinga - TO. Responsável (eis): Deu-
sélia de Almeida Freire Godinho, Iris Vania 
Ferreira da Cunha, Michelanio Maximo Lira 
de Melo e Nelson Menezes Filho. Assunto: 
Prestação de Contas de Ordenador de Des-
pesas - exercício de 2015. Facultada a pala-
vra ao Procurador de Contas, o qual opina 
de acordo com o parecer ministerial acos-
tado aos autos. O Conselheiro Napoleão de 
Souza Luz Sobrinho proferiu voto diver-
gente. Resultado da Votação: Por maioria 
absoluta. Decisão proferida: Acordam os 
Conselheiros integrantes da Segunda Câ-
mara, em: Julgar regulares com ressalvas.

Encerramento: Encerrada a pauta e assina-
dos os atos formalizadores das decisões pro-
feridas, o Presidente, Conselheiro Napoleão 
de Souza Luz Sobrinho franqueou a palavra 
ao Conselheiro, Conselheiro Substituto e ao 
Procurador de Contas, todavia não houve 
manifestações. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente agradeceu a presença de todos 
e declarou encerrada a sessão às 16h58min, 
da qual fora lavrada a presente ata que, após 
lida, discutida, votada e aprovada, vai subs-
crita e assinada por mim, Eurazia Fernandes 
Barros, Secretária da Segunda Câmara e 
pelo Conselheiro Presidente.

DECISÕES DA SEGUNDA CÂMARA

DIA 28.8.2018

O Tribunal de Contas do Estado, no 
exercício de suas competências constitucio-
nais e legais, ao apreciar e/ou julgar as ma-
térias sob sua jurisdição, proferiu as deci-
sões abaixo identificadas, acerca das quais 
ficam os responsáveis, interessados e seus 
procuradores, no que couber, devidamente 
intimados e/ou citados para os fins de co-
municação dos atos processuais, previstos 
no artigo 27 da Lei nº 1.284/2001, inclusive 
para interposição de Recursos, aprovada 
pelas Resoluções nº 341 e 342/2013.

A publicação eletrônica no Boletim 
Oficial substitui qualquer outro meio de ci-
ência que não está, para quaisquer efeitos 
legais, à exceção dos casos que por lei, exi-
gem a intimação ou vista pessoal.

PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 62/2018 
2ª Câmara

1. Processo: 11262/2017
2. Classe de assunto:  4. Prestação de Contas
2.1 Assunto: 2. Prestação de Contas do Pre-
feito - Consolidadas 2016
3. Responsável: Rúbia Rodrigues Amorim 
- Ex-Prefeita,
CPF: 617.859.382-15
Antônio Paulo Gomes Portel - Controle 
Interno,
CPF: 344.024.113-00
Jailson Ribeiro Pontes - Contador no perío-
do de 01/01/2016 a 07/04/2016,
CPF: 590.436.791-00
Wherson Gomes Saraiva - Contador no perí-
odo de 12/05/2016 a 31/12/2016,
CPF: 642.431.251-04
4. Órgão: Prefeitura Municipal de Buriti do 
Tocantins - TO
5. Relator: Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho
6. Representante do Ministério Público:  Pro-
curador de Contas Oziel Pereira dos Santos
7. Procurador constituído nos autos: Não há

EMENTA: PARECER PRÉVIO. CON-
TAS ANUAIS CONSOLIDADAS DO MUNICÍ-
PIO DE BURITI DO TOCANTINS/TO. EXER-
CÍCIO DE 2016. PUBLICAÇÃO DO RREO 
FORA DO PRAZO FIXADO NO ART. 52 DE 
LRF. AUSÊNCIA DE PLANEJAMENTO OR-
ÇAMENTÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITOS 
SUPLEMENTARES, EM DESACORDO COM 
ART. 167, V DA CF. DIVERGÊNCIA ENTRE 
O DEMONSTRATIVO DO PASSIVO FINAN-
CEIRO E A DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA 
FLUTUANTE. AUSÊNCIA DE REGISTRO DO 
ESTOQUE DA DÍVIDA ATIVA. REPASSE A 
MENOR DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. 
REALIZAÇÃO DE DESPESAS IMPRÓPRIAS 
NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO, DESCUMPRINDO O ART. 71 DA 
LEI FEDERAL Nº 9.394/96. DIVERGÊNCIAS 
NA APRESENTAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 
ENCAMINHADAS AO SISTEMA DE INFOR-
MAÇÕES SOBRE ORÇAMENTOS PÚBLICOS 
EM SAÚDE - SIOPS E AO SICAP/CONTÁ-
BIL - TCE/TO. NÃO CONSONÂNCIA ENTRE 
O SALDO FINANCEIRO PARA O PERÍODO 
SEGUINTE (BALANÇO FINANCEIRO DE 
2015) E O SALDO FINANCEIRO DO PERÍ-
ODO ANTERIOR (BALANÇO FINANCEIRO 
ATUAL). DIVERGÊNCIA ENTRE O TOTAL 
DAS RECEITAS COM O TOTAL DAS DESPE-
SAS NO BALANÇO FINANCEIRO. DÉFICIT 
FINANCEIRO. INCONSISTÊNCIAS NAS BAI-
XAS DO ALMOXARIFADO. DIVERGÊNCIA 
ENTRE O BALANÇO PATRIMONIAL E O DE-
MONSTRATIVO DO ATIVO IMOBILIZADO, 
QUANTO AOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS. 
AUSÊNCIA DE REGISTRO CONTÁBIL DOS 
PRECATÓRIOS. DESCUMPRIMENTO DA 
META 1 DO PLANO NACIONAL DA EDUCA-
ÇÃO. REJEIÇÃO. RESSALVAS. DETERMI-
NAÇÕES. PUBLICAÇÃO. ENVIO DE CÓPIA 
DO RELATÓRIO, VOTO E PARECER PRÉVIO 
AOS RESPONSÁVEIS, AO ATUAL GESTOR 
E À DIRETORIA GERAL DE CONTROLE 
EXTERNO. ENCAMINHAMENTO DOS AU-
TOS À COORDENADORIA DE PROTOCOLO 
GERAL. ENVIO À CÂMARA MUNICIPAL DE 
BURITI DO TOCANTINS/TO.

Nos termos do Relatório e Voto do 
Relator, os Excelentíssimos Senhores Con-
selheiros do Tribunal de Contas do Estado 
do Tocantins, reunidos em Sessão da Se-
gunda Câmara, e 

Considerando o artigo 31, §1º da 
Constituição Federal; artigos 32 §1º e 33, I 
da Constituição Estadual; artigo 82 § 1º, da 
Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 1º, I e 100 
da Lei Estadual nº 1.284/2001, que estabe-
lecem que é de competência desta Corte de 
Contas emitir Parecer Prévio sobre as con-
tas anuais de governo, prestadas pelos Pre-
feitos Municipais;

Considerando o que dispõe o artigo 
104 da Lei Estadual nº 1.284/2001;

Considerando que foi dada oportuni-
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dade de defesa para o Gestor, cumprindo 
desta forma o preceito constitucional do 
contraditório e da ampla defesa;

Considerando os Pareceres nºs 
1023/2018 e 1353/2018 do Corpo Especial 
de Auditores e do Ministério Público junto a 
esta Corte de Contas;

Considerando ainda, tudo mais que 
dos autos consta;

8. RESOLVEM:

8.1 recomendar a REJEIÇÃO das Con-
tas Anuais Consolidadas do Município de 
Buriti do Tocantins - TO, referentes ao exer-
cício financeiro de 2016, gestão da Senhora 
Rúbia Rodrigues Amorim, Prefeita à época, 
nos termos dos artigos 1º inciso I; 10, III e 
103 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c arti-
go 28, do Regimento Interno, sem prejuízo 
do julgamento das contas dos ordenadores 
de despesas e demais responsáveis por di-
nheiro, bens e valores, relativas ao mesmo 
período, em razão de:

I) Não obstante o atendimento do 
Item XVII da IN TCE/TO nº 08/2013 no que se 
refere ao encaminhamento de Notas Expli-
cativas em conjunto com as Demonstrações 
Contábeis, verificou-se que o conteúdo das 
notas explicativas não contemplou as seguin-
tes informações: não há informação sobre o 
método utilizado, a vida útil econômica, bem 
como a taxa utilizada para apuração do valor 
depreciado, critérios aplicados no reconheci-
mento de dívida ativa, e não consta esclare-
cimentos acerca de ajustes de exercícios an-
teriores (Conta Contábil 2.3.7.1.1... - Balanço 
Patrimonial), em desacordo com as normas 
contábeis, os requisitos mínimos estabeleci-
dos na NBCT 16.6 e o Manual de Contabili-
dade Aplicada ao Setor Público. (Item 2.1 do 
Relatório de Análise);

II) Publicação dos Relatórios Resumi-
dos da Execução Orçamentária - RREO fora 
do prazo fixado no art. 52 de Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. (Item 3.1 do Relatório 
de Análise);

III) Ausência de planejamento: Con-
forme evidenciado no Quadro 8, algumas 
despesas do Município foram executadas 
em desacordo com os valores autorizados 
inicialmente para os Programas constantes 
da Lei Orçamentária Anual - LOA, pois, ob-
serva-se à não execução e/ou baixo nível de 
execução de diversos programas de gover-
no, a saber, programas: 0058, 0059, 0119, 
0122, 0452, 0463, 0473, 0515, 0518, 0644, 
0645, 0669, 1201 e 1204, descumprindo o 
que preceitua o artigo 75, I, II e III da Lei 
Federal nº 4.320/64. (Item 4 do Relatório 
de Análise);

IV) O Orçamento foi alterado através 

de abertura de Créditos Suplementares no 
valor de R$ 20.021.247,03, representando 
92,77% das despesas fixadas no orçamen-
to, excedendo o percentual estabelecido 
na LOA, em desacordo com art. 167, V da 
Constituição Federal. (Item 4.1 do Relatório 
de Análise);

V) Destaca-se que foi aberto crédi-
to adicional suplementar no exercício atual, 
por superávit financeiro do exercício ante-
rior, no valor de R$ 2.581.753,85, sendo que 
no exercício de 2015 consta superávit finan-
ceiro “líquido” de apenas R$ 1.124.499,88, 
portanto, o referido crédito adicional foi 
aberto com recursos superiores ao que a 
entidade detinha para tal movimentação, 
em descumprimento ao artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, artigo 8º e 50, I da 
Lei Complementar nº 101/2000. Não foram 
comprovados os superávits financeiros, por 
fontes de recursos, que deram suporte para 
a abertura dos créditos suplementares por 
superávit financeiro. (Item 4.2 do Relatório 
de Análise);

VI) Com relação ao Orçamento Inicial 
do município, foi constatada divergência 
entre o valor constante na Lei Municipal nº 
004/2015 (LOA), com o informado na Re-
messa Orçamento e a Dotação Inicial do 
Balanço Orçamentário (Contas de Ordena-
dor), no qual os dados são obtidos da colu-
na Dotação Inicial do Balancete da Despesa 
da 1ª Remessa, descumprindo a IN TCE/TO 
nº 11/2012. (Item 4.2 do Relatório de Análise, 
Quadro 13);

VII) Divergência entre os valores 
constantes no Demonstrativo de Passivo 
Financeiro que apresenta a descrição ana-
lítica por credor dos Restos a Pagar para 
a Demonstração da Dívida Flutuante, que 
apresenta o valor contábil dos Restos a 
Pagar. Deverá ser encaminhado a Relação 
dos Restos a Pagar de forma analítica, para 
comprovação do Saldo Anterior, Pagamen-
tos e Cancelamentos ocorridos no exercício 
de 2016, descumprindo os arts. 83 a 106 da 
Lei Federal nº 4.320/1964. (Item 4.2 do Re-
latório de Análise, Quadro 14);

VIII) Ausência de planejamento: o 
Município arrecadou 168,06% em relação a 
previsão orçamentária (tributos de compe-
tência exclusiva do município), descumpri-
mento ao que determina o art. 1º § 1º da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, bem como não 
houve a efetiva arrecadação das seguintes 
receitas: IPTU - 54,94%, em descumprimen-
to aos artigos 13 e 58 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal. (Item 4.3.1 do Relatório de 
Análise, Quadro 17);

IX) Ausência de registro do estoque 
da Dívida Ativa, bem como, do valor arre-
cadado no exercício, em desconformidade 
com o art. 39 da Lei Federal nº 4.320/64 e 

com os arts. 13 e 58 da LRF. (Item 4.3.3 do 
Relatório de Análise);

X) Despesas com Pessoal: Ausência 
de apresentação dos motivos pelos quais a 
Prefeitura apresentou gastos na ordem de 
R$ 309.180,00 sendo   R$ 100.900,00 refe-
rentes a contratação de Assessoria Jurídica 
e R$ 208.280,00  concernente a Serviços 
Contábeis, que se incluído no cálculo da 
despesa com pessoal, impactaria significati-
vamente no limite de despesa com pessoal, 
conforme estabelecido na Lei Complemen-
tar nº 101/00, bem como indicar os motivos 
e possíveis limitações, se houverem, para 
que a Prefeitura/Fundos/Câmara Municipal 
não contem com Contabilista e Assessor 
Jurídico no quadro de servidores efetivos, 
obedecendo a Resolução Plenária TCE/TO 
nº 127/2018, a qual estabelece que Tribunal 
de Contas acompanhará as medidas ado-
tadas pelos gestores ao longo do período 
de adequação. (Item 5.2 do Relatório de 
Análise);

XI) O registro contábil das Cotas de 
Contribuição Patronal do Ente devidas ao 
Regime Geral da Previdência Social atingiu 
o percentual de 15,25% dos vencimentos e 
remunerações, descumprindo ao que de-
termina os artigos, 195, I, da Constituição 
Federal e artigo 22, inciso I da Lei Fede-
ral nº 8.212/1991. (Item 5.3 do Relatório de 
Análise);

XII) O Item 6.2 do Relatório de Aná-
lise informa que o Município atingiu o per-
centual de 25,49% com Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, contudo, ao 
analisar o sistema SICAP/Contábil (arqui-
vo: Empenhos/ Credores), verifica-se que o 
Município realizou despesas impróprias na 
Manutenção de Desenvolvimento do Ensino 
(despesas com gêneros alimentícios/refei-
ções/merenda pagas com recursos do MDE 
0020.00.000), no valor de R$ 17.987,05, em 
desconformidade ao que determina o art. 71 
da Lei Federal nº 9.394/96;

XIII) Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - ASPS: divergência entre os dados 
constantes no referido demonstrativo (SI-
CAP/Contábil) e os inseridos no Sistema de 
Informações sobre Orçamento Público em 
Saúde - SIOPS, em descumprimento ao que 
dispõe o MCASP e a Lei Complementar nº 
141/2012. (Item 6.5 do Relatório de Análise);

XIV) Não houve consonância entre 
o saldo financeiro para o período seguin-
te (Balanço Financeiro de 2015) e o saldo 
financeiro do período anterior (Balanço Fi-
nanceiro atual), sendo encontrada uma di-
vergência de R$ 2.308,39, em desacordo 
com as Normas do TCE/TO e arts. 83 a 100 
da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 7.1 do Re-
latório de Análise);
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XV) Divergência entre o valor total 
das receitas do Balanço Financeiro com o to-
tal das despesas no valor de R$ 449.342,90, 
em conformidade com os arts. 83 a 100 da 
Lei Federal nº 4.320/64 e Restrição de Or-
dem Constitucional - Gravíssima, Item 2.3 
da IN TCE/TO nº 02 de 2013. (Item 7.1 do 
Relatório de Análise);

XVI) Déficit Financeiro nas seguintes 
Fontes: 0020 - Recursos do MDE no valor 
de R$ 1.802.821,18; 0030 - Recursos do 
FUNDEB no valor de         R$ 7.508.683,81; 
0040 - Recursos do ASPS no valor de R$ 
3.233.299,18; (0200 a 0299) Recursos Desti-
nados à Educação no valor de R$ 522.192,77; 
(0400 a 0499) Recursos Destinados à Saú-
de no valor de R$ 114.818,63; (0700 a 0799) 
Recursos Destinados à Assistência Social 
no valor de          R$ 258.200,01; (2000 a 
2999) Recursos de Convênios com a União 
no valor de R$ 782.283,76 e Outros Recur-
sos Vinculados no valor de R$ 48.115,59, evi-
denciando ausência de equilíbrio das contas 
públicas do município, em descumprimento 
ao que determina o art. 1º, §1º da Lei Com-
plementar nº 101/2000. Restrição de Ordem 
Legal - Gravíssima (Item 2.15 da IN TCE/TO 
nº 02 de 2013). (Item 8.1 do Relatório de 
Análise, Quadro 37);

XVII) Constata-se que ao final do 
exercício em análise o Município, apresentou 
saldo na conta estoque de R$ 2.973.147,26. 
Ao analisar as movimentações na Conta 
Contábil: 1.1.5... - Estoques, observa-se que 
houve R$ 3.003.303,73, de débitos/entra-
das e R$ 58.132,54 de créditos/saídas, e 
também, que houve aquisições (despesas 
liquidadas) na rubrica de despesa 3.3.90.30 
- “Material de Consumo” de R$ 2.945.171,19 
e na rubrica de despesa 3.3.90.32 - “Mate-
rial de Distribuição Gratuita” de R$ 0,00, e 
as baixas na Conta Contábil 3.3.1... - “Uso 
de Material de Consumo” da DVP no valor 
de R$ 16.355,52, no entanto, em consulta 
as contas de ordenadores dos órgãos do 
Município de Buriti do Tocantins, verifica-
-se que foram apresentados informações 
“justificativas/ esclarecimentos” de que não 
foram deixados bens em almoxarifado, des-
cumprindo, por tanto, os arts. 83 a 106 da 
Lei Federal nº 4.320/1964. (Item 8.1.1.1 do 
Relatório de Análise, Quadro 41);

XVIII) O Balanço Patrimonial in-
forma o valor de R$ 1.736.375,83 para os 
Bens Móveis e Imóveis, enquanto que, o 
Demonstrativo do Ativo Imobilizado apre-
sentou o montante de R$ 1.901.476,59, 
portanto, constata-se uma divergência de 
R$ 165.100,76. Não houve apresentação da 
Relação dos Bens que compõe o Ativo Imo-
bilizado do Município para a comprovação 
do real valor dos bens existentes, descum-
prindo os arts. 83 a 106 da Lei Federal nº 
4.320/1964. (Item 8.1.1.2.1 do Relatório de 
Análise, Quadro 43);

XIX) Ao confrontar a informação 
recebida pela ENERGISA com a contabi-
lidade, verificou-se que o município não 
realizou nenhum registro dessa natureza, 
sendo que o valor informado de débito 
total para o exercício de 2016 foi de R$ 
36.545,01 (Débitos Poder Público Munici-
pal - Relativas aos Demais Órgãos), con-
forme Expediente nº 15843/2016 - Ofício 
da ENERGISA encaminhando planilha de 
inadimplência, em desconformidade ao 
que determinam os artigos 83 a 100 da Lei 
Federal nº 4.320/64;

XX) Quanto ao registro contábil das 
obrigações com Precatório, o Município não 
apresentou saldos na contabilidade, sen-
do informado na presente conta (arquivo 
PDF) saldo no valor de R$ 377.187,87 e as 
informações oriundas do Tribunal de Justi-
ça do Estado do Tocantins, Expediente nº 
01066/2017, objeto do Ofício nº 968/2017 
- PRESIDENCIA/DIGER/DIJUD/SEPRE indi-
cam saldo idêntico, evidenciando não con-
sonância dos valores com a contabilidade, 
em desconformidade ao que determinam os 
artigos 83 a 100 da Lei Federal nº 4.320/64. 
(Item 8.1.5 do Relatório de Análise);

XXI) Ausência de envio de informa-
ções acerca do cumprimento da meta 1 do 
Plano Nacional da Educação, a qual deter-
mina que 100% das crianças de 4 a 5 anos 
devem estar na pré-escola até 2016, confor-
me disciplina a Lei Federal nº 13.005/2014.

8.1.1 Emitir as seguintes ressalvas e 
determinações:

8.1.1.1 Ressalvas:

1) Os Anexos de Metas e Riscos Fiscais 
(partes integrantes da LDO) foram parcial-
mente preenchidos prejudicando a análise, 
estando em desacordo ao que determina o 
art. 4º e § 1º da IN TCE/TO nº 011/2012;

2) Os valores da Dotação Inicial, da 
Dotação Atualizada e das Despesas Em-
penhadas apresentadas no Balanço Con-
solidado (8ª Remessa), não guardaram 
consonância com o somatório dos valores 
apresentados pelas Unidades Gestoras 
(Contas de Ordenador - 7ª Remessa), apre-
sentando divergências entre as contas, evi-
denciando que houve falhas na consolida-
ção dos dados;

3) O valor total Anulação Parcial ou 
Total de Dotação Orçamentária (Art. 43, §1 
- Lei nº 4.320) não é igual a Suplementação 
por Anulação de Dotações realizadas, tanto 
nas alterações orçamentárias apresenta-
das no Comparativo da Despesa Autoriza-
da com a Realizada - Anexo 11, como nas 
alterações orçamentárias apresentadas no 
Demonstrativo dos Créditos Adicionais, do 
exercício em análise;

4) As alterações orçamentárias apre-
sentadas nas Contas Consolidadas, não 
guardaram consonância com as realizadas 
nas Contas de Ordenadores, apresentando 
diferenças, caracterizando que houve falhas 
na consolidação dos dados;

5) Considerando o valor correto do 
superávit financeiro do exercício anterior, 
que poderia ser utilizado para abertura de 
créditos orçamentários (R$ 899.032,28), 
ainda assim restou um Déficit Orçamentá-
rio, no exercício de 2016, no montante de 
R$ 254.403,22, que ao verificar a represen-
tatividade deste valor em relação a Receita 
Total gerida pelo Município do exercício de 
2016, na ordem de R$ 17.794.104,85, en-
contra-se um percentual de 1,43%, o qual 
vejo ser de baixa expressividade, conside-
rando o princípio da razoabilidade, enten-
do que tal falha pode ser ressalvada, nes-
tas contas

6) Os Anexos I e II da execução dos 
Restos a Pagar não Processados e dos 
Restos a Pagar Processados e não Proces-
sados Liquidados integrantes do Balanço 
Orçamentário, demonstraram a execução 
dos Restos a Pagar vindo do exercício an-
terior. O Balanço Consolidado do exercício 
de 2015 (Processo nº 5130/2016) apresen-
tou um saldo de Restos a Pagar no valor 
de R$ 1.294.847,94, onde R$ 581.019,63 se 
referia a Restos a Pagar não Processados 
e R$ 713.828,31 a Restos a Pagar Proces-
sados porém, o saldo inicial dos Restos a 
Pagar do Balanço Consolidado do Exercício 
de 2016 (8ª Remessa de 2016) apresenta 
para os Restos a Pagar Processados e não 
Processados o valor de R$ 826.699,07, por-
tanto, não houve consonância entre os dois 
exercícios;

7) O Resultado Patrimonial do Perío-
do (do exercício) apurado na Demonstração 
das Variações Patrimoniais na ordem de R$ 
4.790.362,09, não guardou consonância 
com o valor apresentado no Balanço Pa-
trimonial na conta: Resultado do Exercício 
R$ 4.109.890,59, constata-se uma diferen-
ça de R$ 680.471,50, caracterizando que 
houve falhas na apuração do resultado do 
exercício.

8.1.1.2 Determinações:

1) Encaminhar as Leis Orçamentárias 
(PPA, LDO e LOA) em formato PDF, como 
determina o art. 4º e § 1º da IN TCE/TO nº 
011/2012;

2) Encaminhar os Anexos de Metas e 
Riscos Fiscais (partes integrantes da LDO) 
nos termos do art. 4º e § 1º da IN TCE/TO 
nº 011/2012, em formato PDF, elaborados/
preenchidos conforme prevê o Manual de 
Demonstrativos Fiscais - MDF, e no exercício 
que corresponda a LDO;
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3) Encaminhar os dados orçamen-
tários (como números das leis, datas, per-
centuais previstos) na Remessa Orçamen-
to, guardando consonância com as leis 
orçamentárias;

4) A Lei Orçamentária Anual - LOA, 
deve conter informações das receitas e des-
pesas dos órgãos por ela contemplados;

5) A somatória dos valores orçados 
para as Unidades Orçamentárias deve re-
presentar o valor total da despesa fixada na 
Lei Orçamentária Anual - LOA;

6) As Dotações Iniciais informadas 
no Arquivo: “LOA Despesa.xml” como sen-
do os valores fixados no Orçamento para os 
Órgãos deve representar os mesmos valo-
res constantes da Lei Orçamentária Anual 
- LOA;

7) Os valores das Dotações Iniciais in-
formadas no Balanço Orçamentário - Anexo 
12, Contas de Ordenador deve representar 
os mesmos valores orçados para cada Uni-
dade Gestora informado no Arquivo: “LOA 
Despesa.xml” na Remessa Orçamento, bem 
como da Lei Orçamentária Anual - LOA;

8) Elaborar a Lei Orçamentária Anual 
- LOA, obedecendo o Princípio do Equilíbrio 
Orçamentário, segundo o qual, no orçamen-
to público, deve haver equilíbrio financeiro 
entre receita e despesa;

9) O valor da Receita Orçada e da 
Dotação Inicial do Balanço Orçamentário - 
Anexo 12, deve representar o valor previsto 
na Lei Orçamentária Anual - LOA;

10) Os valores da Dotação Inicial, da 
Dotação Atualizadas e das Despesas Em-
penhadas apresentados no Balanço Con-
solidado (8ª Remessa), devem guardar 
consonância com o somatório dos valores 
apresentados pelas Unidades Gestoras 
(Contas de Ordenador - 7ª Remessa);

11) Cada Unidade Gestora deve infor-
mar a parte que lhes cabe do orçamento, 
incluindo as receitas e despesas, a serem 
enviadas na Remessa Orçamento do SICAP/
Contábil;

12) Realizar os planejamentos quanto 
a previsão orçamentária, nos termos do art. 
1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal;

13) Registrar as receitas orçamentá-
rias conforme determina os artigos 90 e 91 
da Lei Federal nº 4.320/64;

14) O registro do estoque da Dívida 
Ativa deve obedecer ao art. 39 da Lei Fe-
deral nº 4.320/64 e os arts. 13 e 58 da LRF;

15) Abrir créditos orçamentários den-

tro dos limites estabelecidos na LOA, sobre 
as despesas fixadas no orçamento, obede-
cendo o art. 167, V da Constituição Federal;

16) As alterações orçamentárias 
apresentadas no Comparativo da Despesa 
Autorizada com a Realizada - Anexo 11 e as 
alterações orçamentárias apresentadas no 
Demonstrativo dos Créditos Adicionais do 
exercício devem guardar consonância entre 
si;

17) O valor da Suplementação por 
Anulação de Dotações deve guardar con-
sonância com o valor da Anulação Parcial 
ou Total de Dotação Orçamentária, tanto no 
Comparativo da Despesa Autorizada com a 
Realizada - Anexo 11 como no Demonstrati-
vo dos Créditos Adicionais;

18) O arquivo: “DecretoAlteração-
Orçamentária.xml” (arquivo utilizado para 
gerar o Demonstrativo dos Créditos Adicio-
nais) deve demonstrar todas as alterações 
orçamentárias ocorridas no exercício;

19) As alterações orçamentárias 
apresentadas nas Contas Consolidadas, 
deve guardar consonância com as realiza-
das nas Contas de Ordenadores;

20) A abertura de créditos orça-
mentos utilizando como fonte de recurso 
o superávit financeiro do exercício anterior, 
deve se limitar ao valor apurado no exercí-
cio anterior;

21) Os Anexos I e II da execução 
dos Restos a Pagar não Processados e dos 
Restos a Pagar Processados e não Proces-
sados Liquidados integrantes do Balanço 
Orçamentário, devem demonstrar a execu-
ção dos Restos a Pagar vindo do exercício 
anterior;

22) A execução orçamentária deve 
obedecer ao disposto no art. 1º, § 1º e 4º, I 
“a”, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e, no 
art. 48, “b”, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, para não incorrer em Déficit 
Orçamentário e Financeiro;

23) As despesas com manutenção 
e desenvolvimento do ensino da educação 
básica devem obedecer os critérios contidos 
no art. 70 da Lei Federal nº 9.394/1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação - LDB);

24) As Despesas com recursos do 
FUNDEB devem ser no “exercício financeiro 
em que lhes forem creditados”, de acordo 
com o art. 21 da Lei Federal nº 11.494/2007;

25) Elaborar as Notas Explicativas 
como determina a Resolução CFC de Nú-
mero: 2014/NBCT16.6(R1);

26) O Resultado Patrimonial do Perí-

odo (do exercício) apurado na Demonstra-
ção das Variações Patrimoniais deve guar-
dar consonância com o valor apresentado 
no Balanço Patrimonial na conta: Resultado 
do Exercício;

27) O total da coluna dos “Ingressos” 
deve representar o mesmo valor da coluna 
dos “Dispêndios”, no Balanço Financeiro;

28) O Resultado Patrimonial do Perí-
odo (do exercício) apurado na Demonstra-
ção das Variações Patrimoniais deve guar-
dar consonância com o valor apresentado 
no Balanço Patrimonial na conta: Resultado 
do Exercício;

29) Apresentar o Demonstrativo do 
Passivo Financeiro, que apresenta a des-
crição analítica por credor, em consonância 
com a Demonstração da Dívida Flutuante;

30) A variação patrimonial do De-
monstrativo do Ativo Imobilizado deve 
guardar uniformidade com as aquisições 
registradas nas contas de Investimen-
tos e Inversões Financeiras da execução 
orçamentária;

31) Apresentar o Demonstrativo do 
Ativo Imobilizado em consonância com o 
Ativo Imobilizado do Balanço Patrimonial;

32) Registrar contabilmente as obri-
gações com precatórios, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 62/2009;

33) Recolher o percentual estabeleci-
do na legislação relativos aos valores devi-
dos a Previdência Social, Contribuição Parte 
Patronal, art. 22, inciso I da Lei Federal nº 
8.212/1991 e Decreto Federal nº 6.042/2007;

34) Classificar as despesas orçamen-
tárias (orçamento/empenhos) de acordo 
com a Tabela de Fontes de Recursos emitida 
por este Tribunal de Contas, considerando a 
fonte de arrecadação, específicas da saúde 
e educação, bem como demais fontes;

35) Encaminhar as informações rela-
tivas os sistemas SICAP/Contábil (TCE/TO) 
e SIOPS (Ministério da Saúde), em conso-
nância entre si;

36) Registrar as despesas com Re-
cursos do SUS de acordo com a Tabela de 
Fontes de Recursos estabelecida por este 
Tribunal de Contas;

37) Em caso de danos ao patrimônio 
apurar em sindicância, prestação de contas, 
tomadas de contas ou processos judiciais 
e outros, como previsto no disposto na IN 
TCE/TO nº 14/2003;

38) Cumprir o que dispõe os artigos 
83 a 106 da Lei Federal nº 4.320/64, quan-
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tos aos registros contábeis, bem como as 
Normas Brasileira de Contabilidade Aplica-
da ao Setor Público 16.5 - Registro Contábil;

39) Cumprir a Instrução Normativa 
TCE/TO nº 008/2013 (Contas Consolida-
das), quanto ao encaminhamento dos arqui-
vos em PDF, na forma do art. 3º;

40) Realizar cancelamentos em Res-
tos a Pagar Processados, apenas quando se 
tratar de erro, falha, duplicidade, desistên-
cia ou prescrição, acompanhado de ato au-
torizativo e documento dos credores que os 
legitime, bem como realizar cancelamentos 
de Restos a Pagar não Processados acom-
panhado de ato autorizativo;

41) Constar da Lei de Planos de Car-
reiras, Cargos e Salários do Município, se 
ainda não foi feito, os cargos que tratam de 
atividade de caráter permanente e de fun-
ções típicas da administração Pública, ne-
cessários para o bom desenvolvimento dos 
serviços públicos, entre eles: os concernen-
tes a serviços de contabilidade, assessoria 
jurídica (Procuradoria), bem como, médicos, 
enfermeiros, odontólogos, entre outros da 
área da saúde, obedecendo ao disposto no 
artigo 37, II da Constituição Federal e deci-
sões deste Tribunal, dentre as quais Resolu-
ção Plenária TCE/TO nº 415/2011, Resolução 
Plenária TCE/TO nº 599/2017 e Resolução 
Plenária TCE/TO nº 127/2018, promoven-
do a realização de concursos públicos e 
consequentemente, classificar as despesas 
de acordo com a Portaria Interministerial 
nº 163/2001, para não ensejar em erros na 
apuração do índice de pessoal, alertando 
que o Tribunal de Contas acompanhará as 
medidas adotadas pelos gestores ao longo 
do período de adequação, nos termos da 
Resolução Plenária TCE/TO nº 127/2018;

42) Determino que nas próximas 
contas (2018) as despesas relativas a folha 
de pagamento e encargos previdenciários 
(não pagas no exercício) sejam registradas 
(empenhadas/liquidadas) no exercício de 
sua competência, evitando a utilização do 
Elemento de Despesa: “92 - Despesas de 
Exercícios Anteriores”, cumprindo os Princí-
pios Contábeis e os artigos 83 a 100 da Lei 
Federal nº 4.320/64. Quanto ao 13º Salário, 
a Lei Federal nº 4.090/62 e a Lei Federal nº 
4.749/65, regulamentadas pelo Decreto Fe-
deral nº 57.155/65 estabelece que a sua to-
talidade deve ser paga (empenhada e liqui-
dada) até 20 de dezembro do ano corrente;

43) Apresentar as informações con-
cernentes ao Sistema SICAP/LCO, relativos 
às Licitações, Contratos e Obras, como de-
termina a IN TCE/TO nº 003/2017;

44) Adotar medidas como, levanta-
mento e reavaliação dos bens patrimoniais, 
para atualização dos mesmos na contabi-

lidade como determina a Portaria STN nº 
548, de 24 de setembro de 2015, que esta-
beleceu o Plano de Implantação dos Proce-
dimentos Contábeis Patrimoniais.

45) Observar a Portaria STN nº 548, 
de 24 de setembro de 2015, que estabe-
leceu o Plano de Implantação dos Proce-
dimentos Contábeis Patrimoniais, quanto 
aos prazos para efetiva implantação dos 
Créditos Tributários e não Tributários, bem 
como para a Dívida Ativa Tributária ou não 
Tributária;

46) A correção de saldos inconsis-
tentes do exercício anterior deverá ocor-
rer no exercício atual à conta da Conta 
Contábil: Ajustes de Exercícios Anteriores 
(2.3.7.1.1.03...) e quando se referem a “re-
conhecimento de ajustes decorrentes de 
omissões e erros de registros ocorridos em 
anos anteriores ou de mudanças de crité-
rios contábeis deve ser realizado à conta do 
patrimônio líquido e evidenciado em notas 
explicativas”.

47) Publicar os Relatórios Resumido 
de Execução Orçamentária - RREO, confor-
me determina o art. 52 da Lei de Responsa-
bilidade Fiscal;

48) Publicar os Relatórios de Gestão 
Fiscal - RGF, conforme determina o art. 54 
da Lei de Responsabilidade Fiscal, e;

8.2 determinar, ainda:

8.2.1 a publicação do Parecer Prévio 
no Boletim Oficial do Tribunal de Contas, 
nos termos do art. 341, § 3º do Regimen-
to Interno deste Tribunal, para que surta os 
efeitos legais necessários;

8.2.2 o envio de cópia do Parecer 
Prévio, Voto e Relatório aos responsáveis 
para que tome conhecimento;

8.2.3 o envio de cópia do Parecer 
Prévio, Voto e Relatório ao atual gestor da 
Prefeitura Municipal de Buriti do Tocantins, 
para conhecimento quanto às determina-
ções contidas no Item 9.10 desta Decisão;

8.2.4 o envio de cópia do Parecer 
Prévio, Voto e Relatório à Coordenadoria de 
Análise de Contas e Acompanhamento da 
Gestão Fiscal - COACF, para realizar corre-
ções no Demonstrativo das Receitas e Des-
pesas com Manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino - MDE - Anexo 8, conforme Item 
9.7.1.2 deste Voto;

8.2.5 o envio de cópia do Parecer 
Prévio, Voto e Relatório à Coordenadoria 
de Análise de Contas e Acompanhamento 
da Gestão Fiscal - COACF, para as provi-
dências quanto à alimentação do sistema 
MCE-SIOPS;

8.2.6 o encaminhamento de cópia do 
Parecer Prévio, Voto e Relatório à Diretoria 
Geral de Controle Externo para anotações, 
em seguida o encaminhamento dos pre-
sentes autos à Coordenadoria de Protocolo 
Geral para remessa à Câmara Municipal de 
Buriti do Tocantins - TO, para as providên-
cias quanto ao julgamento das contas.

Presidiu o julgamento o Conselheiro 
Presidente Napoleão de Souza Luz Sobri-
nho. O Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves e o Conselheiro Substituto Leon-
diniz Gomes em Substituição ao Conselhei-
ro Alberto Sevilha acompanharam o Relator. 
Esteve presente o Procurador de Contas, 
José Roberto Torres Gomes. O resultado 
proclamado foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 28 dias do mês de agosto 
de 2018. 

ACÓRDÃO TCE/TO Nº 490/2018 
2ª Câmara

1. Processo nº: 1276/2013
2. Classe de Assunto: 4. Prestação de Contas
2.1 Assunto: 12. Prestação de Contas de Or-
denador 2012
3. Responsáveis: Simone da Silva Sandri Ro-
cha - Gestora de 01/01/2012 a 31/03/2012, 
CPF: 613.031.861-87;
Valdeonne Dias da Silva - Gestor de 
01/04/2012 a
31/12/2012, CPF: 005.943.561-56
Whilker Santana Wanderley - Responsável 
pelo
Controle Interno de 01/01/2012 a 01/04/2012,
CPF: 902.983.491-91;
Janivaldo Carvalho Rocha - Responsá-
vel pelo Controle Interno de 02/04/2012 a 
31/12/2012, 
CPF: 893.054.771-00;
Luciano Serpa Silva - Contador,
CPF: 001.686.501-42;
Rosimeire Maria Carneiro, Diretora de 
Gestão,
CPF: 454.512.061-04;
Agimiro Dias da Costa. Gestor à época da 
Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
(SETAS),
CPF: 382.384.461-04;
Leandro Siqueira Gomes, Contador à época 
da
Secretaria do Trabalho e Assistência Social 
(SETAS),
CPF: 693.730.431-53;
Eldon Manoel Barbosa Carvalho, Gestor à 
época da
Controladoria Geral do Estado, CPF: 
412.268.791-87;
Luiz Antônio da Rocha, Atual Gestor 
da Controladoria Geral do Estado, CPF: 
042.764.691-04;
4. Órgão: Instituto Pioneiros Mirins de Apoio 
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à Criança e ao Adolescente
5. Relator: Conselheiro Napoleão de Souza 
Luz Sobrinho
6. Representante do Ministério Público: 
Procurador de Contas José Roberto Torres 
Gomes
7. Procurador Constituído nos autos: Não há

EMENTA: INSTITUTO PIONEIROS 
MIRINS DE APOIO À CRIANÇA E AO ADO-
LESCENTE. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 
ORDENADOR DE DESPESAS. EXERCÍCIO 
DE 2012. EQUILÍBRIO FINANCEIRO. SUPE-
RÁVIT ORÇAMENTÁRIO E PATRIMONIAL. 
INCONSISTÊNCIAS DE NATUREZA CONTÁ-
BIL. CONTAS REGULARES COM RESSAL-
VAS. DETERMINAÇÃO DE INSTAURAÇÃO 
DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL EM 
SUPRIMENTO DE FUNDOS. ENVIO DE CÓ-
PIA AOS REPONSÁVEIS, AO ATUAIS GES-
TORES DA SECRETARIA DO TABALHO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CONTROLADORIA 
GERAL DO ESTADO E À DIRETORIA GERAL 
DE CONTROLE EXTERNO. ENCAMINHA-
MENTO À COORDENADORIA DE PROTO-
COLO GERAL. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO

8. Decisão:

VISTOS, relatados e discutidos estes 
autos de nº 1276/2013, que tratam da Pres-
tação de Contas de Ordenador de Despe-
sas da Senhora Simone da Silva Sandri Ro-
cha - 01/01/2012 a 31/03/2012 e do Senhor 
Valdeonne Dias da Silva - 01/04/2012 a 
31/12/2012, Gestores do Instituto Pioneiros 
Mirins de Apoio à Criança e ao Adolescente, 
referente ao exercício financeiro de 2012.

Registro que não houve auditoria 
abrangendo o período de janeiro a dezem-
bro de 2012 no Instituto Pioneiros Mirins de 
Apoio à Criança e ao Adolescente, e

Considerando que prestará contas 
qualquer pessoa física ou jurídica, públi-
ca ou privada, que utilize, arrecade, guar-
de, gerencie ou administre dinheiros, bens 
e valores públicos ou pelos quais a União 
responda, ou que, em nome desta, assuma 
obrigações de natureza pecuniária;

Considerando que os responsáveis 
foram devidamente citados para o exercício 
constitucional do contraditório e da ampla 
defesa;

Considerando o inciso III, do art. 74 e 
§1 do art. 75 da Lei nº 1.284, que versa sobre 
Tomada de Contas Especial

Considerando ainda tudo mais que 
dos autos consta:

ACORDAM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão da Segunda Câmara, ante as razões 
expostas pelo Relator, em:

8.1 julgar regulares com ressalvas as 
contas de Ordenador de Despesas presta-
das pela Senhora Simone da Silva Sandri Ro-
cha, Gestora de 01/01/2012 a 31/03/2012 do 
Instituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, referente ao exercício de 
2012, com fundamento nos artigos 10, I; 85, 
II e 87 da Lei Estadual nº 1.284/2001, conce-
dendo quitação à responsável, nos termos 
do supracitado artigo 87, e § 2º do artigo 76 
do Regimento Interno deste Tribunal, sem 
prejuízo do reexame da matéria à vista de 
novos elementos que porventura venham a 
ser trazidos à apreciação por esta Corte de 
Contas;

8.2 julgar regulares com ressalvas as 
contas de Ordenador de Despesas presta-
das pelo Senhor Valdeonne Dias da Silva, 
Gestor de 01/04/2012 a 31/12/2012 do Ins-
tituto Pioneiros Mirins de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, referente ao exercício de 
2012, com fundamento nos artigos 10, I; 85, 
II e 87 da Lei Estadual nº 1.284/2001, conce-
dendo quitação ao responsável, nos termos 
do supracitado artigo 87, e § 2º do artigo 76 
do Regimento Interno deste Tribunal, sem 
prejuízo do reexame da matéria à vista de 
novos elementos que porventura venham 
a ser trazidos à apreciação por esta Corte 
de Contas e, faço as seguintes ressalvas e 
determinações:

8.3 Ressalvas:

1) Não fez constar nos autos à fls. 
07 do Relatório de Gestão da prestação de 
contas, ficando prejudicada a análise;

2) A conta do almoxarifado do Ba-
lanço Patrimonial (fls. 61) e o balancete da 
unidade gestora (fls. 74), apresentam o re-
gistro de R$ 8.239,06, divergindo da infor-
mação encaminhada através da “justificati-
va” assinado pela Responsável pelo Núcleo 
de Patrimônio/Almoxarifado, que informa o 
valor de zero. (fls. 128/129). Verifica-se ain-
da, a ausência da posição física e financeira 
do material em estoque, em desacordo com 
o artigo 106, III, da Lei Federal nº 4.320/64 e 
artigo 10, XXIV da IN TCE/TO nº 006/2003;

3) Da análise dos bens patrimoniais 
registrados na contabilidade, verifica-se a 
existência do lançamento de R$ 408.933,36 
e comparada ao valor informado às fls. 
99/124, por meio do SISPAT que foi de R$ 
413.636,72, percebe-se uma divergência no 
valor de R$ 4.703,36, em desconformida-
de com o artigo 83 e 89 da Lei Federal nº 
4.320/64 e artigo 10, XIX da IN TCE/TO nº 
006/2003;

4) Ausência de transferência dos 
Bens, Direitos e Obrigações à Secretaria do 
Trabalho e da Assistência Social, descum-
prindo a Lei Estadual nº 2.562/2012, visto 
que após analise dos demonstrativos con-

tábeis (Balancete de Verificação e Balanço 
Patrimonial) por meio do SIAFEN, do Insti-
tuto Pioneiros Mirins, de Apoio à Criança e 
ao Adolescente é possível vislumbrar que 
não ocorreram as referidas transferências;

5) Apesar de extinto, o Instituto Pio-
neiros Mirins de Apoio à Criança e ao Ado-
lescente do Estado do Tocantins se encontra 
vigente no Cadastro Único - CADUN, con-
trariando o art. 11 da IN TCE/TO nº 09/2012;

6) Ausência de registro das incor-
porações dos Bens, Direitos e Obrigações 
oriundos do Instituto Pioneiros Mirins, de 
Apoio à Criança e ao Adolescente, descum-
prindo a Lei Estadual nº 2.562/2012, visto 
que após análise dos demonstrativos con-
tábeis (Balancete de Verificação e Balanço 
Patrimonial) por meio do SIAFEN, é possível 
vislumbrar que não ocorreram as referidas 
incorporações.

8.4 Determinar:

8.4.1 a publicação da decisão no 
Boletim Oficial do Tribunal de Contas, nos 
termos do artigo 27 da Lei Estadual nº 
1.284/2001 e art. 341, § 3º do Regimento In-
terno deste Tribunal para que surta os efei-
tos legais necessários;

8.4.2 o envio de cópia aos responsá-
veis, do inteiro teor da decisão em epígrafe, 
nos termos do art. 205, do Regimento Inter-
no deste Tribunal;

8.4.3 o envio de cópia do inteiro teor 
da decisão em epígrafe à atual gestora da 
Secretaria do Trabalho e da Assistência So-
cial, para conhecimento e cumprimento das 
determinações contidas no item 9.7 subi-
tens “IV, V e VII” do Voto;

8.4.4 ao Órgão Central de Controle 
Interno (Controladoria Geral do Estado) a 
instauração de Tomada de Contas Especial 
quanto a possível dano ao erário na conces-
são de Suprimento de Fundos, mencionado 
no item 9.7 subitens “X, XI e XII” deste Voto, 
nos termos do art. 74, III, c/c art. 75, § 1º da 
Lei nº 1.284/2001, no prazo de 30 (trinta) 
dias, que após concluída deverá ser imedia-
tamente encaminhada a este Tribunal, para 
julgamento;

8.4.5 o envio de cópia do inteiro teor 
da decisão ao atual Gestor da Controladoria 
Geral do Estado para providências quanto 
ao item 8.4.4 desta Decisão;

8.5 encaminhe cópia do Acórdão, Re-
latório e Voto ao Ministério Público Estadual 
para as providências cabíveis;

8.6 após a adoção de todas as pro-
vidências acima determinadas, enviar cópia 
do Relatório, Voto e Decisão à Diretoria Ge-
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ral de Controle Externo para proceder aos 
devidos assentamentos, visando subsidiar o 
planejamento e execução das atividades de 
controle externo do Tribunal de Contas na 
sua área de atuação e, em seguida, remeter 
os autos à Coordenadoria de Protocolo Ge-
ral para providências de sua alçada.

Presidiu o julgamento o Conselheiro 
Presidente Napoleão de Souza Luz Sobri-
nho. O Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves e o Conselheiro Substituto Leon-
diniz Gomes em Substituição ao Conselhei-
ro Alberto Sevilha acompanharam o Relator. 
Esteve presente o Procurador de Contas, 
José Roberto Torres Gomes. O resultado 
proclamado foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 28 dias do mês de agosto 
de 2018. 

ACÓRDÃO Nº 491/2018 – TCE 
2ª Câmara

1. Processo nº: 3097/2016
2. Classe de Assunto: 04 – Prestação de 
Contas
2.1. Assunto: 12 – Prestação de Contas de Or-
denador – 2015
3. Origem: Fundo Municipal de Saúde de 
Arapoema – TO
4. Responsáveis: Delicio de Paula Ferrei-
ra (CPF nº 369.651.111-00/ ex-Gestor até 
01/12/2015); Antônio Pereira Rodrigues 
(CPF nº 264.568.931-00 / ex-Gestor a par-
tir de 02/12/2015); Levy Batista de Carvalho 
(CPF nº 289.335.321-53 / ex-contador) e Luiz 
Gonzaga Sousa Salazar (CPF nº 264.961.511-
72 / ex-Controle Interno).
5. Relator: Conselheiro André Luiz de Matos 
Gonçalves
6. Representante do MP: Procuradora de 
Contas Litza Leão Gonçalves
7. Procurador: não atuou

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DE ORDENADOR – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ARAPOEMA – TO. EXERCÍCIO 
DE 2015. LANÇAMENTO DE CRÉDITOS DE 
MENOR VALOR SEM INDICAÇÃO DE SUA 
ORIGEM. AUSENCIA DE SALDO DE ESTO-
QUES, DIVERGÊNCIA ENTRE LANÇAMEN-
TO SICAP – SIOPS, AUSENCIA DE PARECER 
CONCLUSIVO DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE SAÚDE. ACHADOS QUE POR SUA 
NATUREZA E BAIXA EXPRESSIVIDADE, 
FORAM OBJETO DE RESSALVAS E RECO-
MENDAÇÕES. CONTAS JULGADAS REGU-
LARES COM RESSALVAS. QUITAÇÃO AOS 
RESPONSÁVEIS.

8. Decisão:

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Prestação de Contas de Ordena-

dor do Fundo Municipal de Saúde de Arapo-
ema – TO, referente ao exercício financeiro 
de 2015, de responsabilidade dos Sres. Deli-
cio de Paula Ferreira, e Antônio Pereira Ro-
drigues gestores à época das contas apre-
sentadas, encaminhada a esta Corte nos 
termos do artigo 33, inc. II da Constituição 
Estadual, art. 1º, inc. II da Lei nº 1.284/2001 e 
artigo 37 do Regimento Interno.

Considerando que compete consti-
tucionalmente ao Tribunal julgar as contas 
dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiros, bens e valores públicos da 
administração direta e indireta, consoante 
o disposto no artigo 71, II, da Constituição 
Federal.

Considerando as manifestações exa-
radas pelo Corpo Especial de Auditores e 
pelo Ministério Público de Contas que, em 
seus respectivos pareceres, opinaram pelo 
julgamento regular com ressalvas das Con-
tas de Ordenador apresentadas.

Considerando os demonstrativos 
contábeis e à vista dos elementos constan-
tes dos autos, a ocorrência de improprieda-
des que persistiram mesmo após realização 
de diligências , e que por sua natureza fo-
ram objeto de ressalvas e recomendações, 
não consubstanciando nenhum tipo de óbi-
ce à regularidade das contas;

ACORDAM os Conselheiros do Tri-
bunal de Contas do Estado do Tocantins, 
reunidos em Sessão da 2ª Câmara, com 
fundamento no art. 33, IV da Constituição 
Estadual, art. 1º, II da Lei nº 1.284/2001 c/c 
art. 71 e seguintes do Regimento Interno do 
TCE/TO, em:

11.3. Julgar REGULAR COM RESSAL-
VAS a Prestação de Contas de Ordenador 
de Despesas do Fundo Municipal de Saúde 
de Arapoema – TO, referente ao exercício fi-
nanceiro de 2015, sob a responsabilidade de 
Delicio de Paula Ferreira (CPF nº 369.651.111-
00/ ex-Gestor até 01/12/2015); Antônio Pe-
reira Rodrigues (CPF nº 264.568.931-00 / 
ex-Gestor a partir de 02/12/2015); Levy Ba-
tista de Carvalho (CPF nº 289.335.321-53 / 
ex-contador) e Luiz Gonzaga Sousa Salazar 
(CPF nº 264.961.511-72 / ex-Controle Inter-
no), dando-lhes quitação.

11.4. Determinar que a Secretaria da 
Segunda Câmara proceda a publicação des-
ta decisão no Boletim Oficial do Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins, a fim de 
que surta os efeitos legais, bem como cien-
tifique os responsáveis por meio processual 
adequado.

11.5. Determinar o encaminhamento 
de cópia do Relatório, Voto e Decisão aos 
responsáveis, para conhecimento, bem 
como ao atual gestor para a adoção de me-

didas necessárias à correção dos procedi-
mentos inadequados, que por hora foram 
ressalvados, de modo a prevenir a ocorrên-
cia de outros semelhantes.

11.6. Alertar aos responsáveis que o 
prazo para interposição de eventual recurso 
será contado a partir da data da publicação 
da Decisão no Boletim Oficial deste Tribunal 
de Contas.

11.7. Determinar o envio dos autos à 
Coordenadoria de Protocolo Geral para as 
providências de mister.

Presidiu o julgamento o Conselheiro 
Presidente Napoleão de Souza Luz Sobri-
nho. O Conselheiro Substituto Leondiniz 
Gomes em Substituição ao Conselheiro 
Alberto Sevilha e o Conselheiro Presidente 
acompanharam o Relator. Esteve presente 
o Procurador de Contas, José Roberto Tor-
res Gomes. O resultado proclamado foi por 
unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado, aos 28 dias do mês de agosto 
de 2018.

PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 63/2018 
2ª Câmara

1. Processo nº: 4751/2017
2. Classe de Assunto: 04 – Prestação de 
Contas.
2.1. Assunto: 02 - Prestação de Contas Con-
solidadas – Exercício de 2016.
3. Representado: Wagner Vieira Neves– Pre-
feito. CPF: 832.709.141-72
Josiney Leal Lisboa – Contador. CPF: 
767.786.651-49
4. Órgão: Município de Novo Jardim/TO.
5. Relator: Conselheiro Substituto Leondiniz 
Gomes
6. Corpo Esp. de Auditores: Conselheiro 
Substituto Fernando C. B. Malafaia.
7. Rep. do MP: Procurador de Contas José R. 
T. Gomes.
8. Advogado: Não Consta

EMENTA: PARECER PRÉVIO. CONTAS 
ANUAIS CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO 
DE NOVO JARDIM/TO. EXERCÍCIO FINAN-
CEIRO DE 2016. PARECER PRÉVIO PELA 
APROVAÇÃO. CUMPRIMENTO DOS LIMITES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. SUPERÁVIT 
ORÇAMENTÁRIO, FINANCEIRO E PATRI-
MONIAL. RESSALVAS. RECOMENDAÇÕES.

9. Decisão: 

9.1. Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, que versa sobre a Presta-
ção de Contas Consolidadas do Município 
de Novo Jardim/TO, relativa ao exercício 
financeiro de 2016, sob a gestão do Senhor 
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Wagner Vieira Neves, Prefeito à época e Jo-
siney Leal Lisboa, Contador à época, enca-
minhada a esta Corte de Contas para fins de 
emissão de parecer prévio, nos termos do 
artigo 33, I, da Constituição Estadual, artigo 
1º, I, da Lei nº 1.284/2001 e artigo 25, do Re-
gimento Interno. 

9.2. Considerando que compete ao 
Tribunal apreciar as contas prestadas anual-
mente pelos Prefeitos, na conformidade do 
artigo 31, §1º, da Constituição Federal, arti-
gos 32, §1º e 33, I, da Constituição Estadual, 
artigo 82, §1º, da Lei 4.320/64, artigo 57, da 
Lei Complementar nº 101/2000 e artigo 1º, I, 
e 100, da Lei nº 1.284/2001;

9.3. Considerando que ao emitir Pa-
recer Prévio o Tribunal de Contas formula 
opinião em relação às citadas contas, de 
acordo com a análise da gestão contábil, fi-
nanceira, orçamentária e patrimonial, fican-
do o julgamento das mesmas, sob a respon-
sabilidade das Câmaras Municipais;

9.4. Considerando que a referida 
prestação de contas atende ao disposto nos 
artigos 101 a 104, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, conforme demonstra-
do na análise realizada;

9.5. Considerando, ainda, a análise 
empreendida pela equipe técnica, os pare-
ceres emitidos pelo Corpo Especial de Au-
ditores e pelo Ministério Público de Contas, 
e as razões expendidas pelo Relator em seu 
VOTO;

9.6. Considerando ainda, tudo mais 
que dos autos consta;

9.7. RESOLVEM os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão Ordinária da 2ª Câmara, ante as ra-
zões expostas pelo Relator em:

I. Emitir Parecer prévio pela APRO-
VAÇÃO das Contas Anuais Consolidadas do 
Município Novo Jardim/TO, referentes ao 
exercício financeiro de 2016, sob a gestão 
do Senhor Wagner Vieira Neves, Prefeito 
à época e Josiney Leal Lisboa, Contador à 
época, nos termos do art. 1º, inciso I, 10, III 
e 103 da Lei n.º 1.284/2001 c/c artigo 28, do 
Regimento Interno desta Corte de Contas, 
e determinar ao Gestor atual que adote as 
seguintes providências:

II. Ressalvas:

a) A Contribuição Patronal atingiu o 
percentual de 17,92% dos vencimentos e re-
munerações, não cumprindo assim, com os 
art. 195, I, da CF e artigo 22, inciso I, da Lei 
nº 8.212/1991;

b) O Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Ações e Serviços Públicos de 

Saúde em cotejo com os dados informados 
no Sistema de Informações sobre Orçamen-
to Público em Saúde  - SIOPS, apresenta 
inconsistências entre os valores registrados;

c) Não execução ou execução insa-
tisfatória dos programas inclusos na Lei 
Orçamentária;

d) informar corretamente na contabi-
lidade os valores dos Precatórios.

e) Falta de cumprimento da meta 1 do 
Plano Nacional de Educação, a qual deter-
mina que 100% das crianças de 4 a 5 anos 
devem estar na pré-escola até 2016. Confor-
me disciplina a Lei nº13.005/2014.

III. Determinar ao gestor atual que 
atenda às recomendações/determinações 
enumeradas:

a) Realizar concurso público para 
contratação de serviços de natureza essen-
cial e permanente da administração pública, 
tais como assessoria jurídica, contabilidade, 
dentre outras áreas da saúde, para que se-
jam exercidos por servidores efetivos.

b) Adotar providências no sentido de 
dar efetividade a arrecadação, em especial 
dos impostos de competência do município, 
em consonância com o disposto nos artigos 
11, 13 e 58 da LC nº 101/00, advertindo que a 
reincidência, caso seja apurada futuramen-
te, poderá ensejar a suspensão das trans-
ferências voluntárias para o ente, tal qual 
estipula o parágrafo único do art. 11 da Lei 
Complementar nº 101/2000 – Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal;

c) Ter prudência ao fixar o percen-
tual para suplementação do orçamento 
autorizado na Lei Orçamentária, sendo 
vedada a autorização para abertura de 
créditos adicionais ilimitados, portanto, 
faz-se necessário efetuar o adequado pla-
nejamento na elaboração da proposta da 
LOA, cujas disposições deverão refletir 
de forma mais adequada a realidade mu-
nicipal, compatíveis com as perspectivas 
de arrecadação e aplicação de recursos 
públicos no exercício financeiro de sua 
respectiva execução. E ao abrir os crédi-
tos adicionais suplementares o gestor do 
Executivo deve sempre observar o limite 
autorizado na LOA;

d) Determinar ao atual gestor e con-
tador que procedam a retificação de lança-
mentos por meio de estorno, transferência 
e complementação, efetuando os ajustes 
decorrentes de omissões, erros de registros 
ou mudanças de critérios contábeis no exer-
cício atual em consonância com o Plano de 
Contas Único, evidenciando em notas expli-
cativas, com prova do registro contábil da 
informação correta;

e) Observar os critérios e proce-
dimentos para o registro contábil da de-
preciação, da amortização e da exaustão 
previsto na Resolução CFC nº 1.136/08 que 
aprova a NBCT 16.9 – Depreciação, Amorti-
zação e Exaustão, e, no presente caso, em 
especial ao item 16 da NBCT, que trata da 
divulgação da depreciação, da amortização 
e da exaustão;

f) Certificar o saldo do almoxarifado 
registrado na contabilidade, vez que seria 
muito difícil um Município estar com almo-
xarifado praticamente zerado no fim do 
exercício;

g) Promover a conferência dos dados 
encaminhados pelos arquivos “Empenhos, 
Liquidações e Pagamentos”, evitando di-
vergências em relação aos dados enviados 
e o valor registrado nas contas contábeis de 
controle de restos a pagar;

h) Apresentar as Notas Explicativas 
(NEs) contemplando os critérios utilizados 
quando da elaboração das demonstrações 
contábeis, acerca dos dados de natureza 
patrimonial, orçamentária, econômica, fi-
nanceira, legal, entre outros, com o objetivo 
de adicionar informações não evidenciados 
nos demonstrativos, e ainda, em consonân-
cia com as Normas Brasileiras de Contabili-
dade Aplicada ao Setor Público (NBCT 16.6) 
e Manual de Contabilidade Aplicada ao Se-
tor Público;

i) Realizar inscrição na Dívida Ati-
va, a fim de evitar a prescrição, envidando 
esforços no sentido de manter atualizado 
o cadastro de contribuintes, bem como 
promover as medidas adequadas com vis-
tas a constituição e cobrança do crédito 
tributário;        

j) Certificar a fidedignidade dos da-
dos referentes aos serviços públicos de saú-
de encaminhados ao SICAP e SIOPS, antes 
da transmissão, de modo a evitar inconsis-
tências, proporcionando, assim, a padroni-
zação das informações prestadas aos men-
cionados sistemas;

k) Apresentar as medidas adotadas/
efetuadas pela Prefeitura para o recebimen-
to dos créditos tanto administrativos quan-
to judiciais, tendo em vista que o município 
possui um considerável estoque de Dívida 
Ativa e o recebimento no exercício foi inex-
pressivo, bem como manter atualizado dos 
contribuintes.              

l) Proceda a correta evidenciação 
da execução de restos a pagar, bem como 
realize a conferência dos dados encaminha-
dos pelo arquivo: “empenhos, liquidações e 
pagamentos”, evitando assim, divergências 
em relação aos dados enviados e o valor 
registrado nas contas contábeis atinentes a 



Boletim Oficial do TCE/TO                                           Ano XI, N° 2139 - Palmas,  28 de agosto de 2018                                                               28 

restos a pagar.

IV. Determinar, ainda:

a) A publicação do Parecer Prévio no 
Boletim Oficial do Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 341, §3º, do Regimento Inter-
no deste Tribunal, para que surta os efeitos 
legais necessários;

b) O Encaminhamento de cópia do 
Parecer Prévio, Voto e Relatório ao respon-
sável para que tome conhecimento;

c) Esclarecer à Câmara Municipal 
que, nos termos do art. 107, da Lei Orgânica 
desta Casa, deverá ser encaminhada cópia 
do ato de julgamento das referidas contas a 
este Tribunal de Contas;

d) Após cumpridas as formalidades 
legais e regimentais, remetam os autos à 
Coordenadoria de Protocolo, para encami-
nhamento à Câmara Municipal de Novo Jar-
dim/TO, para providências quanto ao julga-
mento das contas.

                     Presidiu o julgamento 
o Conselheiro Presidente Napoleão de Sou-
za Luz Sobrinho. O Conselheiro André Luiz 
de Matos Gonçalves acompanhou o voto 
do Relator. O Conselheiro Presidente votou 
divergente. Esteve presente o Procurador 
de Contas, José Roberto Torres Gomes. 
O resultado proclamado foi por maioria 
absoluta.

Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins, Sala das Sessões, em Palmas, Capi-
tal do Estado do Tocantins, aos 28 dias do 
mês de agosto de 2018.          

PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 64/2018 
2ª Câmara

1. Processo nº: 4747/2017
2. Classe de Assunto: 04 – Prestação de 
Contas.
2.1. Assunto: 02 - Prestação de Contas Con-
solidadas – Exercício de 2016.
3. Representado: Edvam Pereira Nepomoce-
no Sousa – Prefeita. 
CPF: 300.554.741-87 
4. Órgão: Município de Porto Alegre do To-
cantins /TO.
5. Relator: Conselheiro Substituto Leondiniz 
Gomes
6. Corpo Esp. de Auditores: Conselheiro 
Substituto Fernando C. B. Malafaia.
7. Rep. do MP: Procurador de Contas José R. 
T. Gomes.
8. Advogado: Não Consta

EMENTA: PARECER PRÉVIO. CON-
TAS ANUAIS CONSOLIDADAS DO MUNICÍ-
PIO DE PORTO ALEGRE DO TOCANTINS/
TO. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. PA-

RECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO. CANCE-
LAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCES-
SADOS. INEFICIÊNCIA NA ARRECADAÇÃO 
COMPROMETE A GESTÃO EM APRECIA-
ÇÃO. O PERCENTUAL DO VALOR ARRECA-
DADO EM FUNÇÃO DO VALOR ESTIMADO 
FOI ABAIXO DOS 65%. DIVERGÊNCIA NO 
DEMONSTRATIVO DO PASSIVO FINANCEI-
RO E DIVIDA FLUTUANTE. FECHAMENTO 
IRREGULAR DO BALANÇO FINANCEIRO. 
FALHAS UTILIZAÇÃO DA RECEITA DO FUN-
DEB. DIVERGÊNCIA NO SALDO FINANCEI-
RO DE UM EXERCICIO PARA OUTRO. RES-
SALVAS. RECOMENDAÇÕES.

9. Decisão: 

9.1. Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos, que versa sobre a Prestação 
de Contas Consolidadas do Município de Porto 
Alegre do Tocantins/TO, relativa ao exercício 
financeiro de 2016, sob a gestão da Senhora 
Edvam Pereira Nepomoceno Sousa, Prefeita 
à época, encaminhada a esta Corte de Contas 
para fins de emissão de parecer prévio, nos 
termos do artigo 33, I, da Constituição Esta-
dual, artigo 1º, I, da Lei nº 1.284/2001 e artigo 
25, do Regimento Interno. 

9.2. Considerando que compete ao 
Tribunal apreciar as contas prestadas anual-
mente pelos Prefeitas, na conformidade do 
artigo 31, §1º, da Constituição Federal, arti-
gos 32, §1º e 33, I, da Constituição Estadual, 
artigo 82, §1º, da Lei 4.320/64, artigo 57, da 
Lei Complementar nº 101/2000 e artigo 1º, I, 
e 100, da Lei nº 1.284/2001;

9.3. Considerando que ao emitir Pa-
recer Prévio o Tribunal de Contas formula 
opinião em relação às citadas contas, de 
acordo com a análise da gestão contábil, fi-
nanceira, orçamentária e patrimonial, fican-
do o julgamento das mesmas, sob a respon-
sabilidade das Câmaras Municipais;

9.4. Considerando que a referida 
prestação de contas atende ao disposto nos 
artigos 101 a 104, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, conforme demonstra-
do na análise realizada;

9.5. Considerando, ainda, a análise 
empreendida pela equipe técnica, os pare-
ceres emitidos pelo Corpo Especial de Au-
ditores e pelo Ministério Público de Contas, 
e as razões expendidas pelo Relator em seu 
VOTO;

9.6. Considerando ainda, tudo mais 
que dos autos consta;

9.7. RESOLVEM os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado, reunidos em 
Sessão Ordinária da 2ª Câmara, ante as ra-
zões expostas pelo Relator em:

I. Emitir Parecer prévio pela REJEI-

ÇÃO das Contas Anuais Consolidadas do 
Município Porto Alegre do Tocantins/TO, 
referentes ao exercício financeiro de 2016, 
sob a gestão da Senhora Edvam Pereira 
Nepomoceno Sousa, Prefeita à época, nos 
termos do art. 1º, inciso I, 10, III e 103 da Lei 
n.º 1.284/2001 c/c artigo 28, do Regimento 
Interno desta Corte de Contas, e determi-
nar ao Gestor atual que adote as seguintes 
providências:

a) Verifica-se uma divergência entre 
os valores constantes no Demonstrativo do 
Passivo Financeiro, que apresenta a descri-
ção analítica por credor, e no Demonstrativo 
da Dívida Flutuante. (Item 4.2 do relatório);

b) O percentual do valor arrecadado 
em função do valor estimado foi de 62,44%, 
estando assim abaixo dos 65% IN 02/2003. 
(Item 4.2 do relatório);

c) Apura-se ainda, que a estimativa 
da receita do exercício em análise não to-
mou como base a evolução da arrecadação 
das receitas dos três últimos exercícios, 
conforme determina o artigo 30 da Lei nº 
4320/64 e 12 da LC nº 101/00. (Item 4.2 do 
relatório);

d) Falhas na utilização da receita do 
FUNDEB e na codificação das respectivas 
fontes de recursos do referido Fundo, evi-
denciando descumprimento dos códigos 
estabelecidos na Portaria/TCE nº 914/2008, 
bem como utilização de fontes distintas 
para a mesma despesa, nas fases de empe-
nho, liquidação e pagamento.

 e) Não houve a efetiva arrecadação 
(arrecadação insuficiente) das seguintes re-
ceitas: IPTU (13,99%), ITBI (13,10%) descum-
prindo os arts. 11, 13 e 58 da Lei Complemen-
tar nº 101/2000 e item 3.2 da IN 02/2013 do 
TCE/TO. (Item 4.3.1 do relatório);

f) Dívida ativa: Conforme o Compa-
rativo da Receita Orçada com a Arrecadada 
(Anexo 10 da Lei Federal nº 4.320/64), não 
houve arrecadação, não cumprindo os arts. 
13 e 58 da LRF. (Item 4.3.3 do relatório);

g) Não houve consonância entre o 
saldo financeiro para o período seguin-
te (Balanço Financeiro de 2015) e o saldo 
financeiro do período anterior (Balanço 
Financeiro atual), sendo encontrada uma 
divergência de R$ 28.704,19, em desacor-
do com as Normas do TCE/TO e arts. 83 a 
100 da Lei Federal nº 4.320/64. (Item 7.1 do 
relatório);

h) Destaca-se que houve divergência 
entre o valor total das receitas do Balan-
ço Financeiro com o total das despesas no 
valor de R$ 38.984,56 (Item 7.1 do relató-
rio). (Em descumprimento ao art. 83 da Lei 
4.320);
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i) Houve cancelamento de restos a 
pagar processados no valor de R$ 71.923,43. 
Assim, o resultado financeiro está subava-
liado no mencionado valor, demonstrando 
a inconsistência dos demonstrativos contá-
beis, e em consequência, que o Balanço não 
representa a situação financeira do Ente em 
31 de dezembro, em desacordo com os arti-
gos 83 a 106 da Lei nº 4320/64 e Princípios 
de Contabilidade. Restrição de Ordem Legal 
Gravíssima - Item 2.9 da IN nº 02 de 2013. 
(Item 8.1 do relatório);

j) Verificar o cumprimento da meta 
1 do Plano Nacional de Educação, a qual 
determina que 100% das crianças de 4 a 5 
anos devem estar na pré-escola até 2016, 
conforme disciplina a Lei nº 13.005/2014.

II. Ressalvas:

a) Verificou-se que o conteúdo das 
notas explicativas não contemplou as 
seguintes informações: não há informa-
ção sobre o método utilizado, a vida útil 
econômica, bem como a taxa utilizada 
para apuração do valor depreciado, cri-
térios aplicados no reconhecimento de 
dívida ativa e não consta esclarecimen-
tos a cerca de ajustes de exercícios ante-
riores (conta contábil 2.3.7.1.1 – Balanço 
Patrimonial).

Assim, recomenda-se a elaboração 
de Notas Explicativas contendo os requisi-
tos mínimos estabelecidos na NBCT 16.6 e 
Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor 
Público, de modo a facilitar a compreensão 
das demonstrações contábeis por seus di-
versos usuários, com clareza e objetividade. 
(Item 2.1 do relatório);

b) Publicação do relatório de Gestão 
Fiscal fora do no prazo fixado no art. 54 da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 3.2 do 
relatório);

c) Despesa com pessoal: Apresen-
tar, detalhadamente, os motivos pelos 
quais apresentou gastos na ordem de R$ 
138.200,00 com serviços de Assessoria 
Jurídica e R$ 225.140,00 com a presta-
ção de Serviços Contábeis, totalizando R$ 
363.340,00, e não registrou estes valores 
como “Despesas com Pessoal”, conforme 
orienta a Lei Complementar nº 101/00, bem 
como indicar os motivos e possíveis limita-
ções, se houverem, para que o município 
não conte com Assessor Jurídico e Contabi-
lista no quadro de servidores efetivos. (Item 
5.2 do relatório);

d) Divergência entre os dados 
constantes do demonstrativo das recei-
tas e despesas com ações e serviços pú-
blicos de saúde -SICAP e os inseridos no 
Sistema de Informações sobre Orçamen-
to Público em Saúde – SIOPS. (Item 6.5 

do relatório);

e) Conselho Municipal de Saúde: au-
sência de cópia do Parecer conclusivo sobre 
aplicação dos recursos do Fundo Munici-
pal de Saúde para o exercício em análise, 
devidamente assinado pelos Membros do 
Conselho de Fiscalização, nos termos da le-
gislação municipal que o criou. (Item 6.5 do 
relatório).

III. Determinar ao gestor atual que 
atenda às recomendações/determinações 
enumeradas:

a) Realizar concurso público para 
contratação de serviços de natureza essen-
cial e permanente da administração pública, 
tais como assessoria jurídica, contabilidade, 
dentre outras áreas da saúde, para que se-
jam exercidos por servidores efetivos.

b) Adotar providências no sentido de 
dar efetividade a arrecadação, em especial 
dos impostos de competência do município, 
em consonância com o disposto nos artigos 
11, 13 e 58 da LC nº 101/00, advertindo que a 
reincidência, caso seja apurada futuramen-
te, poderá ensejar a suspensão das trans-
ferências voluntárias para o ente, tal qual 
estipula o parágrafo único do art. 11 da Lei 
Complementar nº 101/2000 – Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal;

c) Ter prudência ao fixar o percentual 
para suplementação do orçamento autori-
zado na Lei Orçamentária, sendo vedada 
a autorização para abertura de créditos 
adicionais ilimitados, portanto, faz-se ne-
cessário efetuar o adequado planejamento 
na elaboração da proposta da LOA, cujas 
disposições deverão refletir de forma mais 
adequada a realidade municipal, compatí-
veis com as perspectivas de arrecadação e 
aplicação de recursos públicos no exercício 
financeiro de sua respectiva execução. E ao 
abrir os créditos adicionais suplementares o 
gestor do Executivo deve sempre observar 
o limite autorizado na LOA;

d) Determinar ao atual gestor e con-
tador que procedam a retificação de lança-
mentos por meio de estorno, transferência 
e complementação, efetuando os ajustes 
decorrentes de omissões, erros de registros 
ou mudanças de critérios contábeis no exer-
cício atual em consonância com o Plano de 
Contas Único, evidenciando em notas expli-
cativas, com prova do registro contábil da 
informação correta;

e) Observar os critérios e proce-
dimentos para o registro contábil da de-
preciação, da amortização e da exaustão 
previsto na Resolução CFC nº 1.136/08 que 
aprova a NBCT 16.9 – Depreciação, Amorti-
zação e Exaustão, e, no presente caso, em 
especial ao item 16 da NBCT, que trata da 

divulgação da depreciação, da amortização 
e da exaustão;

f) Promover a conferência dos dados 
encaminhados pelos arquivos “Empenhos, 
Liquidações e Pagamentos”, evitando di-
vergências em relação aos dados enviados 
e o valor registrado nas contas contábeis de 
controle de restos a pagar;

g) Apresentar as Notas Explicativas 
(NEs) contemplando os critérios utilizados 
quando da elaboração das demonstrações 
contábeis, acerca dos dados de natureza 
patrimonial, orçamentária, econômica, fi-
nanceira, legal, entre outros, com o objetivo 
de adicionar informações não evidenciados 
nos demonstrativos, e ainda, em consonân-
cia com as Normas Brasileiras de Contabili-
dade Aplicada ao Setor Público (NBCT 16.6) 
e Manual de Contabilidade Aplicada ao Se-
tor Público;

h) Realizar inscrição na Dívida Ati-
va, a fim de evitar a prescrição, envidando 
esforços no sentido de manter atualizado 
o cadastro de contribuintes, bem como 
promover as medidas adequadas com vis-
tas a constituição e cobrança do crédito 
tributário;        

i) Certificar a fidedignidade dos da-
dos referentes aos serviços públicos de saú-
de encaminhados ao SICAP e SIOPS, antes 
da transmissão, de modo a evitar inconsis-
tências, proporcionando, assim, a padroni-
zação das informações prestadas aos men-
cionados sistemas;

j) Apresentar as medidas adotadas/
efetuadas pela Prefeitura para o recebimen-
to dos créditos tanto administrativos quan-
to judiciais, tendo em vista que o município 
possui um considerável estoque de Dívida 
Ativa e o recebimento no exercício foi 

IV. Determinar, ainda:

a) A publicação do Parecer Prévio no 
Boletim Oficial do Tribunal de Contas, nos 
termos do art. 341, §3º, do Regimento Inter-
no deste Tribunal, para que surta os efeitos 
legais necessários;

b) O Encaminhamento de cópia do 
Parecer Prévio, Voto e Relatório ao respon-
sável para que tome conhecimento;

c) Esclarecer à Câmara Municipal 
que, nos termos do art. 107, da Lei Orgânica 
desta Casa, deverá ser encaminhada cópia 
do ato de julgamento das referidas contas a 
este Tribunal de Contas;

d) Após cumpridas as formalida-
des legais e regimentais, remetam os au-
tos à Coordenadoria de Protocolo, para 
encaminhamento à Câmara Municipal de 
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Porto Alegre do Tocantins /TO, para providências quanto ao 
julgamento das contas.

Presidiu o julgamento o Conselheiro Presidente Napoleão de 
Souza Luz Sobrinho. O Conselheiro André Luiz de Matos Gonçalves 
e o Conselheiro Presidente acompanharam o Relator. Esteve pre-

sente o Procurador de Contas, José Roberto Torres Gomes. O resul-
tado proclamado foi por unanimidade.

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, 
em Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 28 dias do mês de 
agosto de 2018.

ouvidoria@tce.to.gov.br
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